
-' 

RNOUPALDE 

-a> : 
Ç 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  2701.02/2015. 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  2701.0212015. 

VALIDADE: 12(Doze) meses. 

DATA: 24/02/ 2015. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  41.563.628/0001-82 e CGF n 2069206422, com sede de sua Prefeitura 

Municipal, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, neste ato representada pela respectiva 

Secretária Sra Fatima Helena Serpa Rangel, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N 
2701.02/2015, bem como, a classificação das Cartas Propostas publicada no quadro de avisos da 

Prefeitura de ITAITINGA, e a respectiva homologação datada de 24 de Fevereiro de 2015, RESOLVE 

registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 

com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nQ 2701.02/2015, 
sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n 9  8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1, Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E MATERIAL DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPO DE ITAITINGA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Anexo - Termo de Referência, do edital, do processo 
licitatório Pregão Eletrônico n 2  2701.02/2015, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote 
os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do3do_art. 15 da Lei n2  8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria do Trabalho e Assistência Social, no seu 

aspecto operacional, como também nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem 
de classificação das Cartas Propostas por lote. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, obedecendo a um 
cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados 

na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 
estabelecidos pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 
na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n 9  da Ata, o nome da empresa, o 
objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 

da Lei n. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-Ia ao 
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 
do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
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fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 

atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 

deste instrumento. 

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

ITAITINGA - CE, com endereço na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 Antonio Miguel - ITAITINGA - Ceará, 

inscrito no CNPJ sob o n 2  41.563.628/0001-82. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 

observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada 

a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano 

de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 

compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 

Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do parágrafo único. 

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas 

com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores das ifcados, respeitado as 
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condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 

hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas  com preço 

registrado. 

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de ITAITINGA. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

a) Executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 

25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com 

o art. 65, p. 1 2  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município; 

g) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 

h) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
m) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 	 2 
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o) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Educação no trabalho, previstas nas normas 

regula mentadoras pertinentes; 

p) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 

Referência, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, 

com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s) Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 

empregado e fotografia 3x4; 

t) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 

entrega; 

u) Informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 

contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n 2  e data da Ordem de Fornecimento e o 

nome da fornecedora/fabricante; 

v) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n 2  
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente. 

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 

hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou reco ndicionadp- 
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9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 

objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 

12.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 

Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 

fornecimento já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do lote. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Carta Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, rio contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, 
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as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e seus 

anexos, e as Cartas Propostas da empresas classificadas por lote. 

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

f t/vv4) 
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16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. O foro da Comarca de ITAITINGA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ITAITINGA-CE, 24 de Fevereiro de 2015. 

Fatima Helena Serpa Rangel 

t'rureAiêniaSodaI 

Luís Antônio Gurg 1 Barreto 

CONTRATA A 

TESTEMNHAS: 

CPF: 010 	C7/3 D 

cLt ftv Vc 
Nome: 

CPF: Ç ,  7?7 c'32 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 2701.02/2015. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2701.0212015. 

VALIDADE: 12(Doze) meses. 

DATA: 24/02/ 2015. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n 9  41.563.628/0001-82 e CGF n 2069206422, com sede de sua Prefeitura 

Municipal, através da Secretaria de Educação, neste ato representada pelo respectivo Secretário Sr 

Francisco Roberto da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N 9  2701.0212015, bem 

como, a classificação das Cartas Propostas publicada no quadro de avisos da Prefeitura de ITAITINGA, e 

a respectiva homologação datada de 24 de Fevereiro de 2015, RESOLVE registrar os preços das 

empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 

elas alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n 2  2701.02/2015, 
sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n  8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E MATERIAL DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, do edital, do processo 
licitatório Pregão Eletrônico n 9  2701.02/2015, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote 
os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 3 2  do art. 15 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Educação, no seu aspecto operacional, 
como também nas questões legais. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem 

de classificação das Cartas Propostas por lote. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, obedecendo a um 

cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados 

na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 

estabelecidos pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas rio instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 

na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 

Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n 2  da Ata, o nome da empresa, o 

objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 

da Lei n. 2  8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-Ia ao 

Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 

Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 

do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 

atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 
deste instrumento. 
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

ITAITINGA - CE, com endereço na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 Antonio Miguel - ITAITINGA - Ceará, 
inscrito no CNPJ sob o n 2  41.563628/0001-82. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada 

a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano 

de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 

compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do parágrafo único. 

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas 

com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 

hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
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83.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de ITAITINGA. 

CLÁUSULA NONA - DAS O8RGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 
a) Executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 

25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. lQ da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município; 
g) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
m) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
o) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Educação no trabalho, previstas nas normas 
regula mentadoras pertinentes; 
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p) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 

Referência, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, 

com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s) Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 

t) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 

entrega; 

u) Informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 

contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n 0  e data da Ordem de Fornecimento e o 
nome da fornecedora/fabricante; 

v) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n 2  

8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente. 

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
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objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais; 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO  DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de l a XII e XVII do artigo 78 da Lei 

8.666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 

12.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 

Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 

fornecimento já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do lote. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Carta Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 8666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.LI 10.520/02, 
as seguintes penas: 
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13.2.1- advertência; 

13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e seus 

anexos, e as Cartas Propostas da empresas classificadas por lote. 
16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. O foro da Comarca de ITAITINGA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ITAITINGA-CE, 24 de Fevereiro de 2015. 

J/ 
Francisco RoLrtoSi a 

ecretário de Ed caçã 

LTDA 

ís Antônio GtgeI1 

CO NTRAkA DA 

- 	 Noe: 
 

2 
Nome: 

CPF:ØI?.7. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 2701.02/2015. 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2701.0212015. 
VALIDADE: 12(Doze) meses. 
DATA: 24/02/ 2015. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  41.563.628/0001-82 e CGF n 2069206422, com sede de sua Prefeitura 

Municipal, através da Secretaria de Saúde, neste ato representada pela respectiva Secretário Sra Simone 

Monteiro Silva Lima, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N 2  2701.0212015, bem como, a 

classificação das Cartas Propostas publicada no quadro de avisos da Prefeitura de ITAITINGA, e a 

respectiva homologação datada de 24 de Fevereiro de 2015, RESOLVE registrar os preços das empresas 

signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais,, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatória e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n 2  2701.02/2015, 
sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n 2  8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E MATERIAL DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, do edital, do processo 
licitatório Pregão Eletrônico n 2  2701.02/2015, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote 
os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei n2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Saúde, no seu aspecto operacional, 
como também nas questões legais. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO 111 da presente ata, em ordem 
de classificação das Cartas Propostas por lote. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, obedecendo a um 
cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados 

na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 
estabelecidos pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 
na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 

Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n 2  da Ata, o nome da empresa, o 
objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 
da Lei n. 9  8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-ia ao 
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 

Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 
do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 

atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 
deste instrumento. 
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

ITAITINGA - CE, com endereço na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 Antonio Miguel - ITAITINGA - Ceará, 

inscrito no CNPJ sob o n 2  41.563.628/0001-82. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 

observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada 

a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano 

de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 

compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas 

com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 

hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
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8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de ITAITINGA. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

a) Executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 

25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1 9  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município; 
g) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
m) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
o) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Educação no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
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p) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 

Referência, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, 

com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s) Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 

empregado e fotografia 3x4; 

t) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 

entrega; 

u) Informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 

contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n 2  e data da Ordem de Fornecimento e o 

nome da fornecedora/fabricante; 

v) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n 

8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente. 

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 

9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
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objeto deste deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais; 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 

8.666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 

Registro; 

12.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 

Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 

fornecimento já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do lote. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Carta Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, 
as seguintes penas: 
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13.2.1- advertência; 

13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 

neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e seus 

anexos, e as Cartas Propostas da empresas classificadas por lote. 

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. O foro da Comarca de ITAITINGA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ITAITINGA-CE, 24 de Fevereiro de 2015. 

\U 

Simone Montei o Silv 

Secretária eSaú 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  2701.02/2015 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE LTDA 

CNPJ: 02.498.90310001-70 

ENDEREÇO: RUA FENIX, 789 - LUCIANO CAVALCANTE - FORTALEZA-CE 

TELEFONE: (85) 3273.2 177 

REPRESENTANTE: LUÍS ANTONIO GURGEL BARRETO RG: 93002411970 CPF: 061.814.303-34 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 3253-0 	CONTA CORRENTE: 7217-6 
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À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  2701.0212015 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:24102/2015 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n 2  2701.02/2015, celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE iTAITINGA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por lote, em face à 
realização do Pregão 2701.02/2015. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Lote 2 

ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE INFORMÁTICA 

FORNECEDOR: NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE LTDA 

Sfl(! 

Açao 
E ITEM 	ESPECIFICACAO 

CAIXA BOX BRANCA PARA CD E 
MARCA 	UNID 	Social 	IGDBF 	CRASI CREAS SCFV 	Unit Total 

DVD - ESPECIFICAÇÃO: CAPA 
BOX 	PARA 	CD/DVD, 	EM 
?LASTICO 	 BRANCO 
TRANSPARENTE: 193 MM X 135 

01 	MMX 12 MM - SLiM Elgin 	UNO 	500 	100 	11 	100 	j- 	100 200 	1,501 750,00 
CARTUCHO 	HP 	122 	- 

i ESPECIFICAÇÂO: 	CARTUCHO 
DE 	TINTA 	DESKJET 	PARA 
IMPRESSORA 	ORIGINAL 	HP, 

02 	REFERÊNCIA: ÇH56IHB PRETO. 
ARTUCHõ-------ÃP 	122 j ------ o 

HP 	11 	UNO 	50 	- 10 	10 	10 1 	20 	56,00 2.8000 

ESPECIFICAÇÃO 	CARTUCHO 
DE 	TINTA 	DESKJET 	PARA 
IMPRESSORA 	ORIGINAL 	HP, 
REFERÊNCIA: 	CH562H13 

02 	COLORIDO.  HP 	UNO 	50 	10 	10 	10 20 	62,00 3.100,00 
CARTUCHO 	HP 	21 	PRETO 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	CARTUCHO 
DE 	TINTA 	PRETO 	PARA 

1 IMPRESSORA 	HP 	ORIGINAL, 
04 	REFERENCIA: HP21 PRETO. HP 	UNOi 	50 	10 	10 	10 20 	84,00 4.200 00 

CARTUCHO HP 22 COLORIDO - 
ESPECIFICAÇÃO: 	CARTUCHO 
DE 	TINTA 	COLORIDO 	PARA 
IMPRESSORA 	HP 	ORIGINAL, 

05 	REFERÊNCIA HP 22 COLOR. HP 	UNI) 	50 	10 	10 	10 20 
CARTUCHO 	HP 	27 	PRETO 	- 

108,00 5.400,00 

ESPECIFICAÇÃO: 	CARTUCHO 
DE 	TINTA 	COLORIDO 	PARA 
IMPRESSORA 	HP 	ORIGINAL, 

ç. . REFERÊNCIA: cLLPRETp UND 	50 	1010 	10 20 	110O 5.500.00 
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CARTUCHO 	HP 	28 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	CARTUCHO 
DE 	TINTA 	DESKJET 	PARA 
IMPRESSORA 	ORIGINAL 	HP, 
REFERÊNCIA: 	 C8728AL 

07 	COLORIDO. HP 	UNO 	50 	i 	10 	: 10 20 130,00 6500,00 - 
CD-R 80 MIN - ESPECIFICAÇÃO: 
CD-R UNIDADE DE GRAVAÇÃO 
COM CAPACIDADE DE: 52X700 
MB 80 MINUTOS, PINO COM 100 

08 	UNIDADES. Elin 	PINO 4 	205 	5 5 5 	j120,00 2400,00 
CD-RW 	- 	ESPECIFICAÇAO: 
UNIDADE 	DE 	GRAVAÇÃO 	E 
REGRAVAÇÃO 	 COM 

'19 	CAPACIDADE DE700MB. Ejn 	UNO. 	400 	50 	1 	iSP 100 150 2,60 1.040,00 
Computador completo: processador 
AMD Dual Core, memória cache de 
1MB, 4G13 de memória RAM, HD 
de 	500G13, 	DVD-RW, 	leitor 	de 
cartão, entrada frontal de USB, e 
acompanha 	mouse 	óptico 	USB, 
teclado padrão ABNT USB e caixas 2.200,0 

IQ 	de som. Monitor LEDl9° Ibyte UND5 	5 	0 0 O O 11 . 000,00 1  
DVD-R 	120MIN 	 - 
ESPECIFICAÇÃO: DVD-R, 4X, 4.7 
GB DADOS / 120MIN. VÍDEO(SP) 
NOBREAK ESTABILIZADOR 	DE 

Elgin 	UNO 	i 	2000 	300 	1 	300400 -  1000 4,00 8.0000 

'13 	700 VA (350)_BIVoLT Microsol 	UNO 	5 	5 	O 	O O 580,00 2.900,00 
DRIVE T 

ESPECIFICAÇÃO: 	DISPOSITIVO 
DE 	ARMAZENAMENTO 	COM 
CONECTIVIDADE 	 USB, 
REMOVÍVEL. COM  CAPACIDADE 

14 	' DE 8GB.  San disk 	UNO 	30 	5 	5 	5 15 25,00 750,00 

ESPECIFICAÇÃO: 	DISPOSITIVO 
16G13  

DE 	ARMAZENAMENTO 	COM 
CONECTIVIDADE 	 USB, 
REMOVÍVEL, COM CAPACIDADE 

15DE 16 GB.  San disk 	UNO 	20 	5 	5 	j 	5 
1 

5 27,00 540,00 
PEN 	DRIVE 	32G13 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	DISPOSITIVO 

• DE 	ARMAZENAMENTO 	COM 
CONECTIVIDADE 	 USB, 
REMOVÍVEL COM CAPACIDADE 

16 	DE 32 GB. San disk 	UNO 	200 	30 	1 	30 	40 100 80,00 16.000.00 
TINTA REFIL NA COR AMARELA 

17 
	

EMBALAGEM DE 1000 ML RB Jet 	UNO 	i 	10 	_2 	1 	2 2 4 60,00 600,00 
: TINTA REFIL NA COR 	AZUL 

18 	EMBALAGEM DE 1000 ML RB Jet 	UNO 	10 	2 	1 	2 2 4 60,00 600,00 
TINTA REFIL NA COR 	PRETA 

10 	EMBALAGEM DE 1000 ML RB Jet 	UNO 	10 	2 	2 2 4 60,00 600,00 
TINTA 	REFIL 	NA 	COR' 
VERMELHA 	EMBALAGEM DE 

- 

20 	1000 ML i RB Jet 	UNO 	10 	2 	2 2 4 60,00 600,00 
TONER 	ML 
ESPECIFICAÇÃO: TONER PARA 
IMPRESSORA, REFERENCIA: ML Samsun 

UNO j 	 5 5 5 1400 2.8000 
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ENVELOPE PARA CD/DVD 
BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: 
ENVELOPE DE PAPEL PARA 
CDIDVD. MEDIDA 13 CM X 13 
CM PACOTE COM 100i Samsun 

32 UNDADES. 	ND 2000300  300 	400 	1000 	

76.480,00 

SA (1 rE 

LOTE 02- MATERIAL DE INFORMATICA  

ITEM  ESPECIFICACAO 	 MARCA 1 UD - Saúde S HMECA Unit Total 

1 CAIXA BOX BRANCA PARA CD E DVD - ESPECIFICAÇÃO' 
CAPA 	BOX 	PARA 	CDIDVD, 	EM 	PLÁSTICO 	BRANCO 
TRANSPARENTE; 193 	VIM 	135 MIM 		12 MM - SLIM Elgin 	UND 

	

- CARTUCHO HP 122 	ESPECIFICAÇÃO; CARTUCHO DE 
- 100 50 50 1,50 150O 

- 

32 
TINTA 	DESKJET 	PARA 	IMPRESSORA 	ORIGINAL 	HP 
REFERÊNCIA; CH561H13 PRETO. HP 	UND -  20 	j - 10 10 56,0li 1.12000 

CARTUCHO DEI 
TINTA 	DESKJET 	PARA 	IMPRESSORA 	ORIGINAL 	HP. 

03 REFERÊNCIA: CH562HB COLORIDO. 	 HP 	UNO 20 jQ 10 6200 1.24000 
CARTUCHO HP 21 PRETO - ESPECIFICAÇÃO; CARTUCHO 
DE 	TINTA 	PRETO 	PARA 	IMPRESSORA 	HP 	ORIGINAL. 

04 REFERÊNCIA; HP21 PRETO. 	 HP 	UNO 
CARTUCHO 	HP 	22 	COLORIDO 	- 	 ESPECIFICAÇAO' 

20 10 10 84,00 1.680,00 

CARTUCHO DE TINTA COLORIDO PARA IMPRESSORA HP 
775 ORIGINAL, REFERÊNCIA: HP 22 COLOR. HP 	UND 20 10 10 108,00 2 160,00 

CARTUCHO HP 27 PRETO - ESPECIFICAÇÃO. CARTUCHO 
DE TINTA COLORIDO PARA IMPRESSORA HP ORIGINAL, 
REFERÊNCIA: C8727AL PRETO. 	 HP 	UNO 20 10 10 110,00 2.200,00 
CARTUCHO HP 28 - ESPECIFICAÇAO; CARTUCHO DE TINTA 

07 
DESKJET PARA IMPRESSORA ORIGINAL HP, REFERÊNCIA: 
C8728AL COLORIDO. . 	 HP 	UND 20 10 10 130,00 2.600,00 
CD-R 	80 	MIN 	- 	 ESPECIFICAÇAO; 	CD-1R 	UNIDADE 	DE 
GRAVAÇÃO COM CAPACIDADE DE; 52X700 MB 80 MINUTOS. 

08 . PINO COM 100 UNIDADES. 	 PINO JQ_ 1 	5 5j120,00 1.2000 
Computador completo. processador AMD Dual Core, memória!

1 cache de 1M13, 4GB de memória RAM, HO de 500GB. DVD-RVV, 
leitor de cartão 	entrada frontal de USB. e acompanha mouse 

10 
optco USB, teclado padrão ABNT USB e caixas de som, Monitor 
LED19' bye 	UND 1 5 5 0 2.200,00 11.0000 

DVD-R 120MIN - ESPECIFICAÇÃO: DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS 
11 . 	 J9io. J..NP. J2PQ. .IP_ 4,00 

3 NOBREAK ESTABILIZADOR DE 700 VA (350W) BIVOLT 	Microsoi 	UNO 15 15 O 580,00 8.700,00 

3 NOBREAK ESTABILIZADOR DE 2200 VA (1360W) BIVOL.T 	J Micosol 	UNO 10 5 5 1 .800,00 18.000 00 
PEN 	DRIVE 	16G13 - 	ESPECIFICAÇAO; 	DISPOSITIVO 	DE 
ARMAZENAMENTO 	COM 	CONECTIVIDADE 	USB, 

4PYLV, COM CAPACIDADE DE 16 GB. 	 4 Sandsk 	UNO 10 5 1 	5 1 	27,00  

TONER 	ML 	1665 	- 	 ESPECIFICAÇÃO; 	TONER 	PARA 
21MPRESSORA.REFERÊNCIA: ML 1665. 	 Sarnsung 	UNO 10 5 5 140,00 1.400,00 

ENVELOPE PARA CD/DVD BRANCO - ESPECIFICAÇÃO. 
ENVELOPE DE PAPEL PARA CO/OVO. MEDIDA 13 CM X 13 
CM PACOTE COM 100 UNIDADES. 	 jSamsung 	UNO 1000 1 	500 	1 	500 1 	0,20 200,00, 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 59.920,00 I 
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EDUCAÇÃO  

LOTE02-MATERIALDE INFORMATICA  

ESPECIFICACAO  -  MARCA _UNID Educação Unit - Total 

CAIXA BOX BRANCA PARA CD E DVD - ESPECIFICAÇÃO: CAPA BOX PARA 
CD/DVD. EM PLÁSTICO BRANCO TRANSPARENTE; 193 MM 	135 MM X 12 MM - 

0! 	SLIM  Elgin UND 200 150 300,00 

CD-R 80 MIN - ESPECIFICAÇÃO: CD-R UNIDADE DE GRAVAÇÃO COM 
05 	CAPACIDADE DE: 52X700 MB 80 MINUTOS 	NO COM 100 UNIDADES. Elclin PINO 20 120,00 2.400,00 

CD-RW - ESPECIFICAÇÃO: UNIDADE DE GRAVAÇÃO E REGRAVAÇÃO COM' 
09 	CAPACIDADE DE 700M13.   Elgin UND 100 2,60 260,00 

Computador completo: processador AMD Dual Core, memória cache de 1MB, 4G13 
de memória RAM, HD de 500GB, DVD-RW, leitor de cartão, entrada frontal de USI3. 
e acompanha mouse óptico USB, teclado padrão ABNT USB e caixas de som, 

:MonitorLED 19' Ibyte UND 10 2.200,00 22.000,00 

DVD-R 12OMIN - ESPECIFICAÇÃO: DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS / 120 MIN. VDEO 
11 

	
(SP)  Elgin UND 2000 4,00 8.000,00 

HD EXTERNO Com 1 TB de memória, velocidade de rotação de 5400RPM e rápida 
12 	conectMdade com US133.0 -  IJND 10 390,00 3.900,00 

13 	NOBREAK ESTABILIZADORDE700VA(350W)BIVOLT Microsol UND 10 580,00 5.800,00 

PEN DRIVE 16GB - ESPECIFICAÇÃO: DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO COM 
15 	CONECTIVIDADEUSB,REMOVÍVEL, COM CAPACIDADE DE16GB. Sandisk UNO 20 27,00 540,00 

ENVELOPE PARA CD/DVD BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE DE PAPEL 
22 	PARA CD/DVD. MEDIDA 13CM X13CM;PACOTECOM100UNIDADES 1 Samsung UND 2000 0,20 400,00 

43.600 ,00 

D 
LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 2701.02/2015. 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2  2701.02/2015. 
VALIDADE: 12(Doze) meses. 
DATA: 24/02/ 2015. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n 41.563,628/0001-82 e CGF n2069206422, com sede de sua Prefeitura 

Municipal, através da Secretaria de Saúde, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra Simone 

Monteiro Silva Lima, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N 2  2701.02/2015, bem como, a 

classificação das Cartas Propostas publicada no quadro de avisos da Prefeitura de ITAITINGA, e a 

respectiva homologação datada de 24 de Fevereiro de 2015, RESOLVE registrar os preços das empresas 

signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n 2  2701.02/2015, 

sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 

10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E MATERIAL DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, de acordo com as 

condições e especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, do edital, do processo 

licitatório Pregão Eletrônico nQ 2701.02/2015, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote 

os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do § 39 do art. 15 da Lei n 9  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Saúde, no seu aspecto operacional, 

como também nas questões legais. 
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CLÁUSULA QUINTA - Dos PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem 

de classificação das Cartas Propostas por lote. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, obedecendo a um 

cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados 

na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 

estabelecidos pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 

na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 

Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n 9  da Ata, o nome da empresa, o 

objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 

da Lei n. 9  8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-ia ao 

Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 

Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 

do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 

atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 
deste instrumento. 
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

ITAITINGA - CE, com endereço na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 Antonio Miguel - ITAITINGA - Ceará, 

inscrito no CNPJ sob o n 2  41.563.628/0001-82. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 

observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada 

a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano 

de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 

compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 

Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 

do parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas 

com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 

hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
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8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de ITAITINGA. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

a) Executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, p revide nciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 

25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com 

o art. 65, p. 1Q da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município; 

g) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 

h) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

m) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 

o) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Educação no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

?~ /
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p) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 

Referência, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, 

com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s) Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 

empregado e fotografia 3x4; 

t) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 

entrega; 

u) Informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 

contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, ng e data da Ordem de Fornecimento e o 

nome da fornecedora/fabricante; 

v) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n 2  

8666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente. 

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 

hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 

9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 	os 
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objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir'o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 

12.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 

Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 

fornecimento já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do lote. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Carta Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, 
as seguintes penas: 
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13.2.1- advertência; 

13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 9  

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 

neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 

fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e seus 

anexos, e as Cartas Propostas da empresas classificadas por lote. 

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 
17.1. O foro da Comarca de ITAITINGA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 9  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ITAITINGA-CE, 24 de Fevereiro de 2015. 

\\) 
Simone Monteiro Silva Lima 

CMA 
 
Se etária de Saúde 

Luís Carlos Maia Junior 
CONTRATADA 

TEEMUtHA& j 

CPF: Oo 	c))I? -60 

2-yJ 
Nome: 
CPF:(2. I/ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2701.02/2015. 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2701.0212015. 
VALIDADE: 12(Doze) meses. 
DATA: 24/02/ 2015. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  41.563.628/0001-82 e CGF n 9069206422, com sede de sua Prefeitura 
Municipal, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, neste ato representada pela respectiva 

Secretária Sra Fatima Helena Serpa Rangel, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 
2701.02/2015, bem como, a classificação das Cartas Propostas publicada no quadro de avisos da 

Prefeitura de ITAITINGA, e a respectiva homologação datada de 24 de Fevereiro de 2015, RESOLVE 

registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n 2  2701.02/2015, 
sujeitando-se as partes às normas constantes Lei o 9  8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E MATERIAL DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, do edital, do processo 
licitatório Pregão Eletrônico n 2  2701.02/2015, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote 
os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o nciso 1H do 32  do art. 15 da Lei o 2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria do Trabalho e Assistência Social, no seu 
aspecto operacional, como também nas questões legais. , 

aUi 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem 

de classificação das Cartas Propostas por lote. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, obedecendo a um 

cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados 

na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 

estabelecidos pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 

na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 

Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n 2  da Ata, o nome da empresa, o 

objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 

da Lei n. 2  8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-Ia ao 

Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 

Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 

do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 

fli/VLS, ?jic. 
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atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 

deste instrumento. 

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

ITAITINGA - CE, com endereço na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 Antonio Miguel - ITAITINGA - Ceará, 

inscrito no CNPJ sob o ng 41.563.628/0001-82. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada 

a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano 

de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 

compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do parágrafo único. 

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas 

com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 

tyv 	JQLL 
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hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 

registrado. 

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de ITAITINGA. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

a) Executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 

25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com 

o art. 65, p. 12  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município; 

g) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 

h) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
m) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
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o) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Educação no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

p) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa., no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 

Referência, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, 

com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s) Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 

empregado e fotografia 3x4; 

t) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 

entrega; 

u) Informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 

contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n 2  e data da Ordem de Fornecimento e o 

nome da fornecedora/fabricante; 

v) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n 2  

8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente. 

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 

hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou rec ndicionado. 
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9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 

objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais; 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 

12.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativD da presente Ata. 

í -a,  
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12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 

Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 

fornecimento já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do lote. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Carta Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alt rada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, 
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as seguintes penas: 

13.2.1 -  advertência; 

13.2.2 -  multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 

neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e seus 

anexos, e as Cartas Propostas da empresas classificadas por lote. 

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei n. 8.666/93, alterada e consolidada. 
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16.3. A inadímplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE DO FORO 

17.1. O foro da Comarca de iTAITINGA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ITAITINGA-CE, 24 de Fevereiro de 2015. 

—Sk 
Fatima Helena Serpa Rangel 

Sria do Trabalho e Assistência Social 

C MAIAJUNIuR L- EPP 

Luís Carlos Maia Junior 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 2701.02/2015. 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  2701.02/2015. 

VALIDADE: 12(Doze) meses. 
DATA: 24/02/ 2015. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  41.563.628/0001-82 e CGF n 9069206422, com sede de sua Prefeitura 

Municipal, através da Secretaria de Educação, neste ato representada pelo respectivo Secretário Sr 

Francisco Roberto da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Ne 2701.02/2015, bem 

como, a classificação das Cartas Propostas publicada no quadro de avisos da Prefeitura de ITAITINGA, e 

a respectiva homologação datada de 24 de Fevereiro de 2015, RESOLVE registrar os preços das 

empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 

elas alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n 2  2701.02/2015, 
sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n 2  8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 

10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE, LIMPEZA E MATERIAL DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, de acordo com as 

condições e especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, do edital, do processo 

licitatório Pregão Eletrônico n 2  2701.02/2015, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote 

os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso ffldo § 3 2  do art. lSda Lei n 2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Educação, no seu aspecto operacional, 

como também nas questões legais. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem 

de classificação das Cartas Propostas por lote. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, obedecendo a um 

cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados 

na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 

estabelecidos pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 

na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 

Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n 9  da Ata, o nome da empresa, o 

objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 

da Lei n. 9  8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-ia ao 

Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 

Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 
do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 

atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 
deste instrumento. 
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

ITAITINGA - CE, com endereço na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 Antonio Miguel - ITAITINGA - Ceará, 

inscrito no CNPJ sob o n 2  41.563.628/0001-82. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 

observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada 

a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano 

de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 

compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 

Federal n. 9  8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 

do parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas 

com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 

hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
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8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de ITAITINGA. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 

a) Executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 

25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 12  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município; 

g) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

1) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
m) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
o) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Educação no trabalho, previstas nas normas 
regula mentadoras pertinentes; 
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p) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 

Referência, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, 

com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s) Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 

empregado e fotografia 3x4; 

t) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 

entrega; 

u) Informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 

contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n 2  e data da Ordem de Fornecimento e o 

nome da fornecedora/fabricante; 

v) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei Q 

8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente. 

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
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objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei n 9  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 

12.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 
Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 

fornecimento já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do lote. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n 9  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de ITAÍTINGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Carta Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, 
as seguintes penas: 
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13.2.1- advertência; 

13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e seus 

anexos, e as Cartas Propostas da empresas classificadas por lote. 
16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 
17.1. O foro da Comarca de ITAITINGA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ITAITINGA-CE, 24 de Fevereiro de 2015. 

Francisco Fjoberto da Silva 
\ 

4MU2A  NIOR COMERCIA - EPP 

Luís Carlos Maia Junior 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2. 	 Wv7í - c (M 
Nome: 

CPF:o4'L129 '3o36TQ 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - ltaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.62810001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 2701.0212015 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZAO SOCIAL: LC MAIA JUNIOR COMERCIAL - EPP 

CNPJ: 20.655.039/0001-54 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ODILIO FILHO, N° 122 - A - PASSARÉ - FORTALEZA-CE 

TELEFONE: (85) 8906.5047 19786.7241 

REPRESENTANTE: LUIS CARLOS MAIA JUNIOR RG: 2002002238923 CPF: 016.094.213-61 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 1295-5 	CONTA CORRENTE: 1914-3 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 
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À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9  2701.0212015 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:24/0212015 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n 2  2701.0212015, celebrada entre o 

MUNICÍPIO DE !TAITINGA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por lote, em face à 

realização do Pregão 2701.0212015. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Lote 01, 03 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE EXPEDIENTE 

FORNECEDOR: I. C MAIA JUNIOR COMERCIAL - EPP 

i» 

L0IF 0(- \1ATF.R %j,  DE FXPEDII-\I1 

ICEM 	 E'PF(FI('ACAO 1)0 PRODí. TO UM SAUDE 	HMECA 	UBS UN1T TOTAL. 

\DLSI\() 	0) OSTIC() 	25M: 	FSPLCI1I(\Ç Ao; 	PAOCL 

.\H SI\ O 	í)I'O 	CON 1 .\ 	I I 	TRANSPARIN Ii.. 	RuO' 

5 NIITROS, I.40M\20M1X0.I MM DE ESPI SS 	R. RUI. II) 	1 	 5 5000 500,00 

CARIMBO N`02 	FSP['CiEftA(t): 1 

\h )FA).\ P\RA (.\RIMB() V 02 FORML lADA COM 

\DITI\ OS 	1 	COR\NT[S. 	FINTA 	DL 	O FI\i() Ii 

R'.\Dl\IENÍO. 	INO\ ADOR 	TI:CIDO 	OLE 

:N100R0R0\AMELH0RABSORÇAO 3,80 140VJ 

O \0 )l-.\Í) \ 	PARA 	CARIMBO 	N' 	3 	A/LI 	- 

50 	21) 30 3»))  

i 	[)()1', 	Cl >0 	DI0'OStl 1) 	- 	IS)' 	(-l!)) 

.\DOR 	PIÁS 	 (UNI 	p()5; 

SI T,',\( 1 A AR 	C)NF'F( CIONADO 	110 	RESINA T,', ( 

II R\R)I'L \R)1(A 	O\l EL RO CÔNICO, A1'ONi \ 	Aois 
» 	('O\IL 0. C \!XA COM 24 LN!DADES. CX 10 	J 	5 5 12.00 20.00 
Tj0 	PORTA 	P0'lI 	NMPILHAVL:)TR)PIAJ  

CICIO \ÇA(); 	BANDEJA 	PORTA 	PAPEL 
 

V 	R111( 0. I\lF')I.l)ÁVEI. TRIF'LA. (NU) 100 	0 0 1 	6.00 1 600.00 
_______ 	 -------— II() "IR AIi.\ 	LOLOR 	\ZLIL \IR\L   

1• 	 - —_______ 

i[ 1( 	\Ç\(): 	I1()RRAC 11A 	131 	OLOR 	í' ».N\ 

.\P \OAI) 	FINTA 	DE 	L .\NIT.\ 	1 

CONiPR)\II.jNT() 40 A Di) MM. LARG)RA I 	A 21)00 11 

SSLR»'ASMM.  LNo;I00 5O 50 (1,40 40.0)) 

Prefeture Municipal de 	tinga 
Av. Cel. Virgílio Távora. 1710 -• Balro Antônio Miguel - Itaftinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 4'L563.628!000l-82 - Fones/Fax: 85 3377.1361 
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GOVERNO MUNICIPAL DE -,-----. '. 1 

1 

C \DERN() 	CIO) 	00 	MATR)AS 	200 	FOLHAS 

1'ICI)1( \ÇÀO 	( ADIRN() 	CAPA 	I)I..RA. 	COM 	lo, Maxima 

\IATEI)IAS. 2011 FOLhAS. UNI) 211 II) 10 limo 220.00 

E \lN\ 	PARA 	ARQUIVO 	MORTE 	POLIONDA 	- 

ESI'11(IH(.\ÇÁ() 	CAIXA 	PARA 	ARQUIVO 	MORTO 
AlapIssI 

['1 )LIONDA. 	CONFECCIONADA 	EM 	PLASTICO 

:4 	RLSIST[N] E, DI N W. NSÔES: 350X130X245MM. UND 100 50 50 1 	4.50 45000 

( \I.C) I.Ai)ORA 	DI) 	M E s 	12 	Dk1ITOS 
Ehissc 

\ÇÀO: CLCULADORA DE MESA MÉDIA ESPE( IEI( 	A 

5 	COM 12 I)i(iITOS, 010 DISPLAY, M-,M±,MR('. LNI) II) 5 5 22.00 220,0)) 

CANETA 	ESFEROGRÁFICA 	0.7 	AZUL 	- 

ESPEC lOCAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 0.7 

COR1N) EM MATERIAL TRANSPARENTE, PONTA DE (ompaclor 

LATÃO. TINTA i\ BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E 

o S0I.VEN'I1S. CAIXA COM 50 UNIDADES. CX 	50 20 30 42,00 2_ .  100.00 

T 1 CANETA 	IIIDROCOR 	COM 	06 	CORES 	- 

ESPECIFICAÇÃO: CARGA NÃO TÓXICA, CORPO EM 

\IA FERIA) GROSSO, PLÁSTICO, EMBALAGEM: JOGO Cis 

L \i 	00 EM CORES SURTIDAS. ACONDICIONADAS 

- 	 IA) 	1:510.1() I'I.ÁSIICO, ES') SI) 2)) 30 8.0)) 400,0)) 

(\ 511\11T3RO(OR 	COM 	12 	CORES  
I:sPI:CIlICAÇ.AO: CARGA NÀO TÓXICA, CORPO EM 

\1AFERIAI. (iROSSO, PLÁSTICO. EMBALAGEM: JOGO ('is 

COM 	12 	(DOZE) 	EM 	CORES 	SORTIDAS. 

AC ONDK'I()NADAS EM ESTOJO PLÁSTICO IST 	5)) 2  30 14,0)) 7)1)1,0)) 

USPA 1 	ONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - 

I.SI'I.0 HIC.\ÇÃO: 	CAPA 	E 	CONTRA 	U APA 	P,\ RA 

INC \DI:R\AÇ'À) 	1AMANHA 	01- K 10, 	MEDINDO '(II' 

01 )R [).A CAPA ( RISTAL. 1: D.'\ CONTRA CAPA 

PRETA UNI) 	30)) 15O 150 1 	1,2).) 360.1)1) 

\RJOLINA 	COMUM 	CORES 	- 	 ESPECIFILACÃO: 

LAR COLINA, 	MATERIAL 	CELULOSE 	VEGE....AL. 
banda 

2)) 	RAM ATE RA 180. ('OMPRIMEN'TO 96)), LARGURA 660, UND 500 200 300 11.75 375,0)) 

CLIP 21) COM 100 - ESPECIFIC'AÇÀO: CLIPER 211 COM 

IISLFAI3RIC'ADO 	COM 	ARAME 	DE 	AÇO 	COM 

iRA F.\NII'.N'ÍO 	ANTI-FERRUGEM 	E 	ANTI- 
ACC 

22 	UNI DANO CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 30 1(1 20 2,50 75.00 

ESPI'ICAÇÀO:CLIF'ER3/ÚCOM 1' 

5)), 	FAIIRICADO 	COM 	ARAME 	DE 	AÇO 	(ï)M 

TRr\T.A\1ENT() ANTI-FERRUGEM E ANTI-OXIDANTE. 

23 	CAIXA (UM 25 UNIDADES. CX 30 lO 20 2,50 75,00 

1 IP 4.0 COM 50 UNDADES - ESPECIFICAÇÃO: CLIPER 

40 	EM 	.\RA\IE 	DE 	AÇO 	COM 	TRATAMENTO 

O \) V \N)ZADO. CAIXA COM 50 UNIDADES.  CX 	30 10 20 180 84.0(1 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710- Bairro Antônio Migue! - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 
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CLIP 	O CAIXA COM 50 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 

CIIPIR cO) EM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 

23 GALV \NIZADO. CAIXA COM 50 UNIDADES. Cx 30 lO 20 2,90 87,1)0 

ELIP 8OCONI 23 UNDADIIS - ESPECIFICAÇÃO: CLIPER 

E (1 E( )M 25. FABRICADO COM ARAME DE AÇO COSI 
ACC 

TRATAMENTO 	ANTI-FERRUGEM 	E 	ANTI- 

27 OXIDANTI.CAIXA COM 25 UNIDADES. CX 30 10 20 3,10 93,00 

- COlA 	BRANCA 	1 	K 	- 	ESPECIFICAÇÃO; 1  

ESPECIFIC \CÀO 	EMBALAGEM COM 	1KG, COM 

DADOS DL IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA FrtEx 

D() FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DL VALIDADI;. 
1 	UNI) 40 20 20 14,00 560,00 

(OI..\ BRANCA 900 - ESPECIFICAÇÃO; SOLI ÇÀO DE 

.\C(TATG DË POLIVINIL•\ (PVA) EM MEIO AQUOSO - 	- 
- 	. 	 . ror(Il\ 

NAO TOXICA. LAVAVEL, NAO INFLAMÁVEL.  COLA 

CX 50 20 30 21,00 1050.00 

COLA 	SOPOR 	90 GRAMAS 	- COLA 	ISOPOR 	90 

(TRAMAS - ESPECIFICAÇÃO: COLA ISOPOR, COM 900. FortlTx 

(• 11 A 	PAPEL. COURO, MADEIRA 	E TECIDO, NÃO 

FO\IC.\. L\V.&VEL. CAIXA COM 24 UNIDADES. 	l CX 1 	 10 5 5 49.00 1 	490,00 

C ORRIITIVO 	8VI1— 	CAIXA 	COM 	12 	UNIDADES 	-. 
i1hos 

[;SPI( IIIC.\ÇÃO; CORRI2FIVO 	LIQUIDO 	A 	BASE 	Di' 

33 AULA ISML CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 	30 lO 20 27.00 810.00 

FN\'ELOPI- 	BRANCO - ESPECIFICAÇÃO; 	ENVI;LOPE l Serity 
.7- BRANCO MEDINDO I6X22CM. UND 	500 1 300 0,20 100.00 

ENV[LOI'I. 	OURO 	31 X4 1 	- 	ESPFCIFICAÇÃC Siit 	 1 
XVI IOPI OCRE 	SII-DINI)031X41 END 	500 200 300 1)50 250,00 

E FIIETI 	ESTREITO 	9 	MM - 	ESPECIFICACÀO; 

ISTILICIE COM LÁMINA EM AÇO DI: QMM 1 CABO ES) 
1 

RESINA 	ERMOPLASTICA, 	COM 	í R.\VA 	D'- 
Sertic 

SEGURANÇA. 	
- 	

L i0() 50 50 1,001 100,00 

ISOLE IA; LARGO IS MM - ESPECIFICAÇÃO; ESfILETE 

COM L '\MIN..\ EM AÇO DE IS MM E CARO EM RESINA 
Serpe 

-0 TI;R.MOPLASTIC.V COM TRAVA DESE(IUR,\NÇA, UND 	I00 50 50 2.00 200,00 

E [IÇEI 1.5 	ALIO 	ADESIVA 	07,70 	X 	99,111 	MM 	- 

ESPECIFIC \ÇO; 	ETIQUETA 	AUTO 	ADESIVA 	E 
Pililaco 

47 1.....IQLI:TA POR FOLI IA CAIXA COM 100. REF A4 365 CX 	lO 5 5 1 	70,00 1 	70IOR0 

1*5 40XOS 	CORES 	VARIADAS - 	 ESPECIFICAÇÀO. 

BORRACHA 	DE 	EVA 	MEDINDO 	40CM 	X 	95CM MaCe 

45 DIVERSAS CORES F1  1 	200 100 100 1 	3,00 6011,00 

EXTRATOR 	DI 	GRAMPO 	ESPÁTULA 

ESPECIFIC,\ÇÀO; 	EXTRATOR 	DE 	GRAMPO 	TIPO 
AC'C 

ESPÁTULA EM METAL GALVANIZADO., CAIXA COM 

O 1 XI DADES. 1JND 50 20 30 4,801 240.0)) 

Prefeitura Municipal de ltaitinga 
Av. CeL Virgílio Távora, 1710 Bairro Antônio Miguel - ?taitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 
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II IA 	DURI:X 	I2X4() - I:SPIAIHCAÇÀO:FITA 	I)URLX 

I2\4() F.\I)RICAÇÀO EM POLIPROPILENO DE AUTA 1Ltiioc 1 3 	COLAÇÃO - PCT C lO ROLOS 	 í'CT 100 1 2.50 1.250.00 

1 11A 	GOMADA 	38X5() 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	HTA 

GOMADA DE PAPEL PARA EMPACOTAMENTO USO 	luroeel 

3T 	O ERAL \IED: 3)MMX50M. 	 UNI) 1 	100 50 50 11,00
1 

GRAMPEADOR 	DE 	METAL 	PARA 	100 FOLILAS 

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR 	DE METAL COM 

CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS. UTILIZA GRAMPO 

23 0. 23 5. 	 UN O 100 50 50 90.00 9.000.00 

(R.\MPI.\I)OR 	Dli 	METAL 	PARA 	50 	1-OLHAS 

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR 	DE METAL COM 

(AI\( IDADE 	PARA 50 	-OLHAS L7lLIZz\ GRAMPO! 

« 	2-46. 2o o. 	 UNO 	30 lO 20 22,90 687.00 

- GRAMPÍADORDE 	METAL 	PARA 	20 	FOLHAS- 

IiSI'I:( III(AÇÀO): 	(RAMPLADOR 	Dl-, 	METAL 	COM 
lia ele 

C \PACID.ADF PARA 20 FOLHAS UTILIZA GRAMPO 

oS 	246. 26 o. 	 UND 	30 lO 20 14,40 432,00 
---.-.------- 	 ------...-------- 

KANIP( ) PARA GRAMPEADOR 266 CAIXA ('0M 50(1) 

UNIDADIS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	GRA\1PO 	PARA 
Ou 

KA\I11L\1)0R EM AÇO GALVANIZADO. 266 (AlX-\ 

O) 	(OM 5)5)))! NIDADES. CX 	20)) 11)1) 10(1 5.51) i. 100,00 

LÁPIS PRITO N 	02 CAIXA COM 	144 UNIDADES - 
I.SPECIEIC \ÇÀO: LÁPIS PRETO Dl 	MADEIRA PARA 

ESCREVER N 02 CAIXA COM 1 44 UNIDADES. 1 	CX 30 	w 20 33,00 99000 

LIGA AMARELA N" IS COM 100(; - ESPECIFICAÇ'AO: 

LIGA 	AMARELA, 	ELÁSTICO 	N. 	IS 	STANDARI) 	AC( 

3 AMARELO 1000. 	 PCT 1 	100 50 50 3.60 - 1 	360.00 

LIVRO DE ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO) . 	rale 1 
4 	DL ATA. COM  lO)) FOLI IA. CAPA EM PAPI:LÀO 	: 	 [ 	UNO 	30 lO 20 13,00 390.0)) 

LIVRO 	DI 	PONTO 	lO)) FOLHAS 
 

lIVRO 	Dl 	PONTO 	COM 	100 	FOI.i IAS. 	CAPA 	1AI 	oitalVet 

PELÀD 	18N319M\I. UNO 	30 lO 20 17.00 510.00 

--
___ 

ISPI(IFI( AÇ.ÀO: 	LIVRO 	DI 	PROTOCOLO. 	((1)0 	50) 	Grtt)ket 

Ft)LI IAS. ( APA EM PAPELÃO. (iND 	30 lO 20 - 10,00 300,00 

MARCATEXTO 	CAIXA 	COM 	12 	UNIDADES- 	 1 
ESI'ECII(( \ÇÀO: PINCEL MARCADOR 1)1: TEXTO EM 

Desari 
RESINA 	TIRMOPIASTICA 	1 	PONTA 	DE 	FELTRO. : 
(.\)N.\ COM 12 (NIDADIS. CORES VARI..\DAS 	 ! 	CX 	50 20 30 

I400 
700.00 

PAPEI. 	40K0 	COM 	200 	FOLHAS  
J 

ESPICIFIC \ÇÀO: PAPEL 40 KG BRANCO 	PACOTE 	Report 

5)) 	COM 20() DUZENTAS) FOLI IAS, 	 PC'T 	50 20 30 21.00 1.050.00 ------- -.---. - 

PAPEI 	40KG CORES VARIADAS RESMA ('OM 200 

FOLI AS - ESPECIFIC.\ÇÀO: PAPEL 46 KG BRANCO 1Report 

COM 200 (DOJZENTAS) FOLI IAS. 	 PCT 	50 20 	i 30 22.00 1.100,00 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - itaitinga - Ceará 
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.0) 

P •\ FEl 	60KC 	COM 	200 	FOLHAS 	BRANCO 	- 

ESPIOJFICAÇÀO: PAPEL 60 KG, BRANCO, PACOTE Rcpoo 

0 1 O\l 200 (1 ) 'ZENiAS) FOLI IAS. PCT 50 20 30 22,00 1. 1 00.00 

PAPEL 00KG CORES 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
R,00 

PAPEL 00 K(i, NAS CORES: ROSA, AMARELO, VERDE E 

3 AZUL. PACOTE COM 200 (DUZENTAS) FOLHAS. PCT 50 20 30 27,50 1375,00 

PAPI: 1. AI .MACO COM 400 FOLI IAS - ESPECIFICAÇÃO: Panamericano 

4 PAPEL ALMAÇO PAUTADO RESMA COM 400 FOLHAS. PCT 50 20 30 35,00 1.750,00 

PAPEL CARBONO DUPLA FACE COM 1 00 FOLHAS: 

ESPECIFICAÇÃO: COR PRETA: TAMANHO A4. 2 X 29.7 Hardcopy 

15 CM. CAIXA COM 100 FOLHAS. CX lO 5 5 50,00 500,00 

PAPEL M.-\I)EIRA COM 10 LOLHAS - ESPECIF1CAÇÃ(.): 

PAPEL 	MADEIRA 	FOLHA 	MEDINDO: 	66CMX96C'M 
Cromas 

02  OL RO. PA( LOTE COM lO FOLHAS. 100 50 50 7,00 700.00 

PAPEL 	01 	lO 	2 	RESMA 	COM 	500 	FOLHAS 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 	FORMATO 	OFICIO 	2. 
Rino 

DI\IENSOI:S 	21 6X330CM 	75G, 	ALCALINO, 	ALTA 

ALVURA, RESMA COM 500 FOLHAS. RES 300 100 200 19,60 5.880,00 

PAPEL OFICIO A) COM 500 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL OFICIO ALCALINO, ALTA ALVURA, FORMATO 
Copiniax 

A). I:MIIAI.EM EM MATERIAL. IMPERMEAVEL. CAIXA 

-; COM lO RESMAS . RES 500 200 300 17,00 8.500,00 

P \PIIE 	FICIO A4 COM 500 FOLI IAS - ESPECIFICAÇÃO: 

1' \1 1 1 1. OFÍCIO ALCALINO ALI  .-\ ALVURA, FORMATO 

.•\4. (IRAMATURA 750/M2,  EMBALEM EM MATERIAL 
chanies 

03 IMPERMEÁVEL, CAIXA COM lO RESMAS. RES 500 200 300 19.50 9.750.00 

PAPEI, OFICIO A4 RECICLADO COM 500 1-o1hAS - 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FORMATO A4. DIMENSÕES 
Repor 

21 0N297M SI, RECICLADO, RESMA ('0V 500 FOLHAS. CX 30 lo 20 100.00 3.0011,110 

PASTA 	A/ 	LOMBO 	ESTREITO - 	ESPECIFICAÇÃO 
1-ama 

P \STA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO, 	DIMENSÕES 

100 35X28X4C\i, ESPESSURA, 1 .OMM, USUAL (ARTÃO. UND 300 100 2(1(1 7.80 2.340,00 

PASTA AZ LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 

AZ 	LOMBO 	LARGO, 	DIMENSÕES 	35X28X8CM, 
1-rama 

13 ESPLSSUR.\1,7MM. USUAL CARTÃO. UND 300 100 200 7.80 2.340.00 

PASTA DE PAPELÃO C ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: 

PASTA EM PAPELÃO. DUPLEX, PLASTIFICADA, COM 
Polibras 

FI.ASTI( O 	FINA. 	TAMANHO 	OFICIO. 	CORES 

5 	\ ARIADAS. UNI) 500 200 300 2.00 1.000,00 

.\ 	1:51 	PLÁSTICO 	fRANSPARENTE 	30N1M 

ESPFCIFICAÇ.\O: 	P.\STA 	EM 	PLÁSTICo, 	COM 

E 	C 	 TAMANHO LÁSTIO. 	OFICIO, 	TAMANO 	30MM, 	CORES 
1 olicari 

Li 	VARIADAS.[AMANI 10:335 X 245 X 30MM UNI) 200 100 100 4.50 9011,00 

PASI.\ 	POLIONDA 	COM 	ELÁSTICO 	2OMM 	.. Pohibras 
08 ESPLCIFICAÇÀO:PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO UND 200 100 100 3.50 700.00 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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EPNO,U,4icIPALDE 

(c 

C1TPJ7'  

7(\IM TAM.\NI 0:335 X 245 X 20 MM 

PAl'.•\ SUSPENSA MARMORIZADA - ESPECIFICAÇÀO:  

PAST \ SUSPENSA. EM CARTÃO KRAFT. VARETA E 
'o) ieart 

oRAM P( 1 	PL.ASI'ICO, 	VISOR 	PLASI1CO 	COM 

W ETIQUETA 

 

UNI) 500 200 300 	2,00 1.000.00 

PFRCE\LIO 	CAIXA 	COM 	100 	UNIDADES 	- 

LI'IAIF ( \CÃO: 	PER( !1VEJO 	EM 	METAL 	COM 
A(C 

ORA FAMINTO 	tAL V'\XIZADO 	CAIXA 	(O?! 	lEi) 

LNIDAD[S. CX 100 50 50 3,50 350,00 

PERFURA DOR 	DE 	PAPEL 	35 	FOLHAS 	- 

ESPITCIFICAÇ'À() 	PERFURADOR 	DE 	PAPEL. 	., 
( cmncs 

MI:FALICO COM CAPACIDADE PARA PERFURADOR 

2 35 COEI I.\S 	 ( , ND 50 20 30 35,00 1.750,00 

PI:RFI RADOR 	DE 	PAPEL 	60 	FOLHAS 

I:SPI CIER \ÇÀO: 	PERFURADOR 	DE 	PAPEL. 
tjcmi,s 

\I1 I\1.I(() COM CAI'('IDADI 	PARA PERFURADOR 

$ O) FOI IAS. 	 UNO 100 50 50 39.00 3.900.00 

PINCEL 	AI MICO 	CAIXA 	COM 	12 	UNIDADES 	- 

ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 	ATÓMICO . COM PONTA 
C ornpactor 

REDONDA 	EM 	FILTRo 	SMM. 	CAIXA 	COM 	12 

5 LNIDADES. CORES VARIADAS. 	 CX 50 20 30 34,00 1.700.00 

PlN(EINI\RCADOR PARA QUADRO BRANCO CAIX.\ 

2 I;\IDAPFS - ESPFCIFIC'AÇÀO: PINCEL MARC.\DOR 

1)1 	OU \DRO 	[(RANON), 	PON L\ 	REDONDA. 	COM 	(oinpador 

5)0 \(1\I RÁPIDA 1 	FACIL REMOÇÃo, C\i\A COM 

2) XII) \D IS 	 C 	50 20 30 34,00 (.700.00 

POR-IA LPIS •. ESPECIFICAÇÃO: PORTA LÁPIS EM 	ACrES! 
72 	M)CIIIC). PARA LÁPIS, CANETAS E AFINS. 	 IJND 	lo 5 5 6.00 60.110 

PRANCI II: IA MOE - ESPECIFICAÇÃO: PRANCI IFTA EM 	c5rn 
MDL TANI.\Ni 1)) OFICIO COM PRENDEDOR PLST!(O. 1 	 1 NI) 	150 50 100 5,00 750.00 

RÃ I.\ 	3))CXI 	(RIST \L 	- 	FSPEC1FICAÇO 	RI: GL\ 	WlIVd 

O) Ti 	.\I. FRANSI'AICI:NiL. (AI POLII:S1 IRFNO. 	 LXI) 100 lO)) 0.50 100,00 

RI(i\ 	50CM 	(RIS1A( 	. 	ESPFCIFICAÇ .20. 	RICU\ 1 

GRADUADA. MEDINDO 5)) CM. SUBDIVISÃO EM MM. 
WOlc 

(UNI NO OIINIMO 3 MM DE ESPESSURA E 55 MM DE 

TI 	L.ARCIJR.\ 	 UND 	100 50 50 2,50 250.00 

TESOURA 20CM - ESPECIFICAÇÃO: TESOURA LINHA 

NSC( )IAR 	COM LÂMINA EM AÇO 	INOX MEDINDO 	
Dcari 

211CM. C AlI)) ANATÓMICO REVESTIDO EM RESINA 	 UND 	50 20 30 5.70 255.00 

TESOURA 	ESCOLAR 	13CM 	- 	ESPE(IFICAÇ.kO:  

TES) )LR.\ 	ESCOLAR 	COM 	i'ONIA 	REDOND.\ 	I: 

1 ÃMIX.\ 151 AÇO ()AIVANI7.ADO I'N[) 20)) 100 100 1.81) 360.110 

TI:SOCR \ (;RANDI: METAL 24 CM - ESPECIFICAÇÃO: 

FISOLRA \1ULTII:SO COM LÂMINAS EM AÇO INOX 1: 	
Desa 

75 	C \I)() REVESTIDO EM RESINA TERMOPLÁSTICA. 	 UNO 	100 50 50 6,00 600,00 
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O) 

N!c: TP/' 

lINI A 	PARA 	ALMOFADA 	DE 	CARIMBO 	- 

ESP[CIFIC \ÇÀO: TINTA À BASE DE ÁGUA, COM 1-lelOs 

32 40ML, COR PRETA E AZUL. UND 100 50 50 2,95 295,00 

TNT CORLS VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

NÃO 	TECIDO. 	TNT, 	1001% 	POLIPROPILENO, 	40G, 
Santa le 

35 1 .4OMM 1)1- LARGURA, CORES DIVERSAS. MET 500 200 300 2.10 1.050,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 

RS 

64.938,00 

SALDE 

LOTE -03 MATREIAL DE LIMPEZA 

VL. VIL. 
MARCA 

ITE\I 	 ESPECIFICACAO DO PRODUTO UM SAUDE HMECA UBS UNIT TOTAL 

:E IDO 	MURIATICO 	1 	LITROS 	- 	USPEC!FICAÇÀO: Combate 
ÁCIDO CLORÍDRICO MURI.ÀTICO 1000 ML. UNI) 500 200 300 4.20 2. 100,00 

AULA SANITÁRIA 5 LITROS - ESPECIFICAÇÃO; ÁGUA 

S•\NITARI\ 	A 	BASE 	DE 	CLORO. 	COMPOSIÇÃO 

MII A: 1 IIPOCLORITO DE SÓDIO, 1 IIDR()XIDO DE 

SÓDIO. (LORETO, CLORo ATIVO VARIANDO DE 2 A 

2.50'.. COR 	LEVEMENTE 	AMARELO-ESVERDEADO. 

\PLICAÇ Ão: \LVEJANTE E DESINFETANTE DE USO 	Limpemax 

GERAL. GALAO COM 5 LITROS. A EMBALAGEM 

DE\ERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÀO, PROCEDÊNCIA. NÚMERO DO LOTE. 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

ff2 	DA SAUDE. UND 500 200 300 2,51) .250.0)) 

\(i[',\ SANITÁRIA 1 LITRO - ESPECIFICAÇ ÃO: ÁGUA 

SAN)TARIA. 	A 	BASE 	DE 	CLORO. 	COMPOSICÃO 

QEÍMIC..\; 11110 )CLORIFO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE 

SÓDIO CLORETO. CLORO ATIVO VARIANDO DE 2 A 

2,5))', COR 	LEVEMENTE 	AMARELO-ESVERDEADO. 

\PIICA(ÀO: ALVEJANTE E DESINFETANTE DE USO 	L.irnpemax 

GER..\L. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

LX 1LRN.-\IG ENTE 	OS 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÀO. 

PROCEDÉNCIA. NÚMERO DO LOTE, VALIDADE 	E 

\I'_\111,0 DL REGISTRO NU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

COM 12 FRASCOS DE i LITRO. UND 1500 500 1000 2,10 3.150.00 

ÃLC 1 )OL 	- 	ESPECIFICAÇÃO 	ÁLCOOL 	ETÍLICO 

1 IIDRATADO. 	CONCENTRAÇÀU 	70':, 	INPM. 1 	Santa CrLIZ 

04 	.\PLICAÇÁO: LISO DOMÉSTICO. FRASCO DE 1000 ML. UND 600 300 300 9,20 5.520.00 

.\LCOOL AI GEL - ESPECIFICAÇÃO; ÁLCOOL EM GEL. 

(ONCENTRAÇÃO 	DE 	65°INPM. 	•\lf\' \([M 	
Santa cruz 

oS 	PLÁSTICA COM 500 ML. 	
[ 

UND 600 300 300 8.50 5.100.00 
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1 PA 

VERSO MUN:C(PAL DE 

lI\LDE 	'L.\STICO 	10 	LITROS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

W\1 Di 	(Ai \1ATIR1AL PC ÁSTICO, CAPACIDADE Di 	0 

LITROS. 	(1 3M 	ALÇA 	DE 	ARAME GALVANIZADO. 

IV ('ORES VARIADAS. UND 100 50 50 4.80 480,00 

O MDL 

	

PLÁSTICO 	100 	LITROS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

BALDE 	EM 	MATERIAL 	PLÁSTICO, COM 	TAMPA. Ib.ip 

10 CAI'ACIDADI; DE 100 LITROS. UNI) 20 lO 10 55,00 1.100.1)1) 

IIAI.DIi 	PLÁSTICU 	1 5 	LITROS 	-. 	ESPECIFI( 1cÀo.  
13 \I.DE EM MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE DE i  

1 b O 
II'! ROS. 	COM 	ALÇ. , , 	Dli 	ARAME 	GALVANIZADO. 

(1)RES\ ARIADAS. UND 	500 200 1 300 5,30 2.650.00 

BALDE 	PLÁSTICO 	20 	LITROS 	- 	ESPECIFICAÇÃO. 

DAI DE EM MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE DE2(3 
Ibap 

12 LITROS. COM  ALÇA DE ARAME GALVANIZADO. 

BALDE 	PLÁSTICO 	50 	LITROS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

UND 	200 100 IDO 11,00 2.200,00 

3IAEI)I 	151 	MATERIAL 	PLÁSTICO, 	COM 	TAMPA, Iba1, 

3 CAPACIDADE DE 30 LITROS. UND 	IDO 50 50 38,00 3.800,00 

CER \ LÍQUIDA INCOLOR 700 ML - ESPECIFICAÇÃO: 

CER.\ 	LÍQL IDA 	INCOLOR, 	i\ 	BASE 	DE CERA 	DE 

)'OLIIiTII.ENO, EMCJLSIFICANTE. PLASTIFICADA, COM 

AROMA A RADAVI3L. EMBALAGEM COM 700 511. 

DI.VE.R.\ 	3 ONI'ER 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

4 ['REDUTO E MARC". DO FABRICANTE. UND 	400 200 200 5.30 2.120.00 

CESTO COM PEDAL 40 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 

(ISTO 	PARA 	EIXO, 	COM 	TAMPA 	E 	PEDAL, 
PiaOnib 

3 (i'5 	31) )\.\DO 	EM 	PLÁSTICO 	RESISTENTE.. 

5 CAPACIDADE DE 40 LITROS. (IND 	50 20 30 63,00 3.150,00 

CESTO Til \DO PARA LIXO (((E 	 At'caop!as 	LJND 	200 100 100 4.80 960.00 

i 	lER DESCARTÁVEL ('OM 30 UNIDADES BRANCA 

SI - E'I:( 11 1( AÇÃO: ('OLiII'R DESCARTÁVIiE GRANDE 
Pi  IeL: 

5 PARA RE(-EIÇ'ÀO, PACOTE COM 50 UNIDADES. PCT 300 100 200 	4,80 1.440.00 

!COPO DESCARTÁVEL 130 ML COM 100 UNIDADES - 

lSI'ECi("I( AÇÃO: 	COPO 	DESCARTÁVEL 	OM 
Critaicopos 1 CAPACIDADE DE (5(1 ML NA COR BRANCA, PACOTE 

'3 COSI 1 00 UNIDADES. PCI' 600 300 300 	4,40 2.ó43(,00 

COPO DES( ARI'ÁVEL 180 ML COM 100 L'NIDÀDI:S 
- 

'IFIC.\('ÀO: 	COPO 	DESCARTÁVEL 	COSI 

IDADE DE 1330 ML NA. COR BRANCA, PACOTE 
(':'israieopos 

COM (013 UNIDADES. PC'T 600 301) 300 	5,80 3.480.00j 

'00() DIIS( ARTAVEL 50 ML COM 	100 UNIDADES 

ISPECIFIL AÇÃO: 	COPO 	DESCARTÁVEL 	COM 
C. ri sai lc(ipos 

CAPA( UM AOL DE Si) ML NA COR BRANCA, P\C())'I 

Si COM 1(1(3 UNIDi\DES. PCI' 	1000 500 500 1 120 2.200.00 

CF)P() DES 	,\RT;\\'FL  300 ML COM 	100 UNIDADES - - 1 
ESi'E(ilI( AÇÃO: 	('000 	DI3SCARf,5L1 	(USi , 

C ui.LiksDos 
E Ai' \('lD.ADi. DE 3(3)3 ML NA COR I3RANC1. PACOTE 

(AI I(l0i\1D\DIS O] 	- 	D0) 200 300 620 (1)000 
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tOVFR1OMUNIC1P,.. 

4Ç2"  

N l- 1 -1 F. \ N TF 	1 	LITRO 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

DESINFETANTE 	COM 	ASPECTO 	FÍSICO 	LÍQUIDO. 

AÇÃI): 	DESINI-IFFAN]Ii 	E 	GERMICIDA. 

FI\1JR.\N(. IA 	JASMIM. 	FRASCO 	DE 	1 	LITRO. 	A 
Limücimtx 

i.\II)ALA(jLM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDFNTIFICAÇÀO, PROCEDÊNCIA. NÚMERO, 

DO LOTL VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

25MINIST lRIo) DA S.\ÚDE. UND 1000 500 500 1 	3,603.600.00 

DIiSINFLI ANíli 	2 	LITRO 	- 	ESPECIFICAÇÃO:  

DI;SINI - ETANTI; 	COM 	ASPECTO 	FÍSICO 	LÍQUIDO. 
- 	 Bornbnl 

APLICAÇA( 1: 	DESINFETANTE 	Ii 	( IFRMI('I DA. 

24ERAGRÁNCIA JASMIM. GALÃO COM 2 LITROS. 	 UND 1000 500 500 3,80 3.800,00 

DESODORIZADOR 	SANITÁRIO 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

DESOI)ORItADOR SANITÁRIO. COM  NO MÍNIMO 32 G, 
Sanv 

COM 	SUPORTE. 	FRAGRÂNCIAS 	DIVERSAS. 

ES 	APLICAÇÃO: ('ARA VASO SANITÁRIO. 	 UND 1000 500 500 1,70 1700,00 

DI: . ..URGENTE 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	DETERGENTE 

LIQUIDO 	PARA 	LOUÇA. 	BIODEGRADAVEL, 

CONSISTENTE 	APLICAÇÃO: 	REMOÇÃO 	DE 

(IORDLRAS. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. FRASCO DE 
Real 

00\I1_ 	A 	EMBALAGEM 	DEVERA 	CONTER 

):\TiRNAMI:N 1 E 	OS 	DADOS 	1)1 	IDENTIFICAÇÃO. 

PR(( IDIN 	I.\. 	\Ú\IFRO 	DO 	LOTE. 	\'AEIDADL: 	1 

\L\IIR() I)i 	REGISTRO NO N'IINISTiRIO DA SALDE. 	 UNO 1 01)0 500 500 2.1)) 2)011.00 

DETER(IIN FI 	LÍQUIDO 2 LITRO - 	ESPECIFICAÇÃO: 

DE FERGINFE 	LIQUIDO 	PARA 	LOIJÇ'A. 

IuiDI)I:( RAI)ÁVI)L. 	CONSISTI:NTI:. 	APLICAÇÃO: 	RcaI 

REMOÇÃO Dli GORDURAS. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. 

RASCO) DL 2000 ML. 	 (;ND 101)1) 500 500 2.20 2.200,00 

9 	DI;TER( ENFE MU LI-  IUSO LIMPEZA PESADA SOEM E 	Limioi 	UNI) 500 200 1 	300 1 	8,50 4.250,00 

1 SAN \DOR DE TETO - ESPECIFICAÇÀO: ESPANADOR 

DL 11:10 E\I FORMA ARRENDONDADA IUIRCLL\R, 

29i EM NYL()N COM CABO DE MADEIRA. 	 UND 30 lO 20 18,00 540,00 

ESPONJA 	DE 	LÃ 	DEAÇO COM 	8 	UNIDADES - 
i:SPECIFI( AÇÃO: 	ESPONJA 	DE 	LA 	DE 	AÇO 	COM 

FORMATO 	RETANGULAR. 	APLICAÇÃO: 	LIMPEZA 

GERAL, TEXTURA MACIA E ISENTA DE SINAIS DE 	Sany bril)io 

()XIDAÇÁO. 	MEDINDO. NO MÍNIMO, 	100 X 75MM. 

COMPOSIÇÃO: LÀ DE AÇO CARBONO, PACOTE COM 

99 1. Ni I)ADI 5. PCT 0011 
± 

50)) 500 1,61) 16110,1)11 

ESPONJA DUPLA FACE - ESPF('IFICAÇAO: ESPONJA 

DUPL A 	F\0 -1 	 (FIBRA 	E 	ESPUMA). 	FORM,'\TC 

RITANGLJLAR, 	MEDINDO 	lo0 	X 	75 	X  
Brasi Ieirnha 

AISRASIVIDADE MEDIA. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 

P0LIUR{211\NO COM BACTFRICIDA, FIBRA SINTÉTICA 

iYM_ABRASIVO. 	UNO 1000 500 500 0,60 600,00 

I.ANI:L,\ 	'ARA 	LIMPEZA 39X59 - I)SPEC!FICAÇÀO: 	1. 
:H.\NII\PARA LIMPEZA, MEDIDA APROXIMADA DE 	 UND 	

j 
400 200 200 2,00 8003)0 
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GO'JERNO MUN(C(PAL,E 

/ 	CIP47~\ 

	

CIç 	IÉ5' 	i 1_ F 	.. 

" :c, TPS4Y "  

39 X 59CM. 

FÓSFORO COM 1 0X4() - ESPECIFICAÇÃO: FÓSFORO Dli 

(A)ZIN1 IA. N'lACO COM 	10 CAIXAS CONTENDO 	40 Rorcaic 

34 1 PALITOS EM LA DA MÇ' 100 50 50 3,00 300.00 

(U,\RDANAPODEPi\PIiI. 20X25 COM 50 UNIDADES - 

I1SPIiCIFIC\ÇÀO: FOLI IA SIMPL liS NA COR BRANCA. 

1 NI EU) NDO 1 4X 14CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 160 Girassol 

UNIDADES. COM  DADOS DO FABRICANTE. DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 1 	PCT 400 200 200 1 	1,10 440.00 

LESTRA MOVEI. 	SOOML - ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA 

MÓVEIS 	('(3M 	EMULSÃO 	AQUOSA 	CREMOSA, 

I'l•:RFI:\i \DA. 	PARA 	API.ICAÇAO 	EM 	M(')VEIS 	E Poltior 

SLPERFICIES 	1 !S,\S. 	FRAGRÂNCIAS 	DIVERSAS 

ÃSTIC() $0 ER.\SC O EL 	DE SOEM L UNI) 100)) 500 500 3.50 150000 

L1 	MÓVEL 20)) ML - ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA 

MOVEIS 	COM 	EMULSÃO 	AQUOSA 	CREMOSA. 

PERFUMADA. 	PARA 	APLICAÇÃO 	EM 	MÓVEIS 	E PoIiIlor 

SUPERFtCI[S 	LISAS. 	FRAGRÂNCIAS 	DIVERSAS. 

$7 FRASCO PLÁSTICO DE 200ML UND 500 200 300 3,30 1.650,00 1 

'A 	DE 	P1 ÃSTICO 	PARA 	LIXO 	CABO 	LONGO 	- 

ESPECIFICACÃO: 	PA 	PARA 	LIXO 	EM 	MATERIAL Di francis 

$ 'LASTRO. CARO LONGO. UND 100 50 50 5.60 560.00 

'ANo 	D[(I IÃO - ESPECIFICAÇÃO: PANO DE CHÃO 

( SACO 	DUPLO) ALGODÃO ALVEJADO, MEDIDAS 70 Xi .IRF 

5o CM. UND 500 200 300 2,40 1.200,00 

1PANO Di CHÃO 40X67-ESPECIHCAÇÃO: PANO DE  

(11k0 	Fi.ANEI.ADO, 	PACOTE 	COM 	03 	UNIDADES. 

O 	40X67 

JRF 

PCT 1000 500 500 2,80 2.800,00 1 

PANO DE COPA - ESPECIFICAÇÃO: PANO DE COPA IRF 
4 	1 IM \CAII.\NII1N'I'O LATERAL ALVEJADO. 1 	UNI) 1000 500 500 2.40 2.400,00 

l'SI'FI. 	1 IIGIÍNICO 	- 	 ESPFCIFICAÇÀO: 	PAPEL 

1 I1(ilf:NICO. 	1(1(1 	FIBRAS 	NATURAIS. 	COM 	FOLHA 

SIMPLES NA COR BRANCA (1000 BRANCA). NEUTRO, Naturalle 

DE PRIMEIRA QUALIDADE. PACOTE COM 04 ROLOS 

4$ 	\! 01)1 N DO 3OMX 1 ((C. PCT 200)) 1000 1000 2.20 4.400,00 

PAPEL 	1 IIGI.NICO 	- 	 ESPECIFICAÇÀO: 	PAPEL 

IIICION(CO 	100°o FIBRAS 	NATURAIS, COM 	FOLHA 

DI.1I'I.\ NA COR BRANCA (1000 BRANCA). NEUTRO. Personal 

DII PRIMEIRA QUALIDADE. PACOTE COM04 ROLOS 

43 	\I (.1)1 Xl )( ) 30NI X 1 00'. PCT 2000 1000 1000 2.40 4.8)1000 

PAPI:L 	I'OALIIA 	ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TOALHA 

MEDINDO 	22X2ICM, 	FOLHA 	SIMPLES 	BRANCAS, 

INTERCALADAS 	TIPO 	INTERFOLHAS, 	MACIAS 	E 

ABSORVENTES. 	I00° 10 	FIBRA 	CELLLOSICAS, PerUl 

IMH,ALACI:M 	COM 	240)) 	FOLHAS, 	COM 

INFORMAÇÕES 	DO 	FABRICANTE 	E COMPOSIÇÃO 

44 	ESTí\MPA DOS  NA EMBALAGEM. F  100 50 50 32,00 3.200 ,00 
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45 

47 

POLIDOR DOR 	DE 	ALUMÍNIO 50051 L - 	 ESPECIFICAÇÃO: 

POLIDOR PARA ALUMÍNIO, EMBALAGEM COM 500ML 

AIXA (051 24 UNIDADES, COM INFORMAÇÕES DO 

FAI)RICANTI/ Ii COMPOSIÇÃO ESTAMPADOS NO 

(ORI'O I),\ I.NIIIAL.A(iI/M. 

PR.\T( 1 	DILSCART 	VI/I. 	RASO ('051 	10 	LNII)A DES 	- 

[SF'ECIFICAÇÀO: 	PRATO 	RASO 	DES('ARi AVITi. 

BRANCO, 	MEDIDO 	505151. 	PACOTE 	('O\l 	o 

UNIDADES. 

PURIFICADOR 	DE 	AR 	!\EROSOL 	360ML 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	PURIFICADOR 	DE 	AR, 	VARIAS 

FRA(RÃNCIAS. FRACO COM 360M1_. 
 

Otima 

UNI) 

C r:siak- opos 

PCT 

Fresh 

UND 

1000 

250 

100 

50)) 

100 	1 

50 

50)) 

150 

50 

2,5)) 

.50 

10,50 

2.500,)))) 

375.01) 

1.050.00 

RODO 30CM - 	 ESPECIFICAÇÃO: RODO DE 30CM, 

PI.Á(I'l( '0, 	IIORRACI IA 	DUPLA, 	COM 	('AlIO 	DL 	
Esco\obras 

MADEIRA RIAESTIDO EM PLÁSTICO. 	 UND 200 100 100 7.00 1.400.00 

RIU))) 40'. \I 	ESPECIFICAÇÃO: 	RODO 	DE 40CM,  
Lso\Obra 

'O. I 	 II ORR.\CFIA 	DUPLA, 	C 	 E) COM 	CABO 	DE . 	\I'I( 

MADEIRA RI1VI:STIDO EM PLÁSTICO. 	 LND 

AÃ0L\i BARRA5X200(i- ESPUC'IFft'AÇÀO: SABÃ() t 
500 200 300 9,00 4.500.00 

SI BARRA. 200(i . EMBALADO EM SACO PL.kSTft O. 	i)o I)OO 	1 1 
30 CONTENDI.) 05 UNIDADES. 	 PCI 500 200 300 7.00 3.500.00 

, 

SABÀO UNI P0 5 KG - ESPECIFICAÇÃO: SABÃO EM PÓ 

COSI 	FOR\11 1 .5 	P \R \ 	REMOÇÁO 	DI' 	MAN('I AS 	('(Liii 

IAIB.\LA( [SI COM 5 K(; 	 1 	UNE) 400 200 2011 1 	13,00 5.200.00 

SABÃO UNI 1 1 0 CX 50110 - ESPEC!FIC AÇÃO: SABÃO 1.51 - 

Ó COSI FORMULA PARA REMOÇÃO DE MANCIIAS 

37 iMBAL.\GEM EM CAIXA DE 5000. 	 CX 10011 500 500 5,00 5.1)00,1)0 

SABONETE 	90 G - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE UNI 

33 BARRA DE 01) (1, FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. 	 1 	UNI) 200 100 100 2.00 41111.11)) 

SABONETE 	LIQUIDO 	ANTI-SEPTIC) 	1 LT 	- 

1 SPLCII'IC.\ÇÀO: SABONETE LÍQUIDO . ,\\T!-SÉPTICo 

IM100R() E 051 	IRICLOS.AN ('000 PRINCIPIO A'!I\I 0, 

o\DK \D() 	PARA 	ANTI-SEPSIA 	DAS 	MOS. 	COM 

\NI'ICD)LÍQLIDO 	PUROLIZADO 	VISCOSO. 

APRISI' N'I..\DO EM EMBALAGEM i ALÃO 	000 ML 	Aro 

DEVIDANIENTI; ROTULADA COM A IDENTIFICAÇÃO 

:1)1) PRODUTO. PRAZO DE VALI DADE, NI1:MERO DO) 

LOTE, REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

5.51 DI., 	11(11A 	DO) 	PRODUTO 	E 	CUIDADOS 	NA 

(TIL 1L \Ç Ão. 	 UND 50 21) 30 20.00 1 .00o.00 

.%\oOPLI\O 2)) 1 T - FSPECII-ICAÇO: SACOPREO) 

1 1 \R 	LI 	. 	 CI 151 	CAI'ACIDADL 	'ARA 	70 	LITROS. 	Rai o 

PACOTE ('051 1110 IJNIDADI:S. 	 PCT lO)))) 500 500 7.00 7.0)1(1.00 

SACO P 	1 , IXO áo LT - ESPIA IFICAÇÃO: SACI.) PRETO 

PARA LIXO, COM CAPACIDADE PARA 40 LITROS. 	Ra',a 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 	 - 	 ('CT - 100 50 5010.1)1) Lmom 
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SACO P LIXO 001- C 	100 UN - ESPECIFICAÇÃO: SACO 

P1 , 110P.\ R.\ 	LIXO, COM 	CAPACIDADE 	PARA 
Raa 

57 	LITROS, PA 010 COM 100 UNIDADES, PCT 100 50 50 15,00 L500,0ol  

SACO E LIM 1 II101 ( 	 i 00 UN - ESPECIFICAÇÃO: SACO 

PR UO PARA LIXO, COM CAPACIDADE PARA 	100 
R:tui 

5: 	LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 200 100 1 	100 25,00 5.000,00 

SACO 	PLÁJ!CO 	02KG 	- 	NSPECIFICAÇ.A\O: 	SACO 

PLSTICo 	EM 	POLIETILI)NO, TRANSPARENTE, 	DE 

5') 	ALTA DENSIDADE. CAPACIDADE 02 KG. KG 50 20 30 21.00 1.050.00 

SACI) 	PLÁSTICO 	I0KG 	- 	ESPECIFICAÇÀO: 	SACO 

PLÁSTICO 	EM 	POLIETILENO. TRANSPARENTE, 	DE 
Rasa 

ALTA DENSIDADE, CAPACIDADE 10KG, DIMENSÃO 

35( 'MXSOCM. KC 50 20 3)) 24.00 1.21)1)1)1) 

\'ASS()C R.\ DE PALHA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA 

DII ['ALI IA. TI F'O MIIDINDO APROXIMADAMENTE IS Di franuis 

O 	1V DI 	1)1 \\1lTRO . UNI) 1000 500 500 1 	1.50 1.5o0,00 

\. \SS( II RA 	DL 	PULO 	30CM 	- 	ESPECIFICAÇÃO 

\ ,\SSOI:R.'\ DEPELO SINTI'ITICO. CABO DE MADEIRA Esoohras 

)0( Ai DE LAR( )(JRA. UND 400 200 200 8,00 3.200.00 

VASSOI. R.\ 	DII 	PIAÇAVA 	N" 	4 	- 	ESPECIFICAÇÃO: Di franis 

\",\SSORA DL PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA. UND 400 200 200 7,00 2.800.00 

.\SO) 'NA 	GARI 	NYLON 	40CM 	- 

SI')) 1)")) .\( .•\( ):\"\SSOI RA GARI NYLON 40CM COM 
IIscnohras 

O 	iAS!, PL. \ S 1 IL .\,C.'\l3O Rk VI. sTIDO II ROSQCLAVIIL. UND 100 50 50 10.00. 1.000.00 

\ .ASSOL:R.\ 	NY)' ON 	Tu 	CM 	- 	ESPIICII'ICAÇÀO 

VASSOURA CORDAS DI: NY 	 O LON MEDINDO 30 CM.  IJNI) 200  III)) 6,00 1,200,00 

VASSOURA PARA APARELHO SANITÁRIO EM NYLON 

- 	I'SPI'CIER AÇÃO: 	ESCOVA 	SANITÁRIA 	PLÁSTICA 

'0V CERD \S DE NYLON E CABO DE MADEIRA. UND 20)) 00 00 5.90 1.180.00 

RS 

\'ALORTOTAL DO LOTE 03 4 5  4 35  00 

EDUCAÇÃO 

LOTE 01- \IATERI..aI. DE EXPEDIENTE 

1ARCA 
ITF\I 	 ESPECIFI('.CO DO PRODUTO 	 U1 EDUCAÇÃO 	'.1. LNIT 	VL. TOTAL 

Ei ÁSTICO 25V: ESPECIFICAÇÃO P!\PEI.. 

\DI'SIVO TIPO (:0NT.\CT. TRANSPARENTE. ROLO 
Ia !'ortac' 

1 'O 	5 	\'llIi'ROS. 	).4OMX2IIMX)I_i MM 	DE \i  

IISPI.SSI NA. 	 ROL 	30 	 50.110 	 1.500.00 

.\LMOI-'AD\ PARA CARIMBO N" 3 AZUL - 	PiNa 
'PRUI'0RCR)NA ?IELlIOR AHSORÇÃO.'I AMANHE) 	 UNI) 	II))) 	 3.90 	 300.00 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
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D( )R 	P.-'\R.\ 	QI.JADRO 	BRANCO 	- 

ISPILIFE' \(() 	.\P'\G \DOR 	PARA 	QUADRO 
Pilot 

I(R\N- CO M.\GNI.I' CO. 	BASE 	PLÁSTICA 	COM 

5 	(OM!'ARlI\lINTO PARA DOIS PINCEIS. UNI) 50 4,70 235.00 

\PONTADOR COM DEPOSITO - ESPECIFICAÇÀft 

--T \I'ON 1 \)iOR 	I'I.kST ICO 	('UM 	DF-POSITL 

RIT \\(FI  \R 	CONFECCIONADO 	EM 	RESINA 	Cis 

(1 R\IOI'L.STICA COM FURO CÔNICO, APONTA 

1 015 (O\-Ii!M, CAIXA COM 24 UNIDADES. CX 5)) 2,00 600.00 

RALÕES COLORIDOS 6.5 COM 	50 UNDADES - 

LSPECIIICAÇ .\O: 	131:XI(iA 	EM 	BORRACHA 	TIPO 

ROLA 	1)1- 	SOPRAR. 	TAMANHO 	6.5. 	('()LORIDA. 	
Art IfflC\ 

PACOTE COM 50 UNIDADES. PCT 	100 5.90 590.00 

BANDEJA-PORTA PAPEL EMPILIIAVEL TRI['LA - 

I;SPIXIi-ICAÇ.Ao: 	BANDEJA 	PORTA 	'APIL 	EM 	Acrin0 

\C RÍlICO. I:\IPILIIÁVEL  TRIPLA. (iND 	200 — 6.00 1.200.00 

I3()RRACI IA 	BICOLOR 	AZUL VI1RMEL) IA 	- 

ISPICIFI('\ÇAI): 	BORRACHA 	BICOLOR 	PARA 

\PAUAR 	FINTA DE CANETA E L,PIS,ATOXIC.\. 	ZIpo 

CO\II'RiMFNTO 40 A 61 MM, LARGURA iOA 20MM 

[ESPESSURA 6A8 MM. (iND 	1000 0.40 400.00 

BORRACI IA BRANCA CAIXA COM 40 UNIDADES - 

ESPI( IFI( VÃO: 	BORRACI-IA 	BRANC' 5 

QC ADR\D \ CAIXA COM 40 UNIDADES, SI NTÓCIC A 	Zanp 

UOM 	1 M 	[NT!; 	\PAGAISILIDADF, COMPOSTA 

()I Ri SINA FER\IOPLSTICA ISENTA DI PV(. 	 CX 	$0 --------.------------.---------.-, 11,00 880,00 

II) )RR.\i1 \ 	PONTIRRA 	COM 	100 	L'NIDAD[S 	- 

ISFI) IFI( \ÇS(): 	BORRACHA 	PONTEIRA 

S1NT)TI(\ 	COM 	ENCAIXE 	PERFEITO 	PARA 	.\ 	Z'.pp 

I'( )N IA 	Si 	A 	DO 	L.AI'IS, 	BRANCA, 	I'ACoT!;; (.o..."1 

0)) UNIDADES 	 !'CT 	80 ' 2 3,001 1.840,00 

CADERNO 	BROCI LURA 	96 	FOLII,\S 

!I- R\(\O: C,\DERNO 	BROC! RIRA (:OM 	9(,1 -' 	- 

[(IlhAS, 	SPA 	EI FXIVI;L 	PACOTE 	('ONI 	10 

2 	LNIDADI V 	 I'CT 	100 17,00 1.7o0,00 

LONA 	l ' \RA 	\RQUIV(INIORTO 	P000N1)\  

SI'l (II- i( ACAO 	CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - 

POLIONDA. 	CONFI;CCIONADA 	EM 	PLASI1CO 

4 	RISISTI Nni, DIMENSÕES: 350XI30X245M?I. UND 	IS)) 4.50  

CALO L LABORA 	DI; 	MESA 	12 	DÍGITOS 	-. 

I;5PECIIICAÇÀ0: o SLCULADORA DE MESA MI;DU\ 

CEM 12 DI(OTOS, RIU DISPLAY, M-,M+.MRC. UND[ 40 22.00 $80,00 - 

6' 
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('ANIl A 	[SOFRO 	RA1ICA 	0.7 	AZUL 	- 

ISI'FC lEi) AÇÃO 	( \NETA 1)SF1ROCRÁFI('.\ AZUL 

(()—PO )iMMATISRIAL TRANSPARENTE. PONTA 
- 	 ( 	mplc)or 

1)1 	Ai' \( ), 	TINT \ 	A 	BASE 	DE 	CORANTES 

()R (,,\\I( 	1 	SOLVENTES. 	CAIXA 	COM 	50 

0 	1JNIDADI'S. ('X 1 	50 42.00 	 2.100,00 

CANETA 	1 IIDROCOR 	COM 	06 	COROS 	- 

LspL('!I:ICAÇÃO :  CARCA NÃO TOXICA, ('OROu EM 

\I •VI'ERIA[ 	(iROSS(), 	PLÁSTICO. 	EMBALAGEM: (As 

JOGO 	UM 	06 	UM 	CORES 	SORVIDAS 

ACONDICIONADAS EM ESTOJO PLÁSTICO. 0Sf 	200 8.00 1.600,1)1) 

(. •\NI:T\ 	IIDROCOR 	COM 	1 2 	CORES 	- 

LSi'I4 'II I( ,\ÇÀO: CARGA NÃO TÓXICA. CORPO EM 

\\ rJ: )\) 	GROSSO. 	PLÁSTICO. 	EMBAI AGEM. 	Cis 

JOGO COM 	12 (DOZE) EM CORES SORTIDAS. 

0\!* IONADAS EM I'.STOJO PLÁSTICO. EST 	200 14.00 2.81)10))) 

L \P \ I CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 

AOL) IIl('AÇÀO 	(AP \ 	1: CONTRA CAPA 	['ARA 

IN( 	\Ç'.\() 	1'.\\i.ANHA 	OFICIO. 	\'IEI)IND 

0\33I[ (A >R DA CAPA ('RISTAL L DA (')NTE 

1; 	L.\ft\ PRI 	I.\. 

('ARTO!. INC 	('O\lUM 	(ORES- 	ESPECC1CAÇÁO'  

UNI) 	1000 1,20 1 200,00 

L\RTOLIN.\. 	MATERIAL 	CELULOSE 	\'LGETA[. 

R.\NIAJ'I 0) \ 	i51), (. OMI'RIMEN'I'O 96)). 	L.\RCURA 

Ai 	05) UNO 	1000 0,75 750.00 

1. \RTOLiNA DUPLA FACE CORES VARIADAS - 

[SIICIF!C \ÇÀO: 	CARTOLINA. 	MATERIAL 
AO... 

VI') lIA! . 	RAMATUR,\ IS)). COMPRIMENTO 060. 

('ORES VAI) I.'\DAS, PACOTE COM 20 FOLI I.'\S. LND 	000 

E 
0.90 900.0)) 

- CC COM 100 - ESPECIFICAÇÃO: ('LE'I:RAV 

CU\I 	1)1)0 \I)RI( ,\DO COM ARAME DE AÇO COM 
AC( 

TRAI \\II ,NT() 	'\\TI-FERRU.G ['.4 	E 	ANTI- 

()XIl)AN'I'I: C.'\IXA COM 100 UNIDADES. 	 1 X 	70 2,50 175,111) 

(LIP 	0 1 OM 	5)) - ESPECIFICAÇÀO: ('LIPER 3")) 

(AJM 50, IAI)R1('ADO COM ARAME DE AÇO COM 
ACC 

I'R,\'I','\\II'N'IC) 	ANTI-FERRO) EM 	1: 	ANTI- 

ONIDANTI', CAIX.\ COM 25 UNIDADES. CX 	70 2.50 175.00 

Cl lO 4')) C))C'I 	5)) UNDADES - 	ESPECIFICAÇÃO: 

('1 10)0 	4) 	I'\) 	COAM): 	DI 	.'\CO 	COM 
(2 « 

'[E Ci \\1 'N [4) 	(Ai \'ANIZADO 	(.',AIX,'\ 	['uNI 	5 

CX 	7[ 2,8)) 156.00 

("LII' 	oO 	('AR.'\ 	('081 	SI) 	LNIDADI,S 	- 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPER 	60 EM ARAME DI' AÇO 
ACC 

COM 1'RAT.\MENTO GALVANIZADO, CAIXA COM 

50 tiNi DADI:S, 	 CX 	70 2.90 203.01) 

('LII' 800 COM 	25 	UNDADES 	- ESPECIFICAÇÃO:  

CLIPEFS 80 COM 25, FABRICADO COM ARAME DL 
AOL 

\CO O 0M1 RA1'AMENMAN íI-FI'RRLGEM 1 

)NID \N1'I.CA!XA COM 25 UNIDADES. 	 CX 	, 	70 7.0 A 7.00 
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COL.\ 	BRANCA 	IKG - 	ESPECIFICAÇÃO: 

ESPECIFIL AÇÃO 1 EMB.\LAGEM COM 1 KE. COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO) DO PRODUTO, MARCA ForlI)x 

DO 1- \BRI( AN li. DATA 1)11 FABRICAÇÃO E PRAZO 

Dl 	\ALIDADI1. UND 80 14,00 1.120.00 

COLA BRANCA 900 - ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÀO 1 

DL ACLFA CO DE 	I'OLIVINILA (PVA) EM 	MEIO 

AQUOSO. 	NÃO 	TOXICA, 	LAVÁVEL, 	NAO 
ForIlix 

2A INFLAMÁVEL. COLA PAPEL,COURO 13 TECIDO. CX 100 21,00 2.100.00 

COLA EM BASTÃO 	REI - ESPECIFICAÇÃO: COLA 

EM BASTÃO TIPO VELAS, A BASE DE SILICONE. 
Redecola 

36 FINO PARA APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA. i KG 20 36,00 720011 

COLA EM BASTÃO 1 REI - I3SIECI1:ICAÇ kO: COLA 

EM BASTÃO TIPO VELAS, A BASE DE SILICONE. 
Redecola 

GROSSO 	PARA 	APLICAÇÃO 	EM 	PISTOLA 

EI .ÉTRIC \. KG 2  36.00 720,1)1) 

COLA ISOPOR 90 GRAMAS - COLA ISOPOR 90 

GRAMAS - ESPECIFICAÇÃO: COLA ISOPOR, COM 

9(81. COLA PAPEL. COURO, MADEIRA E TECIDO, Fort0x 

NÃO 	TONICA. 	LAVÁVEL. 	CAIXA 	COM 	24 

1 	NID.\DI3S. CX 60 49.00 2.940.00 

()1,', 	ISOPOR 850 GRAMAS - COLA ISOPOR 850 

I1SPI3CII ICAÇÀO 	COLA ISOPOR, COM 

8561. (OI.A PAPEL, ('OURO, MADEIRA E TECIDO. 
orLA \ 

33 	NÃO TÓNICA, LAVÁVEL. UND 800 5,0)) 4.000.00 

COL.\ PAR.\ EVA 75G - ESPECIFICAÇAO: COLA Brascopkl'Ll 
4 	('ARA LV.\ I'RANSPARIiNI'Ii, 'tUBO COM 75(1. UNE) 100 10.50  

CORRETIVO 1 SML CAIXA COM 	12 UNIDADES - 

LSI'I3CIFICAÇÀO: C ORRETIVO LIQUIDO A BASE DE 

L5 

	

À( ,!:A 1 SMI CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Hei Loa 

CX 100 27.00 2.700.00 

I1NVI3LOPI3 BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE Scr)ty 
36 	BRANCO MEDINDO I6X22CM. UND 1500 0.20 300.00 

ENVELOPE 	OURO 	31X41 	- 	ESPECIFICAÇÃO 	: Scrity 
O ENVELOPE OURO MEDINDO 31 X4 1 UND 1500 0,50 750.00 

ESPIRAL 	CRISTAl. 	09MM 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

ESPIRA) 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	COM 	09MM. Costa! 

PACOTI: COM 60 UNIDADES. ICT 1 	30 25.00 750,11(1 

iSGR\L 	RIALLMM- 	ESPECIFIC\ÇÀft 

l:S1IR\I 	['ARA 	ENCADERNAÇÃO 	COM 	12MM. Cristal 

PA(- 	COM 60 UNIDADES. P(-'T 30 25,00 750,00 

!3S1'IRAL 	CRIST.\L 	I4MM 	. 	ESPECIFICAÇÃO: 

13SI'!RAI. 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	COM 	14MM. Cristal 

-10 	PACOTE COM 60 UNIDADES. P(-, T 30 25,00 750,00 

ESPIRAL 	CRISTAL 	I7MM 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

ESPIRAl.. 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	COM 	1 7MM. CEsta) 

PACOTE COM 60 UNIDADES. L'T 30 25,00 750,00 
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ESPIRAL 	. RISTAL 	20MM 	- 	ESPE('IEICAÇÂO: 

ES1R4i 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 	('UM 	20MM. ('rklal 

17 PAEUT[ C0\1 ()0 UNIDADES. PCT 	50 25,00 .250.00 

[SPIR.\L 	(R IST.\L 	23NIM 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

FSI'IRAI 	PAR \ 	ENCADERNAÇÃO 	COM 	23NIM. 	Crisffl 

PA( ()VL 	I ho UNIDADES. 

ESPIR.\L 	('RISTAL 	25M1M 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

PCT 	50 25.00 1.250.00 

1SPIR.\L 	E \RA 	I1NCADI1RNAÇkO 	COM 	25MM. 	ritaI 

44 P ,\ 	OTE (4\•1 45 (:NID\DES PCT 	500 15,00 7.500.00 

I:STILETF' 	ESTREITO 	9 	MM 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

LI: II. (UM L.ÃMINA EM AÇO DE 9MM E CABO 
SrtIc 

EM RESINA TERMOPLASTICA, COM TRAVA DE 

45 SI:OLRANÇ A. I»ND 	100 1.00 100,00 

ESTIlETE 	O\'I l..MINA EM AÇO DE 	IS MM 	E 
Seoic 

E.\I1O IA! RESINA TERMOPLASTICA. COM  TRAV A 

DI 	sl:(i1:RANÇA. UNO 	00 2.001 200.00 

l:TIQtET.\ 

	

AUTO ADESIVA D7,70 X 99.10 MM - 

— 

I:SI'I:CIEICAÇÃO: 	ETIQUETA 	AUTO 	ADESIVA 	11 
Puuaco 

4 ETIQUETA POR FOLHA CAIXA COM 100. REE A4 365 CX 	lO 70.00 1 	 700.)))) 

1@XDS CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO' 

IIORR\CI !.\ 	0)1: 	E\'.\ 	MEDINDO 	40CM 	.\ 	95CM NI7k ' 

4. I)IVIRS \S (ORES Fl.S 	15110 3,00 5.400,00 

lV \ 	.\T0(.\LI lADO 	40N45 	(ORES 	VARIADAS 	- 

Mk 
SI'! 	IH( \ÃO: 	IVA 	.VFO..\LIIADO 	CORES 

MEDINDO 4uN4 CM ICT CO UNIDS ICT 	500 5.00 2.500.00 

EV.\ EST.\MPADO 40X45 CORES - ESPECIFICAÇÃO: 

\ A ESTAMPADO ('ORES VARIADAS. MEDINDO 	
MdKL 

5 	40X45 ('VI. PUT C 	lo UNIDS P(-'T 	500 5.00 2.500.00 

EXTRATOR 	DE 	GRAMPO) 	ESPÁTUlA-- 

ESPECIFICAÇ ÃO: EXTRATOR DE GRAMPO TIPO 
AU( 

LSP.\TUL.\ 	EM 	METAL 	(4AL\'ANIZAD(). 	CAIXA 

('UM 121 '\IDADI.S UND 	150 4.80 7 20 .00 1 

FITA D( RI - .\ 12X40 - ESPECIFICAÇÀO:FITA DUREX 

1 2X40 FABRICAÇÃO EM POLIPROPILENO DI: AUTA 

6 	('01 AÇÃO - PCTC lO ROLOS PCT 	100 1 	 12.50 1.25(1.0)1 

FITA 	()OVIADA 	35N50 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	FITA  

GOMADA DE PAPEL PARA EMPACOTAMENTO USO 	I(uroi 

5 	GERAL. MEl)' 3SMMX501VI. UNO 	300 11,0)) 3,300.00 

FOI,I I.\ 	DI 	ISOPOR 	IOMM 	- 	ESPECIFRAÇÃO 1 
I'OLI I.\ DE ISOPOR DE IOMM DE ESPESSURA IDE..\L VIcIE 

1' \R.\ IR \l)AI 1105 MANUAIS. LN[) 1 	2110 3,60 721)1)0 

I"O-1, 1 1 	DI 	ISOPOR 	l SM N1-F.SPE('IFICACÀ ) 

FOLI I.\ DE SOPOR DE 5MM DE ESPESSURA IDEAL \Ieliu 

PARA IRAFIALI LOS MANUAIS. UND1_ 200 
[ 	

4.60j 921000 

Prefeitura Municipai de ltaitínga 
Av. Ce. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Migue - Itaitinga - Ceará 
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FhS.  

'o) 
TP'W 

El )LI A 	1)1 	SOPOR 	20MNI 	- 	 ISPECIFKAÇ'\O: 

FOLHA DE iSOPOR DE 2OMM DE ESPESSURA IDEAL Mello 

PARA iRAI3ALIIOS MANUAIS. UND 200 5,70 1. 140,0U 

FOLI A 	DI ' 	SOPOR 	30\4M 	- 	 ESPECIFICAÇÃO:  

FOLIIA DE 	1SOPOR 	DE 30MM. DE ESPESSURA Mello 

n2 IDEAL PARA TRABALHOS OS MAUAIS. UND 200 7,50 I.560,00 

'OLhA 	DI. 	ISOPOR 	40MM 	- 	 ESPIICIFICAÇ'À(): 

FOI,I( A DII E'OPOR DE 40M M DE ESPESSURA IDEAL Mehlo 

O 'ARA 1 RI(ALI lOS MANUAIS. UNI) 100 10,90 .090,00 

1 ILÀO 	Dl: 	(IRA 	00(1 	COM 	12 	UNIDADES 	- 

ESPIICIFICAÇÀO: GIZ DE CERA, 	COMPOSIÇÃO 

BASICA; 	CERAS 	II 	PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 
Acnlex 

.VÍÚ\ IC( )5 CAIXA COM 12. CORES SORTIDAS. CX 300 3.50 1.050.00 

(IRAMPI'ADOR DE METAL. PARA 100 FOLHAS - 

I.SpI(IFIC.\çÃo: GRAMPEADOR DE METAL COM 
I:a 	I e 

PARA 	100 	FOLHAS. 	LTILIZ.A 

(R\\IPC) 236.23 5. UNI) 250 90,00 22.500.00 

(IR \\IPI.ADCR 	DI 	METAL 	PARA 	5(1 	FOLHAS 

Spi'CIE1( A Ão: (IRAMPEADOR DE METAL COM 

CAPACIDADE PARA 50 FOLhAS UTILIZA GRAMPO 
E:iole 

7 246.266. UND 160 22,90 3.664.00 

GRAMI'LADOR DE METAL PARA 20 FOLHAS - 

ESPECIFICACÃO: (IRAMPEADOR DE METAL COM 
EaIe 

CAPACIDADE PARA 20 FOLI IAS UTILIZA GRAMPO 

5 246. 26 6. UND 160 14,40 2.304,00 

(IRAMP() PARA GRAMPEADOR 2310 CAIXA COM 

(10(1 LXI DADES - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO PARA 
DuI 	II 

'o GRAMPLADOR EM AÇO GALVANIZADO. C  100 1 	 7.40 740.00 

GRAMPO P.\R.'\ GRAMPEADOR 266 CAIXA COM 

5(l(( UNIDADES - ESPI:CIEICAÇÀO: GRAMPO IARA 
Dublin 

IR AMPE.ADOR 	EM 	AÇO 	GALVANIZADO. 	266 

"11 	CAIXA COM 5000 UNIDADES. CX 200 5.50 1.100.00 

[APIS DE COR GRANDE COM 	12 UNIDADES - 

ESPE( IFIC \ÇÀO: 	LÁPIS DE COR NO FORMATO 

FlÍIONDO 	CONFECCIONADO 	EM 	RESINA 
Nobre 

1'1 AsI'I( A. 	MINA 	MACIA 	E 	RESISTI:NTI: 	COM 

(oRES VIV \S 	INTENSAS. ATÕXICO. CAIXA COM 

12 [XIDADI;S. CX  L 	SUO 3.90 3.120.01) 

LPIS PRELO N" 02 CAIXA COM 144 UNIDADES - 

I:SPECIFICAÇAO: LÁPIS PRETO DE MADEIRA PARA 
Nobre 

'O 	IISCRI:VER N' )L CAIXA ('UM i44 UNIDADES. 	1 CX 100 33.00 3.300.00 

1.I( •\ AM ARI:LA  N" IS COM 100G - ESPECIFICAÇÃO: 

LIGA 	AMARELA, 	ELÁSTICO 	N. 	IS 	STANDARD ACC 

3 	\\I ARLI.O 	11()C. PCT 100 3.60 360,00 

LIVRO DL ATA 	100 FOLHAS 
- 

E5PECIFICAÇÀO:j  

LIVRO DE ATA, COM 	100 FOLHAS. CAPA EM Graíiset 

74 	PAPELÃO. UND j 20 13.00 260,00 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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VcIPALDE 

«1 

LI\ !i 1)1. 	'ONIO 100 FOLHAS - ESPECIFI(AÇÀC. 

LA RO DE PONTO. ('()Nl 	IA) FOLHAS, CAPA EM (jra0sct 

5 PAPELÃO 2 	N3 i 9MM. UND 	20 17,00 340,00 

COM 	FOLHAS LIVRO 	DL 	PROTOCOLO 	50 

ESPECIHC\ç'Ào: LIVRO DE PROTOCOLO, COM 50 (3ra0sei 

70 FOLI IAS, CAPA EM PAPELÃO. UND 	20 10,00 200,00 

- MARCA TEXTO 	CAIXA COM 	12 UNIDADES - 

0Sl'1CIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR DE TEXTO 

AI 	RESINA 	TERMOPLÃSTICA 	E 	PONTA 	DE Desart 

11.1:1 RO. 	LAIXA 	COM 	2 	UNIDADES. 	CORES 

VARIADAS 
 

-- 

 CX 	50 	J 14,00 700.00 

MASSA 	DE 	MODELAR 	900 	CAIXA 	COM 

UNIDADES 	I:SPECIFIC'AÇÀO: 	MASSA 	DL 

NIODILAR 	COLORIDA 	900 	CAIXA 	COM 	00 
Aco cx 

LNID.\DES. CX 	800 2,50 2.000,0)) 

I'.\I'LL 	SULFITE 	A4 	210 	X 	297 	PACOTE; 	00 

LXI DADES - I:SPFCIFIC'AÇÀO: PAPEL MULTIUSO 
Chamcquiiho 

.\4 	5 GRA\IAS. DIMENSOES 21 0X297MM. RESMA 

()\I 100 O LI-IAS, CORES VARIADAS. i 	t'UT 	200 5.60 1.120.00 

O \PNI. 	40Ko 	COM 	200 	FOLHAS 	BRANCO 	- 

I:SPIICIFI(\ÇÀ(} PAPEL 40 KG BRANCO 	PACOTE Rcpor 

(EM 20)) 	DL;ZINTAS) FOLI IAS.  P(T 	100 21.00 2. 100,00 

P•\PII 40KG CORES VARIADAS RESMA COM 200 - 

FOLHAS - i.:SPECIFICAÇÃO: PAPEL 40 KC BRANCO 
Rcporc 

SI 	PACO1E ('0V) 200 (DLZENTAS) FOLHAS. PC'T 	lO)) 2100 2200.0)) 

PSPI;L 	(UKG 	COM 	200 	FOLHAS 	BRANCO 	
- 

LSPLLIFIL AÇÃO: PAPEL 60 KG BRANCO. I'ACOTL Repuo 

LI; 	LON1 200 )D1JZINTAS) FOLI IAS. 1 	PCT 	II))) 22.00  

P\PLL 00KG CORES 200 FOLHAS - ESPECIHCAÇO.  

I'APEL 	60 KG, NAS CORES: 	ROSA, 	AMARELO. 
Rcport 

\IIRDE E 	\ZEL. PACOTE COM 200 (DUZENTAS) 

xS 	FOLI IAS. PCT 100 27,50 2.750.00 , 

PAPEL 	ALMACO 	COM 	400 	FOLI IAS 	- 1- 
ESPIA lOCAÇÃO: 	PAPEL 	ALMAÇO 	PAIUFADO PAUTADO 	 Panarncrie:ino 

RLS\I'\ 110)1 4)1(1 FOLI IAS. 

PAPEL. C \RBONO DUPLA FACE COM 100 E-OLhAS: 

1 	PCT 50 35,00 1.750.00 

- 

iSI'I('IFI( \ÇÀO 	COR PROA: 	IAMANI lO 	\4, 21 X 	) ardcopv 

)0\I(\l\\(OM 100 FOLHAS. 0 50 . 00 50o,00 

(1 1 (EL SNI 	SSXIO).) 	- 	ESPFCIFIC AÇ'ÀO: 	Cromus  
PAPEL CELOFANI:, FOLIIA MEDINDO: $SXIOO. UND 	1 000 11.80 1.81)0,0)) 

E \PEL 	(DCCI E 	A-4 	- 	ESPECIIFICAÇÀO: 	PAPEL 	Cromu 
(OL(I 11: 1700, FORMATO A-4, COM 50 FOLIAS. PCI' 	50 8.00 400.00 

P\PEI.(RFI'OM 45C'MX2M :ESPIC)FICAÇÀOPAPEI. 1 
(OLE) ),\I 	IDEAL 	PARA 	TRABAL) lOS 

)15c 01. \R)AtRIAR -(ROGOS 1)1; DF( ORACÀO EM 

F\MANII():0,40 X 2,00M (ORES \ ARIAD\S (NO 	500 (1,70 560.00 

Prefeitura Municipal de itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 Bairro Antônio Migue! - Itaitinga - Ceará 
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L4-, 	Líb) rU3.  

TAç;/'  

1 , 	flWN,\L 	.\ 	RIISM\ COM 	500 	FOLHAS - 

Il'ft'AÇÀO: PAPEL JORNAL. TAMANHO A4. Tccnel 

o 	RIAM \ COM 500 F0 LHAS. PCT 	30 15,70 561,00 

PAPEI., 	LAMINADO 	45X59 	CORES 	VARIADAS 	- 

I:SPECIFICA( ÃO: 	PAPEL 	LAMINADO, 	FOLHA Cromos 

MEDIDO: 45CMX5OCM. UNO 1<00 1,20 960.00 

PAPEI 	\IADHRA 	COM 	10 	F0LI':AS  

ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 	M.\D[IRA 	FOLI IA 
romUs 

\l EI)) NI)O: 6(5 'MX96CM OURO. PACOTE COM 	I0 

o: FOLI IAS. 

ft\PEL OFICIO 2 	RESMA COM 	500 	FOLHAS  

PCT 	00 7,00 700,00 

I•.SI'FCIFR 'AÇÃO: 	PAPEL 	FORMATO 	OFICIO 	7, 
Rino 

DIMENSOI1S 21 6X3SOCM 750. ALCALINO, ALTA 

O ALVURA, Ri:SMA COM 50() FOLI IAS. RES 	400 19,60 7,1<40,1)1) 

PAPEL 	OFICIO 	AS 	COM 	500 	FOLI IAS 	J 

ESPECIFICAÇÃO PAPEL, OFÍCIO ALCALINO. .\LTA 
(lopimax 

ALVURA, FOR)vIATO AS. EMBALEM EM MATERIAL 

(4 I1lpERMI:kVEI., CAIXA COM III RESMAS . RES 	1)1)0 I7,00 17.000,00 

PAPEL 	OFICIO 	A4 	COM 	500 	FOLHAS 	-• - 

ESPLCIFIC SÇÃO: PAPEL OFÍCIO ALCALINC. ALfA 

FORMATO 	A4. 	(IRAMATURA 	5C'M. i 	ehamex 

E\IBALII:\'I EM MATERIAL IMPERMEÁVEL. CAIXA 

)S COM II) RISNIAS RES 	1000 9.50 9.500)10 

11A111 	OFI( lO A4 RECICLADO COM 500 FOI) IAS - 

LSPEL IFI( , AÇÀO: 	PAPEL 	FORMATO 	A4, 
Repor 

DINIENSOES 	2 IOX297MM. 	RECICLADO, 	RESMA 

M 	0 CO 	50 	)1.) IAS. CX 	4)) 100,00 4.000,00 

P\PFI 	O\DCE\F)O 	LSPECIFIC\ÇÀO: 	PAPEI 

MIL RO ()NI)LiLADO 	FOLHA 	MEDINDO S0NSO.....1. 	)'ec;iop 

LOR1'1< \ .\Rl.\DAS LISO. LXI) 	20(1 , 2,00 400,00 

P.\P'L 	'RI SPTL 	PACOTE COM 	0 	FOLHAS 

ESPECIIIC.'\Ç ÃO: PAPEL PRESENTE ESTAMPADO. 	K&F 

06 	PACOTE COM 0) FOLHAS. PUT 	SI) 4.00 200.01; 

P\PF1. 	SIDA 	(4)X45 	CORES 	VSRIADAS 	- T — 1 
ESPECIFIC .\ÇÀO: () PAPEL DL SEDA È MALEÁVEL.. 

SERVI: 	PARA 	FRAI3ALI IOS 	ESCOLARES, 	No\í;print 

.\RTESANAIS 	E 	DECORAÇÕES 	EM 	GERAL. 

1') 	-11<XSOCM. 119.1 M UNI) 	51)1) (1.55 275,1))) 

VIIGI'.TAL. 	A-4 	900 	('UM 	W0 	F(II.IIAS- . 	--- 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL VEGETAL A4 100. PAPEI. 	FoIhin 

00 	3'RANSLL;C IDO. CAIXA COM 1(1(1 FOLHAS. CX 	25 40.00 15000.00 

PAPEL 	VELUDO 	CORES 	VARIADAS 	.1 
ISPICIFIL AÇÃO: 	PAPEL 	VELUDO. 	FOLhA 	Reipel 

\11 	ORES VARIADAS 	 - 	UNO NILDI N'D04 
	\4 500 1,00 500.110 

PA ..(A Al LOMBO ESTREITO - ESPECIFICAÇÃO: 

PAS'iAAZ 	LOMBO 	ESTREITO. 	DIMENSÕES 	
F'i'ma 

)5X6X4(')I.ESPI:SS(JRA. i.0MM, USUAL CARTÃL. 	 UNo 	, 	5(10 7.1<0 3.9011,011 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
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Fhs. 

TAÇ'1  

PASTA 	AZ. 	LOMBO 	LARGO 	- 	ESPECIFR:AÇ.ko: 

P:\ST.\ 	AZ 	LOMBO 	LARGO. 	DIMENSÕES 

ESI'ISS1iRAl,7MM, USUAL CARTÃO.  UND 500 7,80 3.000.00 

PAST.\ 	(ANELETA 	OFICIO 	TRANSPARENTE 	- 

PA'I'A CANIILETA OFICIO. CAPACIDADE PARA 30 

(O 

 

FOLHAS. FORMATO A4, DIMENSÕES 220X330MM. UND 500 2.90 1.450,00 

PASTA 	DE 	P.i\PELÃo 	C 	ELÁSTICO 	- 

l:SPI:C)EI(.\Ç4S0: 	PASTA 	EM 	PAPELÃO. 	DLPLEX. 

'1. \SFIl-I(ADA, COM ELASTICO, FINA. 3AMANHO 
PlIibr:s 

OFICIO, CORES VARIADAS. UND 500 2,00 1.000,00 

PASTA 	DL PLEX 	EM 	PAPELÃO C 	GRAMPO 	- 

ESPE( IFI( AÇÃO: 	P\S[ A 	EM 	DUPLEX 	COM 

(IR \\IPÍ) DII PLASTICO. TAM.\NIIO A4 COM CORES 
Foi) bms 

(o VARIADAS. UND 500 2,00  

'AS. ..A EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 	SOMM 

ESPECIFICAÇÃO: 	PASTA 	EM 	PLÁSTICO, 	COM 
PolicarI 

i:L.\STI(.O. 	OFICIO. 	TAMANI lO 	30MM, 	CORES 

V.\RIAD.\S.FAMANFI0:335 X 245 X 30MM UND 150 4.50 675.010 

P\ST \ 	POLIO)NDA 	COM 	ELÁSTICO 	20MM 	- 

IISI'IICIII(AÇÀO:PASTA 	POLIONDA 	COM PolDras 

((O 	IILASTI('() 2O MM TAMANIIO:335 X 245 X 2 	MM UND 300 3.50 1.1)5(1.1)1) 

[PASTA 	SANFONADA 	12 	DIVISÓRIAS-  

ESPECIFICAÇÃO: 	PASTA 	SAFONADA 	COM 	12 
PolDras 

Ol\ ISORIAS 	(2 	12IIQI(IITAS 	DE 	PAPEL 	PARA 

TITULOS, FIICI lAMENTO EM ELÁSTICO. L'ND 50 28.00 1.400.00 

P.\ST.\ 	SL]SPENSA 	MARMORIZADA 	- 

)ISI'I:( 1110 AÇÃO: PASTA SUSPENSA, EM CARTÃO 
'ai Dar) 

KRAFT. 	V.\RIT,\ 	II 	GRAMPO 	PLÁSTICO, 	VISOR 

PIAS! ICO COM ETIQUETA. L:ND 80)) 2.00 .6(10(1(1 

P1 R(F\I1i0 	2AI\A 	COM 	01) 	UNIDADES- 
- t 

ESPECIFICAÇÃO: 

	

PERCEVEJO 	EM 	METAL 	COM 
ACC 

1 !R.\TAM 11(510 	GALVANIZADO 	CAIXA 	COM 	'011 

I:NID.\DES. CX 100 3.50 350.00 
PERFURADOR 	Dli 	PAPEL 	35 	FOLHAS 

IISPIICIIICAÇÀO: 	PERFURADOR 	DE 	PAPEI., 
(jemnes 

NIIITALICO 	COM 	CAPA( IDADE 	PARA 

2 	PERFURADOR 35 FOLHAS. UND 100 35.00 3.500.00 
PIIRI(R.•\D )R 	DE 	PAPEL 	60 	FOLHAS 	- 

1 I.SPE( I01(.\('ÃO: 	'1 RFURAI)OR 	DI. 	PAPEL. 

N1ETALICO 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 
( (elilik's 

I'!IR)IRADOR 60 FOLI IAS. UND 200 39,00 7.800,01) 
PINCEL 	ARTÍSTICO 	COATO 	N° 	((6  

ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ARTÍSTICO CHATO N°06 

PARA 	PINTURA 	DE 	TECI DO,TIIL.\, 

\RFFSAN ,VI()CFRAMI(\OLIO 	E 	ACRILICA.EM 
Condor 

CIRDAS.CABO LONGO EIM MADEIRA, VIROLA DI 

(4 	\L.L\PNIO.I ORMATO ChATO. [IND i 00 2.0)) 200,00 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
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OVERO MUN 	kL OE 

PINO)) 	A)OMIC() CAIXA COM 	J2 UNIDADES - 

ESPECIFICAÇÃO; PINCEL ATÕMICO , COM PONTA 

RLi2( )NDA 	LM 	FELTRO 	5MM, 	CAIXA 	COM 	1 2  
CoinpaIor 

O 1 NIDADI:S.  COROS VARIADAS, CX 150 34.00 5.100.00 

IINCEL 	MARCADOR 	PARA 	QUADRO 	BRANCO 

('.\IX..\ 	12 	IJNIDADES 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	PINCEL 

MARCADOR 	1)0 	QUADRO 	BRANCO. 	PONT'\ Comp;ctor 

REIM)NI)A. 	COM 	SECACEM 	RÁPIDA 	E 	FkCIL 

RFMOCAO. CAIX \ COM 12 UNIDADES CX 150 3400 5.00.00 

PINCEL P.\R.'\ PINTURA N 	4 - ESPEC IFICAÇ AO: 

PINCEL. 	N 	14 	ESCOLAR 	REDONDO. 	CABO 
('odor 

1(0 	E 	CORDAS 	DE 	PELO 	SINTETICO 	E 

7 \'IROL.\ DE .ALL1\IkIO. UND 100 3,00 300.00 

1 1 1\ 	1 L PARA PINTURA N° ló - ESPECIFICAÇÃO: 

I'ICE1. IrSOOLAR  REDONDO, CABO PLÁSTICO 	E 
- 	 . 

(:FRDAS 	DI: 	PEI.,O 	SINTETICO 	E 	\'IROLA 	DE 
Condor 

.\LLNINIO. LJND 10)) 3.00 300.01) 

PINO)). 	PARA 	RETROPRO.IETOR 	2.)) 	- 

ESPIICIFICAÇÀO: PICEL PARA RETRO-PROJETOR. 

l'AR.\ 	ES( 	RI L\ 	I:Ni 	ACE'I.\ lO, 	I'\'C 	1: 	I't)L II:S ....:0, 

PRH,l) TOR 7,u\1\I. N\ COR AZUL ):ND 100 3.50 350,00 

' - PARA 	COLA 	QiINTECR\NDF T 

:SI'L( II'1C\ÇÁO: PIS TOL A PARA AI'LICA('ÀO DL ('is 

01)1 	EM 3 	STÃO. •\ IJND 30 28.01) 840,0)1 

PARA 	COLA 	QUENTE 	PEQUENO 	
- 

ESI'E('IFICAÇÀO: PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE Cis 

('OI.A EM H.\S'FÀO. L.ND 30 I8.00 540.0)) 

PRANCHETA MDF - ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA 

08) 	NI DI 	3 AMANHO OFiCIO COM PRENDEDOR i 	Ariiïc 

PLÁSTICO. 'NU 0)) 5.0)) 
500.00J 

01:01 A 	0C\I CRISTAL - ESPEC1FICAÇÀO: RICLA \81 
O COM 30CM. 'I'RANSPARENTI;, EM POLIESTIRLN'O. U  500 0.50 250.1)0 

— r RIOWA5OCM(-POSTAL - ISPECIFICAÇA(1RGUA -- 

ORAl)) 010 	MEDINDO 50 CM, SUI3DIVISÃO EM 
W:;Heu 

\I."I. ('( )\I NO MINIMO 3 MM DE ESPESSLRA E 55 

45 MM 1)1: LAR(iURA. UNI) 300 2,50 750,0)) 

O,SOURAA)CM- 	ESPI:CIFICAÇÃO: 	TESOURA 

1.00 IA ):5(  OI.AR 	('(3M 	LÂMINA EM Aço INOX 
- Desari 

AlI DIND1) .101CM, (ABO :\NATCMICO RE\ ESTIDO 

1 AI RI:SINA. LNI) 50 5.70 285.00 

IS )i RA 	ESCOLAR 	1 3, CM  

T)lSOtR..\ 	ISCOLAR 

 

COM 	PONTA 	REDONDA 	E Desari 

: i,Â\HN.\ 1 MAÇO (iALVANIZADO. IND 500 1,80 900.00 1 
TI SO)IR,\ 	(IRANDE 	METAL 	24 	CM-  

IISPI:( '10 IL AÇÀC: 	TESOURA 	MULTILSC) 	COM 

lAMINAS CM AÇO INOX E ('AiSO RIVESI'ID() 100 
Dearl 

: RESINA TIRMOPLÁSTICA. 
L 
 UNO 600 6,00 1600.0)) 
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OVERtO 	CtPL EE 	

Fhs.  

TINTA 	(ICACHE 	I5ML 	COM 	06 	UNDADI3S 	- 

[SPE(:)EICAÇÀO:.\ 	TEMPERA 	GUACHE 	E 	UM 

1 N.I I01)RI.ANIE 	1 NSTRU M ENTO 	PARA 	O 

DISENVOLVINIENTO 	DA 	CRIATIVIDADE, 

CEO)RDEN.AÇ'ÀO M(YFORA E PERCEPÇÃO VISUAL Acrilex 

DAS CORES, DISPONÍVEl. EM ('ORES MISCÍVEIS 

ENTRE SI. PODE SER APLICADA EM PAPEL, PAPEL 

CARTAO, 	CARTOLINA, 	GESSO, 	MADEIRA 	E 

3 CERÃMICA. CAIXA COM 6 X I5M1_. CX 000 3,50 3500.00 

TINTA 	PARA 	ALMOFADA 	DE 	CARIMBO 	- 

ESPECIFICAÇÀC: TINTA À BASE DE ÁGUA, COM I !elios 

32 401M1-. COR PRETA E AZUL. UND 150 2,95 442,50 

TINTA PARA TECIDO 250ML 	- ESPECIFICAÇÃO 

FINFA 	PARA 	TECIDO 	250 	ML. 	COMPOSIÇÃO: 

RESINA 	DE 	EMULSÃO, 	ACRÍLICA ,ÁGUA. Acrilex 

PIGMI:NTOS, 	SOLVENTES 	ADITIVOS 	E 

(IND O 3.00 0,00 

TNT CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: Ti.( IDO 

NÃO 	I ECIIX). TNT, 	I 00i 	POIIPROPILENO, 	40(3, 
Santa le 

.4ONIM DE LARGURA. ('ORES DIVERSAS. MET 500 2.10 1.050,00 

R$ 234.292,50 

EI)LCAÇÃO 

LOTE -03 \I.TRE1AL DE LIMPEZA 

FIL.\I ESPECIFICA(:..() 1)0 PRODL.TO 	 MARCA EM EI)LCAÇÃO VI.. IJNIT VI.. TOTAL. 

ACIDO MURIA'IICO 1 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 

ti ÁCIDO CLORÍDRICO MURIÁTICO 1000 ML. 
Combate 

UND 700 4,20 2.940.00 

ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 

ÁGUA 	SANITÁRIA. 	À 	BASE 	DE 	CLORO. 

COMPOSIÇÃO 	QUÍMICA: 	HIPOCLORITO 	DE 

SÓDIO. 1 IIDROXIDO DE SÓDIO. CLORETO, CLORO 

ATIVO 	VARIANDO 	DE 	2 	A 	2,500/11, 	 COR 

LEVEMENTE 	 AMARELO-ESVERDEADO. 
- 

APLICAÇAO:ALVE.IANTE E DESINFETANTE DE 
Limpemax 

 

USO 	GERAL. 	(IAI.ÀO 	COM 	5 	LITROS. 	A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

()5 DADOS DE IDI:NTIFICAÇÀO, PROCEDI NCIA, 

NUMERO DO LOTE, VALIDADE E NUMERO DE 

I(1:GISIRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UND 2001) 2,50 5.00)),00 

Prefeitura Murticipal de ttaitinga 
Av. Ce!. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Migue! - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 851 3377.1361 
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AGLA SANITÁRIA 	1 	LITRO - ESPECIFICAÇÃO: 

\GEA 	SANITÁRIA. 	Á 	BASE 	DE 	CLORO. 

COMPOSIÇÃO 	QUÍMICA: 	1 IIPOCLORITO 	DE 

RODE), HIDRÓXIDO 	DE SÓDIO. CLORETO. CLORO 

ATIVO 	VARIANDO 	DE 	2 	A 	2.500. 	COR 

.AMARI•l.O-ESVERDI;ADO. 
L.nlpcnla\ 

APLft •\Ç (1 	ALVEJANTE E DLSIMTTANTL DI 

1 5) )):l<.'L.. 	5 	I.5II)AL.\(IE\l 	I)I:VIRÁ ('ONÍER 

L\TL.R\ \\IiTTE  OS DADOS DE IDENTIFRAÇ'À(). 

J. 

 

Li)( IA. 'L\IERo DO LOTE, V.ALIDADII E 

NLMI:R() 	DE 	REGISIRO 	NO 	MINISTIRIO 	DA 

O 	SAÜDE. CAIXA COM 12 FRASCOS DE 1 LITRO. 	 (iND 1500 2,10 3. 150,00 

\LCI )(L 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	ÁLCOOL 	ETÍLICO 

HIDRATADO, 	('( )NCENTRAÇÀO 	705 	INPM. 
Santa ei'uz 

APLICAÇÃO). LISO DOMESTICO. FRASCO DE 10o0 

O TIL.  -- UN J  700 9,20 6040.00 

1 AlCOOI. EM (IEL - ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL EM 

GEL. 	CONCENTRACÀO 	DE 	65%INPM1 
Santa cru, 

05 LMDALAGEM PLÁSTICA COM 500 MI_. (iND 700 8,50 5.950.0 

LDE PLÁSTICO lO LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 

B.\LDE [Ti MATERIAL PLÁSTICO. CAPACIDADE 

DL 	10 	LITROS. 	COM 	ALÇA 	DE 	ARAME 
Ibap 

O (IV \NI7 (DO, CORES VARIADAS. UND 1 	150 4,80 720.00 

BALDE P1 .kSTICO 	111) LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 

TALI)I 	EM \IATIRIAL PLAS]'ICO. COM TAMPA. i 	 ibap 

\PA( IDADE DE 100 LITROS. (iND 	50 55,00 2.750.00 

iT.\LDE PI.kSTIC() 	IS LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 

I1.\1-I)E EM MATERIAL PLÁS1 ICO. CAI'ACiDADL 
Ibap 

1)1 	IS 	1. ITROS, 	COM 	ALÇA 	DE 	ARAME 

(AL\ ANIZADO. T . ..)RES VARIADAS. UNI) 500 5,30 2.650,00 

BALDL 7L\S11CO2O LITROS - ESPECIIOCAÇÀO:  

DAI 1)1 	EM MATIRIAI. PI..STICO, CAPA('IDADE 
Ibap 

DE 	20 	LITROS. 	COM 	ALÇA 	DL 	ARAME 

(IAL\i\NI/AI)O. UNI) 21)0 11.01) 2.2 00,01) 

I3ALI)I 	PlÁSTICO 51) LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 
1 

I3ALI)I: 	AI MATERIAL PLÁSTICO. COM  TAMPA. 	bap 

ii 	(AI'ACIDAI)E 01:50 LITROS. (iND 	50 38.00 L900.00 J  

(ERA 	LÍQUIDA 	INCOLOR 	700 	ML 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	CERA 	LÍQUIDA 	INCOLOR, 	A 

BASE 	DE 	CERA 	DE 	POLIETILENO. 

E\I1.iI.SIFIC \NTE. 	PLASTIFICADA. COM 	AROMA 	Brio inIcza 

A(IRADAV!L. 	EMBALAGEM 	COM 	700 	ulL. 

I)I\ I:R\ (ON1ER DADOS DE Il)ENIIEICAÇO no 
4 	PR 	DLT() 1 \I\RCA DO FABRICANTE. 	 1JND 	400 5.30 2.120.0() 

(EST() COM PEDAL 40 LITROS -ESPECIH(. ' 

(ISTO 	PARA 	LIXO, 	COM 	TAMPA 	1; 	PEDAl.. 
Plasunb 

CONFECCIONADO 	EM 	PLASTICO 	RESISTENTE. 

5 	CAPACIDADE 1)1: 40 LITROS. 	 UND 	30 63.00 1.8911,1)1) 

o (ISTO TIL (DO PAR.\ LIXO O)L 	 UNI) 	150 4,80 720.1)1) 

Prefeitura Municipal de ltaitinga 	 . \I 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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COPO DESCARTÁVEL 150 ML COM 100 UNIDADES 

ESPECIH( AÇÃO: COPO DESCARTÁVEI. COM  
Crista Icopes 

CAPACIDADE DE 	150 ML NA COR BRANCA. 

Dl PACOJ'E COM (0(1 UNIDADES. PCT 1 	600 4.40 2.640.00 

I COPO DESCARTÁVELD(OMLCOMK)OUNIDADES 

- ESPECIFICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL COM 

CAPACIDADE DE 	160 ML NA COR BRANCA. 
:ristiIcopos 

PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 600 5.80 3.480.01) 

HOPO DISCARTÇVEL 50 ML COM 100 UNIDADES - 

LSP[CIEI( AÇÀO: 	COPO 	DESCARTAVEL 	COM 

CAPACIDADE 	DE 50 ML 	NA COR 	BRANCA. 
Crisi:'copos 

PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 	1000 2.20 2.200,00 

COPO DESCARTÁVEL 500 ML COM 00 UNIDADES 

- ESPIiC(FI(AÇÃO: COPO DESCARTÁVEL COM 

CAPACIDADE DE 500 ML NA COR BRANCA. 
(ristalcopos 

12 P.\( OTE COM 100 UNIDADES. PCT 1001) 6,20 6.200.00 

IUII 	LITRO 	- 	 r5pCIFI)•  

DESINFETANTE COM ASPECTO FÍSICO LIQUIDO. 

APLE: \(ÃO. 	DI:SINFETANTE 	E 	GERMIC'I DA. 

FRA(RÃN( IA JASMIM. FRASCO DE 1 LITRO, A 

EMI3ALAGIIM DE\/FRA CONTER EXTERNAMENTE 
11)c ma 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDINCI A. 

NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. LND 2000 3,60 7.200.0(1 

DESINFETANTE 	2 	LITRO 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 

DESINFETANTE COM ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. 
Bombri 

.\PLICAÇAO: 	DESINFETANTE 	E 	GERMICIDA. 

14 IR AGRÂNE IA JASMIM. GALÃO COM 2 LITROS. UND 2000 3,80 7.600,00 

OESODORIZADOR SANITÁRIO 	ESPECIFICAÇÀO: 

DESODORIZADOR SANITÁRIO COM NO MÍNIMO 
Sair 

32 G. COM  SUPORTE. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. 

15 .\PLILAÇ ÁL: PARA VASO SANITÁRIO. UNI) 1 	300 1,70 2.210.00 

DI:TERGI 1 N (E . ESPECIFIE AÇÀO: 	DETERGENTE 

!_iQt 11)0 	PARA 	LOUÇA. 	BEDEGRADÁVEL, 

(ONSISTF:NTE. 	APLICAÇÃO: 	REMOÇÃO 	DE 

(i( )RDLR.\S. ERA(iRÀNCI\S DIVERSAS. FRASCO 

o 	SVIG1I 	Ij\1F1ALA(iLM 	DEVERÁ 	CONTER Real 

NT[RAMINFE OS DADOS DE IDIINTIEILACÃO. 

I'ROCIDINLIA, \:ÉMI.IO  DO LOTE. 	AI.IDADÍ 1: 

NÚMERO 	DE 	REGISTRO 	NO 	MINISTERIO 	DA 

16 SALDE:. UNE) 	2000 1 	 2,101 4.200,00 

DITER(1ENTE 	LÍQUIDO 	2 	LITRO 	
- 1 

ESPE:CIFICAÇÀO: 	DETERGENTE LÍQUIDO DARA 

(AU i, A- 	BIODEGRADÁVEL. 	CONSISTENTE. ReI 

,\PLIC.AÇÀO: 	REMOÇÃO 	DE: 	GORDURAS. li 

RÀNCI\S DIVERSAS. FRASCO DE 2ItOO ML. UNO) 	2(1(1(1 2.20 4400.00 

- H)ITIR(INFE 	\1I. LFIC 50 	LIMPI i\ 

1 500. N1L 
O moo! 

UNO 	300 8.50 	 2.550,00 

Prefeitura Municipal de taitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - ttaitinga - Ceará 
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1 Sl'O.IA 	DL 	LÃ 	DI 	AÇO (()M 	8 	IJNIDADFS 

ESPLCIFI( \ÇA(.: ESPONJA DE LA DE AÇO COM 

FOIR\I.\ [(1 RL1ANI ULAR .Al'LICAÇÃO: LIMPEZA 

GERAL., 1 EXTURA MACIA U ISENTA DE SINAIS DE 	Saiiy brilho 

OXIDAÇÃO. MEDINDO, NO MÍNIMO, 100 X 7SMM. 

COMPOSIÇÃO: LÀ DE AÇO CARBONO, PACOTE 

COM 08 LNID!\DES. PCT 000 .60 1.600,00 

ESPONJA 	DUPLA 	FAC'E 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

ESPONJA 	DUPLA 	FACE 	(FIBRA 	E 	ESPUMA), 

1— 0RNIA1 0 RETANCULAR, MEDINDO 100 X 75 X 23 Brasi)cirinha 
Ni\1. 	.\BRASIVIDADL 	MÉDIA. 	COMPOSIÇÃO: 

IiSP( M.\ DL POLIIJRETANO COM BACTERICIDA. 

7 FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO. UNO 000 0,60 600.00 

FLANELA 	PARA 	LIMPEZA 	39X59 	- 

ISI'I:CII ILAÇ Àu: 	FLANELA 	PARA 	LIMPEZA. 	Lbomar 

\IID)D.•\ APROXIMADA DE 39 X 59CM. UND 400 2.00 800.00 

FÓSF( )R(!) 	COM 	10X40 	. 	ESPECIFICAÇÃO: 

1 UIOR() DL COLINI IA. MAÇO COM 10 CAIXAS 	Borcute 

CI NTI,ND() 4) PALITOS EM CADA m   100 3,00 300.00 

(1 .\RD \NAP() 	DE 	PAPEL 	70X22.5 	COM 	56 

L NIDADES - 	I:SPFCIFIC.AÇ'ÃO: 	FOLI IA SIMPLES 

NA 	(( IR 	I)RAN( A. 	MEDINDO 	14X i 4CM. 

I.MBALA(I M: PACOTE COM 160 UNIDADES. COM  
raso1 

DADOS DO FADRKANTE. DATA DE FABRICAÇÃO 

J5 : IPRAZ()_DI VALIDADE. PCT 400__—  1,10 440,00 

T LI SI 	\ 	\IOVEL 	SO0MI. 	- 	ESPECIFICAÇAO: 

II .NTRA 	MÓVEIS 	C'I.)M 	FNILLSÀ() 	AQUOSA 

E REMOSA. PERFUMADA 	PARA APLICAÇÃO EM 	Polilior 

\IO\ OS 	I' 	SUPERFÍCIES 	LISAS. 	FRACRÃNCIAS 

RSAS. FRASCO PLÁSTICO DL 500ML UND 1000 3.50 3.500,00 

LES IRA 	MÓVEL 	200 	ML 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

LUSTRA 	MÓVEIS 	COM 	EMULSÃO 	AQUOSA 

CREMOSA, I'ERFUMADA, PARA APLICAÇÃO EM 	I'olillor 

MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS. FRAGRÂNCIAS 

DIVERSAS. FRASCO PLÁSTICO DE 200ML UNO 700 330 1 	2.310.00 

PA DE PLÁSTICO PARA LIXO CABO LONGO - 

l:SPI:CIFICAÇÀO: 'Á PARA LIXO EM MATERIAL Di franck 

J 

	

11 .\STICO. CABO LONGO. UNO 150 5,60 840,00 

P.\\() 	DI. 	(IIÀO 	- 	FSPECIFICAÇÀO: 	PANO 	DL T 
HÃO 	((A(() 	I)LPLO) 	ALGODÃO 	ALVEJADO. .IRF 

MEDIDAS 70 X 50 CM. UND 700 2.40 1.680,0)) 

PANO DL (II 	O 40X67 - ESPECIFICAÇÃO: PANO 

1)1 

	

11A() 	I-LANELADO, 	PACOTE 	(OM 	03 

T 
JRF 

6 	I.NIDADIS 40X67 1 PCT 2()()0 2.80 5.600,00 

P.\\() 	DI 	(OPA 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	PANO 	DL 

41 	E( )P.\ COSI \CAB.AMUNTO LATERAL. ALVI:.i,\DO. UND 	1000 2.40 2.400.00 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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P\I'EIHI(IENK'O 	- 	ESPE(')H('AÇÀO: 	PAPEL 

0GIAICo. 	00' 	FIBRAS 	NATURAIS, 	COM 

FOLHA 	SIMPLES 	NA 	COR 	BRANCA 	IIE(" 	NuwrMI' 

BRANCA:. NEUTRO. DE PRIMEIRA QUALIDADE 

42 I'AC (11k COM 1)4 ROLOS MEDINDO 3OMXIOC. PCT 1000 2,20 6.600,00 

PAPEI 	HI( iIINICO 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 

HIGIÉNICO100% 	FIBRAS 	NATURAIS. 	COM 

!101I IA DUi'LA NA COR BRANCA (0032 BRANCA,, 	Pcro,iaI 

NEUTRO- [>E PRIMEIRA QUALIDADE. 	PACOTE 

43 CM4 ROLOS MEDINDO 30MXIOC. PC-] - 3000 2,40 7.200,00 

PAPEL 	TOALHA 	- 	ESPECIFICAÇÀO: 	PAPEL 

JOALIIA MEDINDO 22X2 1CM. FOLHA SIMPLES 

BRANCAS, INTERCALADAS TIPO INTERI"OLHS, 

MACIAS 	E 	ABSORVENTES, 	100% 	FIBRA 	PerOl 

CELÚLLSIL AS, EMBALAGEM COM 2400 FOLI IAS. 

COM 	INFORMAÇÕES 	DO 	FABRICANTE 	E 

44 	COMPOSIÇÁL ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 	 - 	FD 	200 

POLIDOR 1)1 ALUMÍNIO 500ML - ESPECIFICAÇÃO: 

32,00 6.400.00 

POLIDOR PARA ALUMINIO. EMBALAGEM COM 

500\IL 	CAIXA 	COM 	24 	UNIDADES, 	COM 	0km: 

INE( )RMAÇOES DO FABRICANTE E COMPOSIÇÃO 

43 	ESTAMPADOS NO CORPO DA EMBALAGEM, 	 UND 	000 2,50 2.500,00 

PURIFICADOR 	Dli 	AR 	AEROSOL 	360ML 	- 

ESPECIEICAC.k0: PURIFICADOR DE AR, VARIAS 	Fresh 

.1" 	FRAGRÃNCIAS, FRACO COM 360ML. 	 UND 	150 10.50 1.575ffi 

RODO 30CM - ESPECIFICAÇÃO: RODO DE 30CM, 

PI.STICO. 

 

BORRACHA DUPLA, COM CABO DE 	
I,sco'.ohr,is 

iE 	MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO. 	 UND 	300 7,00 2.100,00 

RODO 4I'CM - ESPECIFICAÇÃO: RODO DE 40CM. 

PL.STICO, BORRACHA DUPLA, COM CAPO DE 	
l:sco,'oSras 

4() MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO. 	 UND 1100 9.00 9.000.00 

SABAO EM BARRA SX200G - ESPECIFICAÇAO. 

SABÃ( EM BARRA, 2000. EMBALADO EM SACO 	Do poo 

SI) 	PLA5'rIc'o, CONTENDO 05 UNIDADES. Pc 	500 7,00 5.600,00 

SABÀO 10 P0 5 KG - ESPECICIC'AÇÃO: SABÃO EM 

P0 	COM 	F()RMLI A 	PARA 	REMOÇÃO 	DE i 	CIin:I 

Si 	MANEl IAS EM I1ALACIEM COM 5 KG. UND 	300 13.00 3.900,011 

5 \ II AO EM P() CX 5(11)0 - ESPECIFICAÇÃO: SAR.O 

110 P0 COM FORMULA PARA REMOÇÃO DE 	
Ypê 

S2 	\1ANCI IAS IMBAL A( EM EM CAIXA DE 5000. ( X 	5(1(1 5,00 7.500.00 

SACO P 	LIXO 20 LT - ESPECIFICAÇÃO: SACO 

PRETO PARA LIXO, COM CAPACIDADE PARA 20 	Ras 

53 	E ITR()S, P.\COTE COM 	11(1 UNI DADES. 

5A 'O 	P 	LIXO 	4)) 	11- 	- 	ESPECIFICAÇ \O: 	SACI) 

PCT 	11(1)1) 7.00 7.00)1.00 

FRITO P \R 4 lIXO. COM  CAPACIDADE PARA.  

LII R()5- PACOTE COM 	00 UNIDADES. 	 ',L,fI'1 (00 10,00 I .000,01) 

Prefeitura Municipal de ltaitnga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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ASSISTÊNCIA SOCIAl. 

LOTE 01- MATERIAL DE EXPEDIENTE 

IARCA 	 AÇÃO 

SOCIAL 	 VE. 	V1_. 

ITE\I1 	ESPE(IFICACA() DO PRODUTO 	 1. .1 	TOTAL 1  lCD BF CRAS CREAS SCFV INIT TOTAL 

	

ADESIVO PLÁSTICO 5M: ESPECIFICAÇÃO: 	 1 
PAPEL 	ADESIVO 	TIPO 	CONTACT. 

In forwc 
ÍR.\NSPAR 1 :NIE, ROLO COM 25 METROS. 

1 .4(G1X2EMX0.I MM DE ESPESSURA. 	. 	 ROl.. j 	20 

..\GENDA PERMANENTE - ESPECIFICAÇÃO: 

\GI:NDA 	PFRMANFNTE. 	I3ROCI lURA, 	Frama 

7 	MEIO OFICIO. CAPA LISA. 	 1 	 UND 	20 

ALMOFADA PARA CARIMBO N° 02 -1 
ÇPF( '101( Aí O 	Ai MOFADA 	PARA 

2 	3 	5 	10 	10.00 	200,110 

CARIMBO N (E FORMULADA COM 
Pilot 

.\DIII VOS 1. CORANI ES, TINTA DE UlTIMO 

RINDIMEN ID, INOVADOR TECIDO QUE 	 1 
PROPORCIONA MELIIORABSORÇÃO 	 TI) 	50 S[5 	 3 , 80 	190,00 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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7 	1 	3 	5 	1 	lO 	50,00 	1.000,00 

/ . 

ERMO MUNClP.AL DE 

C!P7\ 

'Ç1I 
TAÇ' 

SACO P. LIXO 601 	C 	100 IJN - ESPECIFICAÇÃO: 

SACO PRLO PARA L NO, COM CAPACIDADE 	
Rasa 

PARA ((1 LITROS. PACOTE COM 100 UNIDADES. 	i 	 PCT 100 15,00 1,500,00 

SACO E LIXO 1001— C. 100 UN - ESPECIFICAÇÃO: 

SACO PRElO PARA LIXO, COM CAPACIDADE 

1 PARA 100 LITROS. PACOTE COM 100 UNIDADES. 150 25,00 3.750.00 

VASSOURA 	DE 	PALHA 	- 	ESPECIFICAÇÀO: 

\:A55()jI ,\ 	DE 	PALHA, 	TUFO 	MEDINDO Di francis 

(7 APROXIMADAMENTE IS CM DE DIÂMETRO. UND 1000 1,50 .500,00 

TV,\SS0 URA DE PELO 30CM - ESPECIFICAÇÃO: 

VASSOURA 	DE 	PÊLO 	SINTÉTICO. 	CABO 	DE 

\IADEIRA 511CM DE LARGURA. UND 400 8.00 3.200.00 

\ ASSOUR.•\ DE PIAÇAVA N" 4 - ESPECIFICAÇÃO: 

VASSOURA 	DE 	PIAÇAVA 	COM 	CABO 	DE Di francis 

n4 MADEIRA. UND 400 7,00 2.800,00 

VASSOURA 	GARI 	NYLON 	40CM 	- 

ESPIiCIFICAÇÃO:VASSOURA GARI NYLON 40CM 
Escovobras 

COM 	BASE 	PLASTICA.CABO 	REVESTIDO 	E 

f'S ROSQUFAVEL. UND 200 10,00 2.000.00 

VASSOURA NYLON 30 CM - ESPECIFICACÀO: 

VASSOURA CERDAS DE NYLON MEDINDO 30 CM. LND 151) 0,00 9(10,00 

VASSOURA PARA APARELHO SANITÁRIO EM 

NYLON - ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA SANITÁRIA 
Di francis 

PLÁSTICA COM CERDAS DE NYLON E CABO DE 

MADEIRA. UND 200 5,90 1.180.00 

RS 178.385,0O 
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ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3 AZUL - 

PROPORCIONA 	M ELIIOR 	ABSORÇÃO. Pilot 

TAMANHO 6,) X 11CM. UND 	50 5 5 lO 30 3,90 I95,0 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO -  

ESPECIHCAÇÀO: 	APAGADOR 	PARA 

QL ADRO 	BRANCO MAGNÉTICO, 	BASE Pilot 

PLÁ.STICA 	COM COMPARTIMENTO PARA 

3 DOIS PINCEIS. UND 	50 5 5 lO 30 4,70 233.00 

APONTADOR 	COM 	DEPOSITO 	- 

)(SI'IzCIHCAÇÃO: APONTADOR 	I'LÁSTICO 

C OM 	DEPOSITO 	RETANGULAR 

CONFECCIoNADO 	EM 	RESINA Cis 

TERMOPLÁSTICA 	COM 	FURO 	CÔNICO. 

APONTA LkPIS COMUM. CAIXA COM 24 

E liA 1 DADOS. CX 	1 	50 5 5 10 
1 

 30 12,00 600,00 

HAI OoS ('OLOR] DOS 6,5 COM 50 UNDADES 

ESPECIFICAÇÃO: BEXIGA EM I3ORRACI IA 
Ari Iate.', 

III'O 	lotA 	DL 	SOPRAR, TAMANIIO 	6.5, 

COLORIDA. PACOTE COM 50 UNIDADES. 	 PC T 	]()() 	lo 20 20 50 5.90 590,00 

BANDEJA 	PORTA 	PAPEL 	EMPILIIAVEL 

'FRIPL\ 	- 	 I:SPECIFICACÃO: 	BANDEJA 
Aeriiiil 

PORTA PAPEL EM ACRILICO. EMPILI IAVE[ 

E TRIPLA. 	 VAU 	100 	0 20 1 	20 50 6.00 600,00 

BORRACI IA BICOLOR AZULVERMELHA - 

ESPECIFICAÇÃO: 	BORRACI IA 	BICOLOR 

PARA APAGAR TINTA 	DO CANETA 	E 
Zapp 

LAPIS.ATOX ICA, ('OMPRIMENTO 40 A O) 

MM. LARGURA 16 A 20MM E ESPESSURA 6 

O A 5 MM. UND 	500 50 100 100 250 0,40 200,00 

BORRACHA 	BRANCA 	CAIXA 	COM 	40 

UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: BORRACI-IA 

BRANCA 	OUADRADA 	CAIXA 	COM 	40 
Zapp 

C NIDADES. SÍNTETIC'..\ COM EXCELENTE 

.\P.\GABIL]DADIi. COMPOSTA Dii RESINA 

1'1:RAIOP].AS'IiCA ISENTA 1)0 PVC. 	 CiO 	20 2 3 5 10 11,00 220.0(1 

IIORRA('IIA 	PONTEIRA 	COM 	I 00  

OXIDADOS - IiSPEL IFICAÇ;O: BORRACHA 

I'ON'FEIRA 	SINTÉTICA 	COM 	ENCAIXEi 	Zapp 

PERFEITO PARA A PONTA SECA DO LÁPIS. 

BRANCA, P.\CO'I'li COM 100 UNIDADES. 	 PC - 1- 	20 	J 	2 3 	1 5 10 1 	23,00 460,00 

OADERN( 	BROCHURA 	9600LHAS- 

I'SPIiCIFI(' A('.kí: 	(I'\DERNO 	BROCHURA 
Foroni 

COM 	000IIAS, 	CAPA 	FLEXIVEL. 

I'ACO'I'E OA)M II) UNIDADES. 	 PC'{ 	100 	0 20 20 50 17,00 1700.110 

ADERNO COM lO MATÉRIAS 200 FOLHAS 

- ESPECIFICAÇÃO: CADERNO CAPA DURA. 	Maxima 

OM 10%1A Fi.RIAS, 200 FOLHAS. 	 LND 	1 	SI) 	10 10 20 40 11.00 
L - 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 



., 
	

J 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

CAIXA ('AR \ ARQUIVO MORTO POLIONDA 

ESPECFICAÇÀO: CAIXA PARA ARQUIVO 

MORTO POLIONDA, CONFECCIONADA EM 	Alaplast 

PIAS li(A) 	RESISlENTE. 	DIMENSOES: 

ii 	350\ 1 3ft\245M0. UND 	150 	20 20 30 80 4.50 675.00 

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS - 

ESPECIFICACÁO: 	CALCULADORA 	DE 
Classe 

MESA 	MEDIA 	COM 	12 	DElITOS, 	1310 

IS 	DISPLAY\LMCMRC UND 	50 	5 00 10 25 22,00 I.I00,00 

C.\NI:TA 	ESFEROGRÁFICA 	0.7 	AZUL 

1 ESPECIFICAÇÂO: 	 CANETA 

ESFEROGRÁFICA AZUL 0.7 CORPO EM 
Compacto 

MATERIAL TRANSPARENTE, PONTA DE 

LATÀO, TINTA A BASE DE CORANTES 

OR(IÀNICOS E SOLVENTES. CAIXA COM 50 

LNIDA DIA. 100 	1) 20 20 50 42,001 4.200.1)0 

- 	CANETA 	III DROCOR 	COM 	06 CORES 	- 

LS['LCII I( AÇÃO: 	CARGA 	NÃO 	TÓXICA. 

(OREI) EM MATERIAL GROSSO, PLASTICO. 
Cis 

EMBALAGEM JOGO COM 	06 EM CORES 

SOR IIDAS. ACONDI( IONADAS EM ESTOJO 

O 	PLASTICO. EST 	150 	20 20 30 80 8,00 1.200.00 

CANETA 	IIIDROCOR COM 	12 CORES - 

l.Si'ECIFICAÇÀO: 	CARGA 	NÃO 	TÓXICA. 

CORPO EM MATERIAL GROSSO. PLÁSTICO. 
(Is 

1 EMI7AL\( EM JOGO COM 	1 1~ 	DOZE) EM 

( ORES SOR rIDAS,  \CONDICIONADAS EM 

5 	EST()IC) f'L.ÇSTICO IST 	I50 	1 	2)) 20 30 80 14,00 2.1 00,00 

CAPA 	1 	CONTRA 	CAPA 	PARA T 
ECADFRN.AÇÀO - ESPECIFICAÇÃO: CAPA 

E CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
ACP 

TAMANHA 	OFICIO, 	MEDINDO 	220X330. 

COR DA C \PA CRISTAL E DA CONTRA 

CAPA PREiA LND 	200 	20 30 50 1.20 L 	241)00 

C\RlTIN\COMUM 	CORES - 

ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA. MATERIAL 
jaiida ia 

E LLL:LOSI: 	VEGETAL, (,RAMATURA 	180, ,  

COMPRIMENTO 960, LARGURA 660. 	4 UND 	1000 	100 200 200 500 0.75 750.0E 

CARTOLINA 	DUPLA 	FACE 	CORES 4. VARIADAS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

CARTOLINA, 	MATERIAL 	VEGETAL, 

GR.\M ATURA 	180, 	COMPRIMENTO 	6o0, 
ACC 

CORES 	VARIADAS. 	PACOTE 	COM 	20 

FOLhAS. UND 1000 100 200 200 500 0,90 900.00 

CLI!' 	2)) 	COM 	100 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

CLII'LR 	2 O 	COM 	1 00,FABRICADO 	COM 

ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI- AC( 

I'ERRUGEM 	E 	ANTI-OXIDANTE.CAIX.\ 

100 UNIDADES, CX 	20)) 2)) 30 50 2.50 500300 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

(ILIE 	3 o 	COM 	50 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

(LI)') R 	3 O COM 	50, 	FABRICADO 	COM 

ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI- ACC 

FERRUGEM 	1: 	ANTI-OXIDANTIE 	CAIXA 

23 COM 25 UNIDADES. CX 200 20 30 50 100 2,50 500.00 

CLIP 	40 	COM 	50 	UNDADES 	- 
ESI'i:CIFICACÃO: CLIPER 4(0 EM ARAME 

DE 	AÇO 	COM 	TRATAMENTO ACC 

(IALV,\NIZADO. 	CAIXA 	COM 	50 

20 1 NIDADIS CX 201) 2)) 30 50 100 2.80 560.00 

(-1- 11` 	(CO 	( AIXA 	COM 	50 	UNIDADES 	- 
ESPECIFICAÇÀO CLIPER 	6/0 EM ARAME 

DE 	AÇO 	COM 	TRATAMENTO ACC 

GALVANIZADO, 	CAIXA 	COM 	50 

25 UNIDADES. CX 100 lO 20 20 50 2,90 290.00 

(LIP 	8 0 	COM 	25 	UNDADES 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	CLIPER 	8/0 	COM 	25, 

IAl(RI(ADO COM ARAME DE AÇO COM ACC 

TRATAMINFO ANTI-FERRUGEM E ANTI- 

20 OXIDANTE.CAIXA COM 25 UNIDADES. CX 100 lo 20 20 50 3.10 310,00 

COLA BRANCA 1KG - 	ESPECIFICAÇÃO: 

ESPECIFICAÇÃO : EMBALAGEM COM 1KG, 

COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 
Fortfix 

PRODI 10, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 

D\TA 	DE 	FABRICAÇÃO 	E 	PRAZO 	DE 

2 	'\LID\DI UNI) 80 0 lO 20 40 14.00 1.120,00 

LO1.\ 	BRANCA 	911(1 	- 	ESPECIFI('AÇÀO 

S( )LC Ç\)) 	DI 	ACETATO 	DE I'OLJVINILA 

P\ .\) EM MEIO AQUOSO. NÃO TÓXICA, ForO)x 

1.1V kVEL. 	NÃO 	INFLAMÁVEL. 	COLA 

?N 

	

PAPEI—COURO E TECIDO, CX 50 lO lO 10 20 21,00 1.050,00 

COLA 

 

COLORIDA COM GLITER 35G CAIXA 

COM 	12 	UNIDADES 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

COLA 	COLORIDA 	COM 	GLITTER '\crilcx 

PR.\ÍEADA . ATÓXICA, EMBALAGEM COM 

= 	2) 12 CORES DE 350 CADA. CX 50 10 10 lO 20 42.00 2.100.00 

COLA EM BASTÃO 1KG - ESPECIFICAÇÀC: 

COLA EM BASTÃO TIPO VELAS, A BASE - Rcdccola 
1)1- SILICONE, FINO PARA APLICAÇAO EM 

30 	1 PISTOLA IiLITRICA. KG 40 lo lO lo 10 36,00 1.440,0)) 

COLA EM BASTÃO 1KG - ESPECIFICAÇÃO: 

COLA EM BASTÃO TIPO VELAS, A BASE - 
DE SILICONE, GROSSO PARA APLICAÇAO 

Redecola 

EM PISTOLA ELI'IRICA. KG 40 II) 	1  lO lO lO 36.00 1 440,00 

COlA ISOPOR 00 GRAMAS - COLA ISOPOR  

00 	GRAMAS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	COLA 

ISOPOR, COM 00(1. COLA PAPEL, COURO. 	Forlfl\ 

\IADEIR,\ 	E 	TECIDO. 	NÃO 	TÓXICA. 

IAV.k\EL. CAIXA COM 24 UNIDADES. CX 30 5 5 5 IS 49.00 1.471)111) 
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COLA ISOPOR 650 GRAMAS - COLA ISOPOR 

Oí; 	()RA\I \S 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	COE A 

ISOPOR, COM SSOG, COLA PAPEL, COURO, 	ForIlix 

NIADEIRA 	ETECIDO, 	NÃO 	TÓXICA, 

33 	LAVÂVEL. 	 UNE) 	200 	20 	30 	50 	100 	5,00 	1.000 1 0)) 

COLA PARA EVA 750 - ESPECIFICAÇÃO: 

COLA PARA EVA TRANSPARENTE, TUBO 

34 	COM 750. 	 UND 	100 	i 	20 	20 	50 	10,50 	1.050)0 

CORRETIVO 	 1 SML 	 CAIXA 	 COM 	 12 	 - 

L NIDAOES - LSPIiC'ILI('AÇÃO: CORRETIVO 

LIQUIDO \ BASE DE ÁGUA 1 SML CAIXA 
Ieho 

$3 	COM I2LNIDADES. 	 CX 	70 	lo 	lO 	20 	30 	27.00 	1.890,00 

ENVELOPE 	BRANCO 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	Scril\ 	 1 
4 	ENVELOPE [TRANCO MEDINDO 16X22CM. 	 UNO 	100)) 	 200 	500 	0,20 	2003)0 

H  
[N\ ILOPU OURO 31X41 - ESPECIFICAÇÃO 	Scrlv 

ENVELOPE OURO MEDINDO 31 X4I 	 UNI) 1 	1000 	1 	100 	200 	200 	500 	0.50 	500.00 
ESPIRAL 	CRISTAL 	20N4M 	- 
lSPL('IIICACÂO: 	ESPIRAL 	PARA 
ENCADER\AÇAO COM 	2OMM. 	PACOTE 

('rist:ti 

ESPIRAL 	CRISTAL 	23MM 	- 
42 	COM 60 UNIDADES. 	 PCT 	50 	5 	lO 	10 	25 	25,00 	1.250,00 

ESPECIFICAÇÃO: 	ESPIRAL 	PARA 
ENCADERNAÇÃO COM 23MM. PACOTE Crista) 

4$ 	COM 6)) UNIDADES. 	 PC-1 	50 	5 	0 	10 	25 	25.1)1) 1 	1.25(1.11(1 
ESPIRAL 	('RIS TAL 	2511NIM 	- 
ESPECIFICAÇÃO 	ESPIRAL 	PARA 
INC\D)"RNAÇ.AO 	COM 	25MM. 	PACOTE 	 1 

t 	ristal 

44 	COM 48 L NI DADIiS. 	 PCI 	5005) 	00 	100 	1 	250 	1 	15,001 	7.500.00 
ESTILETE 	ESTREITO 	9 	MM 	- 
ESPICIFI( 

 
A(, Ào- ES'l'ILI'TE COM LÂMINA 

EM ,\CC 	DE 9MM E CABO EM RESINA 	Saruo 	 1 
TER.MOPLASTICA. 	COM 	TRAVA 	DE 

-L5 	SF4 LRANÇA. 	 UNI) 	100 	Ii) 	20 	20 	50 	1.00 	100,0)) 
ESTILETE 	LARGO 	IS 	MM-  
LSPIiCI)')('r\ÇÀO: ESTILETE COM LÂMINA 	 1 

EM AÇO DE IS SIM E CABO EM RESINA 	Sortir 
TER B)PLÃS) ICA, 	COM 	TRAVA 	DE 

4u 	NIOL RAÇ.N. 	 UNO 	100 	1) 	20 	20 	50 	2.00 	200,00 
1 	IIQ)JE'I'A 	ALIO 	ADESIVA 	67.7)) 	X 	99,1(1 
MM 	ESPECIFICAÇÃO: ETIQUETA ALT)) 
ADESI\'A (4 ETIQUETA POR FOLHA CAIXA Pi 70100 

47 	COM 100, RUE A4 365 	 CX 	1)) 	)1 	2 	2 	5 	70,00 	700.00 
EVA 	40X95 	CORES 	VARIADAS 	- 
ESPEC'II"I( AÇÀO: 	BORRACHA 	DE 	EVA 	MaRc 

40 	1 511 IDI N DO 40CM X 95CM DIVERSAS CORES 	 EI. 5 	001) 	0)) 	20)) 	200 	500 	3.00 	3.000.00 
EVA 	ATOALHADO 	40X48 	CORES 
VARIADAS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	E. V.A Make .\ lOA) HAI)) 	CORES 	VARIADAS, 

HLDLN DO 40X46 CM PCTC lo UNR)S PCF 	sooso 	100 	[ 	100 	250 	A0O 	1500.110 
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\ 	COSI 	( E Ir R 	40X60- 

 \O:FOLI1A 	DE 	[\'.\ 	COSI 

(LIDE 	MEDIND( ) 	40 	N 	60 	CM 
MaRc 

151 IIAI.A(FM 	COM 	DADOS 	DII 

DENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

50 DO FAI)RIC •\NTF.. FLS 300 50 1 50 50 150 7.00 2.100.00 

EVA 	ESTAMPADO 	40X45 	CORES 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	EVA 	ESTAMPADO 
MaRc 

(ORES 5 AFIlADAS, MEDINDO 40X45 ('M. 

51 PCT 	0 UNIDS PCT 500 50 100 IDO 250 5,00 2.500.00 

EXTRATOR 	DE 	GRAMPO 	ESPÁTULA 	- 

ESPI:('IFI(AÇÀO: EXTRATOR DE GRAMPO 

TIPO 	ESPÁTULA 	EM 	METAL AC C 

(iALVANIZADO. 	CAIXA 	COM 	12 

52 UNIDADES. UNO 100 1)) 20 20 50 4,S0 450.00 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45X50 - 

ESPECIFICAÇÃO: 	FITA 	ADESIVA 

TRANSPARENTE PARA EMPACOTAMENTO 

55 NIED45X50MM. UND 100 ID 20 20 50 4,50 450.00 

FITA DECORATIVA 20 MM X 50 MT - 

.\( ÃO FIT.\ 	DECORATIVA 	20 
Gra lia 

\IM IR 5)) \IT SENDO 65' 	POLIFTILFNO,35°0 

54 	I'OLII'ROI'II.EX() (ORES VARIADAS. END IR) lO 	20 20 50 5,50 550,00 

FF1 A 	I)I:( ORA TIV \ 	30MMX50MT 	- 

ISPI:CIFIC.\ÇÀO: 	FITA 	DECORATIVA 
Gratiu 

LARGA EM ROLO MEDINDO: 20MMX5OMT, 

51 CORES VARIADAS. UNE) 	200 20 	30 50 100 7,50 1.500.00 

FITA DUREX 12X40 - ESPIICIFICAÇÃO:FITA 

I)LRI:X 	1 2 X40 	FABRICAÇÃO 	EM 
I:uroccl 

I'()LII'ROPII.ENO DE AUTA COE.AÇAO - PCT 

E 	0 ROLOS 100 00 20 20 50 12,50 1.250,00 1  

FITA GOMADA 38X50 - ESPECIFICAÇÃO: 

FITA 	GOMADA 	DE 	PAPEL 	PARA 
1 iurocc 1 

EMPACOTAMENTO 	USO 	GERAL 	MED: 

57 	38MMX50M. UNI) 	200 20 30 50 100 11.1)1) 2.200.00 

55 	FITA PARA IMPRESSORA EPSON LX-300 	Coloprini 1 UND 20 5 5 5 5 10.00 200.00 

FOLI IA 	DE 	ISOPOR 	IOMM 	- 

I:SI'I(IFIOAÇÃO 	FOLHA 	DII 	ISOPOR 	DE 
Mello 

051.51 	DF 	ESPESSURA 	IDEAL 	PARA 

5"RAI)AI.I I( )S MANUAIS. 	 UNI) 300 5)) 50 50 150 3,60 1.050,0)) 

1 OLI IA 	DE 	ISOPOR 	1 5M\'l 	- 

SOIS lElo AÇÃO: 	FOLI IA 	DE 	ISOPOR 	DE 
MclIo 

SMM 	DE 	ESPESSURA 	IDEAL 	PARA 

IRADA).) lOS MANUAIS. 	 1.:NP 	3150 	50 50 50 150 4,60 1.350.110 

FOLI IA 	DE 	ISOPOR 	2OMM 	- 

ESPECIEICAÇÀO: 	FOLI IS 	DE 	ISOPOR 	DII 
MeIlo 

20\IM 	Dl. 	I1Srl 551 FIA 	IDIA).. 	'ARA 

TRAIV\LIIOS MANUAIS. 	 UNI) 	300 	50 50 50 150 1 	5,7)) 1.710.00 
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FOI lIA 	DE 	I<SOPOR 	301NAM 	- 

1;SPUCIFIC AÇÃO; 

 

FOLHA DE ISOPOR DE 

.30MM. 	1)1. 	ISPISSURA 	IDEAL 	PARA 
Mello 

TRAI1\LIIOS MAUAIS. LND 200 20 30 50 00 7,80 1.560,00 

FOLH3DE 	[SOPOR 	40MM 	- 

l'SPI'('IFI('A('ÀO: 	F01-1 IA 	1)1; 	SOPOR 	DE 

40MM 	DI 	ESPESSURA 	IDEAL 	PARA 

o3 I'RAI3ALI lOS MANUAIS. UND 	lEI) lO 20 21) 50 0,90 1.090.00 

(1/, IIRAN('() 	CAIXA CEM 64 UNIDADES - 

ESPECIFICAÇÃO; 	GIZ 	BRANCO 	PARA 

QUADRO 	NEGRO 	ANTIALIRGICO.NÃ( 

'T'()XICO,PARA 	MELHOR 	CONSERVAÇÃO Delia 

MANTENhA EM LUGAR FRESCO. TEME 

UMIDADE. COMPOSIÇÃO I3ÁSICA;GIPSITA 

04 DESIDRATA DA ÁGUA. Cx 1(10 0 20 20 50 1,50 150.00 

'GIz\o;CERA OOG COM 12 UNIDADES - -1- 
 ESPECIFICAÇÃO; 	GIZ 	DE 	CERA, 

COMPOSIÇÃO 	BÁSICA; 	CERAS 	E AcrEex 

PIGMENTOS 	ORGÁNICOS 	ATÓXICOS. 

(O CAIXA COM 12, CORES SORTIDAS. CX 1 	200 20 30 50 100 3.50 700.00 

(IRAMPEADOR 	DE 	METAL 	PARA 	100 

FOLI IAS - ESPECIFICAÇÃO; GRAMPEADOR 

1)1. NIET\L COM CAPACIDADE PARA IDO 
Ealc 

o 	FOLHAS. UTILIZA GRAMPO 23o, 218. LND i50 20 	20 30 80 90,00 13.500,00 

GRAMPEADOR 	DE 	METAL 	PARA 	50 

"1)1.1 IAS 	ESPECIFICAÇÃO; (IRAMPEAD()R 

DE NIET.'\L COM CAPACIDADE PARA 50 

o' 	FOLI IAS UTILIZA GRAMPO -14i6,26/6. IJND 60 10 ID lO 30 22.90 1.374.110 

(iRAVIP1zAIX)R 	DE 	METAL 	PARA 	20 

FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO; GRAMPEADOR  

DL METAL COM CAPACIDADE PARA 20 
I:aLzie 

o. 	FOI.I-IAS E FILIZA GRAMPE 24/6. 26.6. UNI) 60 0 O O 30 14.40 864,011 

GRAMPO P \R..\ GR.\MPEADOR 266 CAIXA 

(0M 3000 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO; 

1 RAMPO PARA (RAMPEADOR EM AÇO Duhiin 

GALVANIZADO, 266 CAIXA COM 	5000 

UNIDADES. EX 1 	200 20 1 	30 50 1011 5,50 1.11)11,11(1 

I.APIS DE ('01< GRANDE COM 	2 UNIDADES 

- 	 ESPECIFICAÇÃO; 	LÁPIS 	DE 	COR 	NO 

FORNIA'I'C 	REDONDO 	CONFECCIONADO 

EM 	RESINA 	PlÁSTICA, 	MINA 	MACIA 	E 1 	Nobre 

RESISTENTE 	COM 	CORES 	VIVAS 	E 

IN'l'UNSAS, 	ATÓXICO, 	CAIXA 	COM 	i, 

"1 	CNID.\DUS 	 CX 	200 	20 30 50 100 3,90 780,1)1) 

LkPISPR[TON"02 	C.'\IX.\ 	COM 	144 

I.NIDADIS 	- 	 ESPECIFICAÇÃO; 	LÁPIS 
Nohr 

PRETO DL MADEIRA PARA ESCREVER N 

".2 	(12 ('AIXA COSI 144 UNIDADES. 	 CX 	)0 	5 5 5 5 33,00 660,00 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 



L 	
Fhs 

"l'ERN 	 A.3F 

LIGA 	AMARELA 	N° 	IS 	(_'()M 	IOOG 	- 

I3SPECIFICACÀO: 	LIGA 	AMARELA, 
AC( 

ELÁSTICO N. 	IS STANDARD AMARELO 

IIIOG. 

DE.\TA 

	

100 	FOLhAS 	- 

	

PCT 	100 	II) 

	

-- 	 - 

20 20 50 3,60 360,00 

IFftAÇ'(): 1-1\ , IRO DE. Ai' \, COM 	((10 Gia0set 

FOli IAS. CAPA EM PAI'EI..ÃO. UND 	50 	5 10 lO 25 3,00 650.00 

LIVRO 	Di 	PONTO 	100 	FOLHAS 	- 

I1SPFCII'ICAÇ:(): LIVRO DL PONTO, COM 

01; 	FOLIAS. 	CAPA 	EM 	PAPELAO 
Graliset 

'5 215X319MM. UND 50 	5 (0 lo 25 17,00 550,011 

LIVRO DE PROTOCOLO COM 50 FOLHAS - 

I3SPFCIHCAÇÃO: LIVRE DE PROTOCOLO, Gr;ttiset 

COM 50 FOLh IAS. CAPA EM PAPELÃO. IND 50 	5 lO lO 25 10,00 500.00 

MARCA TEXTO o:AIXA COM 12 UNIDADES 

- ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR DE 

TEXTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA (3 DestrI 

PONTA 	DI. 	FELTRO, 	CAIXA 	COM 	12 

UNIDADES CORES VARIADAS CX 100 	10 20 20 50 14,00 1400,00 

MASSA DE MODELAR 90G CAIXA COM 6 

1 SI DADI:S - ESPECIFICAÇÃO: MASSA DE 

MODELAR COLORIDA 90G CAIXA COM 06 
Acr;  ex 

UNIDADES. ('X 200 	20 30 50 100 2,50 500.00 

PAPEL SULFITE A4 210 X 297 PACOTE 1110 

UNIDADES 	. 	ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 
(.tarnequi 

\'ICLTILSO A4 75 GRAMA. DIMI3NSOES 

210X297N1v). 	RESMA 	COM 	I00 	FOLI IAS, 
nho 

0 ('ORES VARIADAS. I'Cf 100 	lO 20 20 50 5,60 560.0)) 

1 PArLE 40K( COM 20)) FOLIIAS BRANCO - 

I:SI'I3CIFIC.AÇ'ÃO: 	I'APIiL 	40 	K(1_ 	BRANCO Report 

PACO7E COM 200 )DUZENTAS) FOLHAS. PCT loo 	0 20 20 50 21,00 2.100,00 

PAPEL 40KG CORES VARIADAS RESMA 

COM 	20)) 	1-OLHAS 	- 	I3SPI1CIFICAÇÀO: 
1  P.\PII, 40 KG IIRANCO 	PACOTE COM 20)) 

Report 

:: 	) DUZI.NTAS) FOLI IAS. PCT 1 00 	i 20 

+= 
 

2)) 50 22,00 2.200,00 

I1SPFCIFI( AÇÀO: PAPEL 60 KG, BRANCO. Report 

2 	PACOTE COM 200 (DUZENTAS) FOLI IAS. 

PAPEL 	60K(, 	('ORES 	200 	FOLHAS 	- 

ICT 1 	100 	lO 20 20 50 22,00 2.200,00 

l:SPFCIFIC..\ÇÃO: 	PAPEI.. 	6)) 	K(3, 	NAS 

CORES: ROSA. AMARELO. VERDE E AZUL, 
Report 

5 	PÀCOI'I: COM 200 (DUZENTAS) FOLIIAS. PCT 1)))) 	lo 20 20 50 27,50 2.750,0)) 

I'AI'Ii 	\IMACO 	COM 	400 	FOLHAS 
Paitxmerie 

lSPI3CIFIC.\ÇAO: 	PAPEL 	ALMAÇO 

5-1 	('ALI ADO RESMA COM 4)10 FOLHAS. 
:110) 

PCI' 50 5 lO II) 25 35.00 1.750.00 

PAPEL. (AR BONO DUPLA FACE COM 1)1(1 

FOLHAS: 	ESPECIFICAÇÃO: 	COR 	PRETA. 

I'AMANI (O A4. 21 X 29,7 CM, CAIXA COM 

551 00 FOLHAS. 

llardeoov 
' 	- 

 1 	j 2 2 2 4 50,00 500.00 
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PAPEL 	CELOFANE 	85X100 	- 

ESPNCIFICAÇÂO: 	PAPEL 	CELOFANE, Crornus 

0 FOLHA MEDINDO: X5XI00. UND 1000 100 200 200 500 1,80 1.800,00 

PAPEL 	UH COCE A-4 - 	ESPECIFICAÇÃO:  

PAPEL COICl II 	1700, FORMATO A-4, COM Cromus 

50 FOLI IAS. PCT 50 5 lo lO 25 8.00 400,00 

PAPEL 	CREPOM 	48CMX2M 

:I:SI'EUIIICAÇ.kO:PAPEL 	CREPOM 	IDEAL 

PARA 	TRABALHOS 	ESCOLARES.CRIAR Cronius 

ARTIGOS DE DECORAÇÃO EM GERAL, 

814 TAMANH0:0,48 X 2,00M. CORES VARIADAS UNO 200 20 30 50 100 0.70 140,00 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4 COM 50 FOLHAS 

- [SPECIFICAÇAO: PAPEL FOTOGRÁFICO 
rnasterprlrt 

 

0) 01(4 A4 CAIXA COM 50 1, 01-1 IAS. CX 50 5 10 10 25 40,00 2.000.00 

PAPEL 	JORNAL 	A4 	RESMA 	COM 	500 

FOLI-IAS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 

.IORNAI., 1 ~NI IO A4, RESMA COM 500 
Teepel 

00 FOLHAS. PCT 2)) 4 4 4 8 18.70 374.00 

[

PAPEL 	LAMINADO 	45X59 	CORES 

VARIADAS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 

1 .;\M 1 NA DO 	 FOLHA 	MEDIDO: 
( rornus 

o) 4SCMXS9CM. UND 200 20 30 50 100 1,20 240.00 

PAPEL 	MADI:IRA 	COM 	II) 	FOLHAS 	- 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL MADEIRA FOLHA 
Cromus 

MEDI NDO: 66CMX96CM OURO, PACOTE 

02 (014110 101.1 IAS. PCT lO)) 10 20 20 50 7,00 700.00 

PAPI;I. OFI( lO 2 RESMA COM 500 FOLHAS - 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FORMATO OFICIO 
Rino 

2, DIMINSOES 21(01330CM 750, ALCALINO, 

03 ALTA ALVURA, RESMA COM 500 FOLHAS. RES 300 50 50 50 150 19.60 5.880.00 

PAPEL OFICIO A3 COM 500 FOLHAS - 

ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 	OFÍCIO 

\LC-\LINO. ALTA ALVURA, FORMATO Al Copimax 

EMBALEM EM MATERIAL IMPERMEÁVEL. 

04 i CAIXA COM II) RESMAS. RES 500 50 100 100 250 17,00 8.500.0)) 

PAPEi. 	OFICIO 	A4 	COM 	500 	FOLI IAS 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 	OFÍCIO 

ALCALINO. ALTA ALVURA, FORMATO A4, 

(IRA14IATCRA 	75G.M. 	EMBALEM 	EM 
cha mcx 

MATERIAL IMPERMEÁVEL, 	CAIXA COM 

05 	
1
0 RESMAS. RES 500 50 100 100 250 19,50 9.750,00 

PAPEL OFICIO A4 RECICLADO COM 500 

-OU IAS 	ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 

FORMATO 	.144. 	DIMENSÕES 	21))X297MM. 
Report 

'0 	RIICICLADO, RESMA COM 500 FOLIIAS. 1 CX 30 5 5 5 IS 100,00 3.000.00 
PAPEL 	ONDULADO 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL 	MICRO 	ONDULADO, 	FOLHA 
Tccnop 

 MEDINDO 50X66CM. CORES 	VARIADAS 

0' LISO. UND 500 50 100 lO)) 250 2.0)) 1.0011,0)) 
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Fhs. 
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I'AI'lL 	IESENTI: 	PACOTE 	COM 	00 

FOLI AS 	ESPECIFICAÇÃO:PAPEL 

PRESENTE ESTAMPADO, PACOTE COM 10 
K& F 

S FOLI IAS, PCT 	5)) 	5 lO 10 25 4,00 200.00 

PAPEL SEDA 60X4X CORES VARIADAS - 

ESPECIFIC.\ÇÀO: 	() 	PAPEL 	DE 	SEDA 	E 

0) 

MAI,IIÁVEL. 	SERVE 	PARA 	TRABALHOS 

ESCOLARES. ARTESANAIS E DECORAÇÕES 

EM GERAL. 4SXEOCM.ISCiM 

Nu\apnnt 

LND 	300 	5)) 100 100 250 0,55 275,00 

PAPEL VE(L CAL A-4 9(X) COM 100 FOLHAS 

- 	ESPIICIFICAÇ.kO: 	PAPEL 	VEGETAL 	A4 
I-oihien 

900, PAPEL TRANSLUCIDO, CAIXA COM 

loo lO)) FOLHAS. CX 	25 	5 5 5 lO 40.00 1.000.00 

PAPEL 	VELUDO 	CORES 	VARIADAS 	- 

ESPECIFICAÇÀO: PAPEL VELUDO, FOLHA Reipel 

1(J) MEDINDo 4SCMX6OCM, CORES VARIADAS. (iND 	500 5)) 	100 100 250 1,00 500,080 

PASTA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	PASTA 	AZ 	LOMBO 
raimi 

:0 

ESFREITO, 	DIMENSCES 	35X2XX4C'M. 

I.SPUSSURA. 1 OMM, USUAL CARTÀO. UNI) 	200 20 	30 50 100 7.80 1.560,00 

PASTA 	AZ 	LOMBO 	LARGO 	- 

I:SI'I:CIFI(AÇÀO: 	PASTA 	AZ 	LOMBO 

LARGO, 	DIMENSÕES 	3SX28X8CM. 
Frame 

ESPESSURA 	USUAL CARTÃO. .7MM. LN[) 	20) 20 	30 50 00 7.80 1.560,00 

= I'.\SI A 	CANI:LIOIA 	OFICIO 

TRANSP,\R(NTI) 	- 	PASTA 	CANELI)TA 
-.  

0)) ICIU. 	( ..\PAL II).\I)I 	PARA 	3)) 	(OLI IAS. 

(-MRM.\ [() .\4. DIMENSÕES 220X330MM. UNI) 	SEi:) 5), 	1 	100) 100 250 2,90 1.450,00 

P ASTA 	DI 	PAPELÃO 	C 	ELÁSTICO 	
- T 

LSPEC1FI( AÇÃO: 	PASTA 	EM 	PAPELÃO. 

DUPLEX, PLASTIFICADA. COM  ELÁSTICO, 	PolDras 

FINA, 	TAMANI-IO 	OFICIO, 	CORES 

5 VARIADAS. 	 IJN 0) 	1500 	200 200 300 8(0 2.00 3.000,00 

PASTA DUPLEX EM PAPELÃO C: GRAMPO  

ESPECIFICAÇÀO: PASTA EM DUPLEX COM 

()RAMI'O 	DE 	I'LASTICO, TAMANHO A4 
Polibras 

00 	COM CORES VARIADAS. loN D 	5(1(1 	50 100 100 250 2.00 1 .000,00 

PASTA 	EM 	PLÁSTICO 	TRANSPARENTE  

30MM 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	PASTA 	EM 

PLÁSTICO. 	COM 	ELÁSTICO, 	OFICIO. 1 	Policuo 

T'SMANI (O 	3OMM, 	CORES 

o 	\:\II\I).\SF ,\M\NI 10:335 X 243 X 30MM UNI) 	1 	150 	20 20 30 80 4,50 675.00 

PASTA POIIONDA COM ELÁSTICO 2OMM -. 

• 	 I.SPECIFICAÇ,\)3:PASTA 	POLIONDA 	COM 

II 'D FICO 20MM TAMANI 10:335 X —1 45.\ 20 

SIM 

Polihr:ts 

tiNO) 	500 	50 100 100 250 3.50 1.750,00 

P.\STA 	SANFONADA 	12 	DIVISÓRIAS- 

• 	 FSI'EC))ICAÇÃO: PASTA SAFONADA COM 

2 DIVISORIAS. 12 ETIQUETAS Dl', PAPEL 
poi 

PARA 	TÍTLLOS 	FECIIANHiNTO 	EM UNO 	50 	5 W lO 	- 25 283)0 1.400,00 
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ELÁSTICO. 

P.\STA 	SUSPENSA 	MARMORIZADA 	- 

IISPECIFIC AÇÃO: 	PASTA 	SUSPENSA, 	EM 

(ARTAO 	KRAF'T, 	VARETA 	E 	GRAMPO Policaj't 

PLÁSTICO. 	VISOR 	PLÁSTICO 	COM 

Cl IQIIT\ UNI) 	700 100 100 200 300 2,00 1.400,0)) 

PER(IVIJO (-\IXA COM 	100 UNIDADES - 

ESPECIFICAÇÃO: PERCEVEJO EM METAL 
ACC 

COM 	T RATA MENTO 	GALVANIZADO 

)'AE'<A COSI IDO UNIDADES. CX 	ID)) II) 20 20 50 3,50 350.00 

PERFURADOR 	DE 	PAPEL 	35 	FOLHAS - 

ESI'i:CI)ICAÇÃO: PERFURADOR DE PAPEL, 
(icmnm, 

METÁLICO 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 

2 	PERFURADOR 35 FOLHAS. UNI) 50 5 lO lO 25 35,00 1.750,00 

PERFURADOR DE 	PAPEL 60 FOLHAS  

ESPECIFICAÇ 'O: PERFURADOR DE PAPEL. 1 

\'IET,\LTCO 	(051 	CAPACIDADE 	PARA 
Gentnes 

:13 	PEROLRADOR 60 FOLHAS. 1 UNI) i 00 ID 20 2  1 	5)) 39,0)) 11 	3.9003)0 

PINCEL 	ARTÍSTICO 	CHATO 	N° 	06 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	PINCEL 	ARTÍSTICO 

CHATO 	N06 	PARA 	PINTURA 	DE 

T EC IDO .TE E A. 

ARTESAA NTO.CERAMICA.OLEO 	E 
Condor 

ACRILICVFM CERDAS.C.'\RO LONGO EM 

MADEIRA, 	 VIROLA 	 DE 

:4 	AIIMÍNIO.IORMATO ChATO. UNI) 000 ID 20 20 50 2,00 20000 

E) NCIL 	AFÚMICO 	CAIXA 	COM 	1, 

UNIDADES 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	PINCEL 
E ompaCto 

ATC).\I)C() . COM PONTA REDONDA EM 

FELTRO SMM. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

IS CORES VARIADAS. CX 100 0 20 20 50 34,00 3.400.00 

PINCEL 	MARCADOR 	PARA 	QUADRO 

BRANCO 	CAIXA 	12 	UNIDADES 	- 

ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR DE 	Compacto 

QUADRO 	IIRANCO, 	PONTA 	REDONDA, 

COSI 	SECAGEM 	RÁPIDA 	E 	FÁCIL 

1)6 REMOÇ AO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 1 00 lO 20 2  50 34.00 3.400.00 

I'INCI,I. 	F'\R.A 	PINTURA 	N° 	14 	- 

ESPECIFICAÇÃO: PINCEL N° 14 ESCOLAR 

REDONDO, CARO PLÁSTICO E CERDAS DE 

I')L.O SINTÉTICO E VIROLA DE ALUMÍNIO. 

Condor 

UND 5)) 5 ID 10 25 	1  3.00 1 150.00 
PINCEL 	PARA 	PINTURA 	N° 	16 - 

ESPECIFICAÇÃO: 	PINCEL 	ESCOLAR 

REDONDO. ('ABO PLÁSTICO E CERDAS DE 

1 N PÉLO SINTETICC 

C ondor 

E \/IROLA DE ALUMÍNIO. UND 50 5 0 lO 25 3.00 150.0)) 
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PINCEL 	PARA 	RI:TR0PR0JETOR 	2.0 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	PICEL 	PARA 	RETRO- 

PROJETOR, PARA ESCRITA EM ACETATO, 	Pilot 

PVC r POI HISTER, PROJETOR 2,0MM. NA 

COR AZUL. 	 UND 	100 10 20 20 50 3,50 350500 

PISTOLA P.\RA COLA QUENTE GRANDE - 

ESPECIFICAÇÃO; 	PISTOLA 	PARA 	('is 

APLICAÇÃO DE COLA EM BASTÃO. 	 UND 	70 

PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENO 

lo 0 20 30 28.001 .960.00 

ESPECIFI( \Ç'ÀO: 	PISTOLA 	PARA 	CTE 

121 APLICAÇÃO DE COLA EM BASTÃO. 	 UND 	70 0 lO 20 30 18,00 1.260,00 

HORTA LÁPIS - ESPECIFICAÇÃO: PORTA 

LÁPIS 	EM 	ACRÍLICO. 	PARA 	LÁPIS, 	AcEnE 

33 CANETAS E AFINS. 	 UND 	0 2 2 2 4 6,00 60,00 

PR.\NCI II:T\ 	MDF 	- 	 ESPECIFICAÇÀO: 

I'RANCI II:f\ EM MD1'.TAMANHO OFÍCIO Acri:nct 

123 COM PRENDEDOR PL.kSTICO. UND 50 1 	20 20 30 80 5,00 750,00 

RÉGUA 30CM CRISTAL - ESPECIFICAÇÃO:  

REGI-A COM 3)) CM, TRANSPARENTE, EM W:LHeu 

0$ POI.IIISTIRIN)). lND 300 50 1 	50 50 150 0,50 150,00 

-\50, -im CRISTAL - ESPECIFICAÇÃO: 

RÉGUA GRADUADA 	MEDINDO 50 CM, 

SL13DI\ ISÀO EM MM, COM NO MINIMO 
W!IcLI 1 

125 MM DI ESPESSURA E 55 MM DE LARGURA. 

TESOURA 	20CM 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 

UND 200 1 	20 30 50 100 2,50 1 	500.00 

FESOLRA I.INH.A ESCOLAR COM LÂMINA 

EM AÇO INOX MEDINDO 20CM, CABO 
Desa rt 

26 ANATÓMICO REVESTIDO EM RESINA. UND 50 5 O 10 25 5,70 285,0( 

TESOURA 	ESCOLAR 	13CM 	- 

ESPECIFICAÇÃO: TESOURA ESCOLAR COM 

PONTA REDONDA E LAMINA EM 	AÇO 
Dcsart 

(j\)\.'AN IZADO. UND 	500 50 100 100 250 1.80 900,00 

TESOURA 	GRANDE 	METAL 	24 	CM 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	TESOURA 	MULTIUSO 

LANIINAS FM AÇO INOX E CABO 
Desail 

REVESTIDO EM RESINA TERMOPLÁSTICA. 1 UND 	300 50 50 50 150 6,00 1.800,00 

TINTA 	ALTO 	RELEVO 	CORES 	- 

ESPECIFICACÂO: 	TINTA 	ALTO 	RELEVO 
Acriicx 

CORES 	VARIADAS, 	EMBALAGEM 	COM 

111(0 API..ICADOR, (:ONTEÚDO 3SML. UNI) 	400 5(1 50 lOF 200 6,00  

TINTA 	\:!l) 	RELEVO 	MI , 	AC 	- 

I:SPLC1FIC \ÇÀC 	TINTA 	ALIO 	RELIA/O 

MI IAIIC. 	EMBALAGEM 	COM 	BICO 
AurEc 

311 	APLICADOR, CONTEÚDO 35 ML. UD 	400 50j 50 1 	100 200 6,00 2.400 00 
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[IN'f.\ (iLACI li: : I5ML CoM 06 OJNDAD[S - 

ESPCIFICAÇÀO:\ TEMPERA GUACHE I' 

CM IMPORTANTE INSTRUMENTO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA CRIATIVIDADE. 

COORDENAÇÃO MOTORA E PERCEPÇÃO 
Acrilex 

VISUAL 	DAS 	('ORES. 	DISPONIVEL 	EM 

CORES N1ISCI\'EIS ENTRE Si. 	PODE SER 

APLICADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, 

'ARFOIIN \, 	GESSO, 	MADEIRA 	E 

C.\IXA COM O X 5ML. (\ 	500 50 100 100 250 350 1.750.00 

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO - 

ESPECIFICAÇÃO: TINTA Á BASE DE AGUA, IIcIio 

$2 COM 40\IL. COR PRETA E AZUL. UND 	50 5 10 1 	10 25 2.95 147,50 

FINTA 	PARA 	TECIDO 	250ML 	- 

•:SPECII!c'AÇÀO: lImA PARA TECIDO 250 

MI. COMPOSIÇÃO: RESINA DE EMULSÃO. Acrilex 

ÁGUA. 	PIGMENTOS, 

3$ SOLVENTES ADITIVOS E CONSERVANTES. UNI) 	1000 100 200 200 500 3,00 3.000350 

TINTA 	PARA 	TECIDO 	37ML 	- 

ESPIA 'lOCAÇÃO: 

 

FINFA PARA FECIDO 37 

MI . COMPOSIÇÃO: RESINA DE EMULSÃO. 
Acrilex 

.\C RILICA. 	AGUA, 	PIGMENTOS. 

SOLVENTES ADITIVOS E ....)NSERVANTES. 

3.1 CAIX.\ COM 2 CORES . UNE) 	001) 00 200 200 500 2,80 2.800.00 

('ORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: 

FICID() 	NÃO 	FICIDO, 	TNT, 	1001° 
S1inte 1 

íS)LIPROPII I:NO, 	40(i. 	.40MM 	DI; 1  CORES DIVERSAS 00 100 250 	2.10  
. 

ME)' 	5

--- 
4)0 	50 

--H---' 
RS 188.069,50 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

LOTE -03 MATREIAL DE I.I"vIPEZA 

IAR('A 	 AÇÃo 

SOCIAL. 	10!) 1 

HL\I 	LSPE(IFIC&CAO 1)0 PRODUTO 	 1N1 	roTAL. 	BF CR AS CREAS SCF' U NIT 1 VI.. TOTAL, 

.\(ID() 	NIURIATICO 	LITROS 	
- 

I:SpICIFIC.\Ç,.O : 	ÁCIDO 	CLORÍDRICO 	Combale 

\II.. RI \TICO 1000 MI 	 D 	iOO 
— 

, 0 0 —_ 0 hO 420 1 260 0O ,  
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,\CI.L\ 	SANITÁRIA 	5 	LITROS 	- 

ESPECIiIL AÇÃO: 	ÁGUA 	SANITÁRIA, 	À 

[IAS) DE CLORO. COMPOSIÇÃO ) QUÍMICA: 

IIPOCLORIT() DE SÓDIO. HIDRÓXIDO DE 

SODI(). 	( LORETO. 	CLORO 	ATIVO 

\1RIAND() 	DE 	2 	A 	2,50'L, 	COR 

LE\EMENTE 	AMARELO-ESVERDEADO. 

API ILAÇÃO: 	ALVEJANTE 	E L irnpernax 

DESINFETANTE DE LISO GERAL. GALÀO 

COM 5 LITROS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO 	DO) 	LOTE. 	VALIDADE 	E 

NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

(12 DA S!\LJDI:. UND 1500 250 250 250 750 2.50 3.750,00 
ÁGUA 	SANITÁRIA 	1 	LITRO 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	ÁGUA 	SANITÁRIA, 	À 

BASE DE ('I.ORO. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 

I IIPOCL ORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE 

SÓDIO). 	CLORETO. 	CLERO 	ATIVO 

\ARI \NDO 	DE 	7 	A 	2.50%. 	COR 

LI VINIENTII 	AMARELO-ESVERDEADO. 

.\PLI( ACÀC: 	ALVEJANTE 	E 

DESINFETANTE 	DE 	USO 	GERAL 	A 
I_irnpernax 

I:MBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 

IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA. 

NÚMERO) 	DO 	LOTE, 	VALIDADE 	E 

NÚMERO) Dli REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚ)E. CAIXA COM 12 FRASCOS DE 1 

03 LITRO. UND 1000 100 200 200 500 2,10 2.100,00 
LCOOL 	- 	 ESPECIFICAÇÃO. 	ÁLCOOL 

ETÍLICO H IDRATADO, CONCENTRAÇÃO 
- 	 . 

70% INPM. APLICAÇAO: USO DOMESTICO. 
Santa crul 

M4 FRASCO Dli 1000 ML. UND 200 20 30 50 100 9, -) 1.840,00 
ÁLCOOL 	UM 	GEL 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 

LCOOL EM GEL, CONCENTRAÇÃO DE 

65%INPM. EMBALAGEM PLASTICA COM 
Sarna cruz 

O 	500 ML. UNI) 200 20 30 50 100 8.50 1.700,00 
BACIA 	PLÁSTICA 	08 	LITROS 	- 

ESPECIFICACÀO: 	BACIA 	EM 	PLÁSTICO 
Ibap 

Rl:FORÇADO) COM CAPACIDADE DE 08 

LITROS. (ORES VARIADAS. UND 50 10 10 10 20 12.00 600.00 
BACIA 	PLÁSTICA 	IS 	LITROS 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	BACIA 	EM 	PLÁSTICO 
Ibap 

REFORÇADO COM CAPACIDADE DE IS 

LITROS, (ORES VARIADAS. UNO 100 lO 20 20 50 17,00 1.700,00 
BACIA 	PLÁSTICA 	51) 	LITROS 	- 

ESPECIFICA('ÃO: 	BACIA 	EM 	PLÁSTICO, Ibap 
: 	 E APACIDAÍ)C 50 LITROS. 11  UNI) 	01) 	1 10 20 20 50 22,00 2.200,00 
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BALDE 	PLÁSTICO 	10 	LITROS 	- 

ESPECIFICAÇÃO: BALDE EM MATERIAL 

PLÁSFICO, CAPACIDADE DE 10 LITROS. Ibap 

COM ALÇA DE ARAME GALVANIZADO, 

0 (ORES VARIADAS. UND 150 20 30 50 50 4.80 720.00 

DAL DE 	PLÁSTICO 	100 	LITROS-- 

ESPECIFICAÇÃO: BALDE EM MATERIAL 
Ibap 

I'L ASII( 0. ('1 )FvI TAMPA. ('APACI DADIE DE 

00 LITROS 

BALDE 	PLÁSTICO 	IS 	LITROS 	
- 

UNO 	30 	5 5 5 IS 55,00 1.650.00 

ES['ECIFI( AÇÃO: BALDE EM MATERIAL 

PLÁSTICO, CAPACIDADE DE 15 LITROS, Ibap 

COM ALÇA DL ARAME GALVANIZADO. 

(ORES V.\RIADAS. iND 	50(1 	30 1(11) 15(1 200 5.30 2.651)01) 

I)AL Dl 	PLÁSTICO 	20 	LITROS 	- 

ESPI:CIIiCAÇSO. BALDE EM MATERIAL 

PL \S FICO, E APACI DADE DE 20 LITROS, 
Iban 

12 	COM ALÇA DE ARAME GALVANIZADO UNO 	IDO 	ID 20 20 50 1 	11.00 1.100.00 

BALDE 	PLÁSTICO 	50 	LITROS 	- 

ESPECIFICAÇÃO: BALDE EM MATERIAL 

PLASTICO, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 
Ibap 

3 	50 LITROS. UNO 	5)) 	lO 1(1 lO 20 38,00 1 .900.1))) 

CERA 	líQUIDA 	INCOLOR 	700 	ML 	- 

E SP ECIFICAÇÃO: 	('ERA 	LIQUIDA 

INCOLOR, 	A 	BASE 	DE 	CERA 	D[: 

E 	POLII:T1I UNO. 	 EML:I,SIFICANTE, 

PLASTIFICADA. 	COM 	AROMA Dou maleta 

.\( IRADÁVI1L. I:MI3ALAGEM COM 700 ML. 

DI;VERA 	CONTER 	DADOS 	DE 

IDENTII:ICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

4 	1)0 FABRICANTE 

CESTO 	COM 	PEDAL 	40 	LITROS 	- 

UND 	200 	20 30 50 100 5.30 1.060,0)) 

ESPECIFICAÇÃO: CESFE PARA LIXO, COM 

T\MPA 1 7  PEDAL, (ONFECCIONAD() EM 1 	Plastmb 

PLÁSTICO RESISTENTE, CAPACIDADE DE 

3 	40 LO ((OS. UNI) 	20 	5 5 5 5 63,00 

LESTO FF( 1 IAD0 COM TAMPA 9)) LITROS 

1.2609 

- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	CESTO 	PLÁSTICO 

PARA 	LIXO, 	FLC'I lADO. 	FORMATO 	Ibap 

REDONDO, COM TAMPA. CAPACIDADE 90 

LITROS. 	 UN D 50 lO ID 10 20 98.00 4.900.00 

E 	
- 	 CESTO TEI.ADO PARA LIXO IOL 	 Al-eaopIast 	CND 150 20 30 50 50 1 	4.80 720,00 

('01,111:R 	DESCARTÁVEL 	COM 	50 

UNIDADES 	BRANCA - ESPECIFIC.AÇ'ÃO: 

(011 lER DESCART.A\'EL GRANDE PARA 

. 

í'oi 1 cOa 

RL:FIEIÇ Ào. PACOTE COM 50 UNIDADES. Ik'T 	200 	20 30 50 100 4.8(1 960.00 

COPO DESCARTÁVEL 150 ML COM IDO 

1 UNIDADES 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	COPO 

DESCARTA VEL COM CAPACIDADE DE 1501 
Crislalcopos 
	

1 

PCIf 	301) 	
SEJSO MI. 	

'A, NAC OkI)RAIN( 	PACOTE COM III)) 50 150 4,40 1.3210)0 
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COPE DIISCARTÃ\'EL 180 ML COM 	100 

UNIDADES 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	('(P0 

DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 180 Cristalcopos 

ML NA COR BRANCA, PACOTE COM 100 

I,JNIDADFS. PCT 300 50 50 50 150 5.80 1740,00 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML COM 	10,0 1  

UNIDADES 	- 	ESPECIFICAÇÀO: 	COPO 

DESCARTÁVEL. COM  CAPACIDADE DE 50 Cristaicopo 

ML NA COR BRANCA, PACOTE COM 100 

1 N IDA DES. I'('l 1(1(11) 1 	101) 201) 200 500 2.20 22011.00 

COPO DES('APTÁ\TFL 500 ML COM 100 

UNIDADES 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	COPO 

DIISCAR'i ÁVEL COM CAPACIDADE DE 500 Cristalcopos 

MI. NA COR BRANCA, PACOTE COM 100 

11 

 

1NIDADES. PCT 1000 100 200 200 500 6.20 6.200,00 

DFSFF)\NTFILITRO 	- 
FSPF('IFJCAÇÀO: 	DESINFETANTE 	COM 

ASPECfO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: 

DESINFETANTE 	E 	GERMICIDA. 

FRAGRÀNCIA 	JASMIM 	FRASCO 	DE 	1 

LITRO, A I:MI(ALAGEM DI:vI:RÁ  CONTER Linipcnc,x 

EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DI: 

DENTIFIL !\ÇAO. 	PROCEDÊNCIA. 

NCMFRO 	DO 	LOTE, 	VALIDADE 	E 

N(1]MER)) DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

13 DA SA ú [) E. UN D i 000 	100 2(1(1 200 500 3,60 3.000,1)1) 
DESINFETANTE 	

2 	LITRO-  

ESPECIFICAÇÃO: 	DESINFETANTE 	COM 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÀO: 

DESINFETANTE 	E 	GERMICIDA. 
Boinb,'i 1 

FR..\GRÁNCIA JASMIM. GALÃO COM 	2 

24 LITROS. UND 2000 	200 400 400 1000 3.80 7.600.00 

DESODORIZADOR 	SANITÁRIO 	. 
ESPECIFICAÇÀO: 	DI2SODORIZADOR 

= 	SANI FÁRII), COM NO MÍNIMO 32 (1. COM  Sany 

SCPORTIL 	FRAGRÁNCIAS 	DIVERSAS. 

15 	\I'LI(AÇÁO: PARA VASO SANITÁRIO. UNI) 700 100 100 200 300 1,70 1.190,00 

DI 211: RI II: N [1 	- 	ES)' FUI FICAÇÀC: 

DETERGENTE 	LIQUIDO 	PARA 	LOUÇA, 

IIIODE(RAI)ÁVEL, 	CONSISTENTE. 

APLICAÇÃO: REMOÇÃO DL GORDURAS. 

R\GR NCIAS 	DIVERSAS. 	FRASCO 	DE RcaI 

LMIJAI.ACIIM DI:VI'RÁ CONTER 

EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 

IDI'NTIFR AÇÃO. 	PROCEDÊNCIA, 

NUNO 1<0 	DO 	LOTE, 	VALIDADL LXI) i 	'001) 00 _00 200 00 ' 1 .10 L 	2 100(11) 
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NÚMERO 	DI! REGISTRO NO M!NISTÚRIO 

DA SAÚDE. 

DETERGENTE 	LÍQUIDO 	2 	LITRO 	- 

IISPE(IIICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO 

PARA 	OUÇA, 	BIODEGRADÁVEL. 
- 

CONSISTIINTI!. 	APLICAÇAO: 	R[MOÇAO 
Real 

DE 	(IORDURAS. 	FRAGRÃNC1AS 

27 DIVERSAS. FRASCO DE 2000 ML. UND 1 2000 1 	200 400 400 1000 2,20 4.400,00 

DETERGENTE 	MULTIUSO 	LIMPEZA 

2>1 PESADA 5OIIML. 
Limpo! 

UNI) 1 201) 21) 40 40 100 8,50 1.700.0)) 

ESPANADOR DE TETO - ESPECIFICAÇÃO: T 
ESPANADOR 	DE 	TETO 	EM 	FORMA 

ARRIeNDONI)ADA 	(CIRCULAR). 	EM 
S)io JOSe 

20 NYLON COM CABO DE MADEIRA. END 	20 5 5 5 5 18.00 360.00 

ESPANADOR 	DE 	TUCUM 	- 

ESPECIFIC.\ÇAO: ESPANADOR DL TUCUM 

MACIO, 	COM 	CABO 	EM 	MADEIRAO S50jose 

FORMATO 	ERGONÔMICO. 	CORES 

lo DIVERSAS. UNO 	50 i 0 0 lO 20 3.00 150,00 

ESPON.IAI)E 	LÃ 	DE 	AÇO 	('OM 	>1 

L.NID\DI!S - 	 ESPECII1C AÇÃO 	ESPONJA 

1)1 	LA 	D1: 	AÇ0 	COM 	FORMATO 

RETANGLLAR. 	APLICAÇÃO: 	LIMPEZA 

GERAL. TI:XTERA MACIA E ISENTA DE San> I)rjIh,) 

SINAIS 	DI! 	OXIDAÇÀO, 	MEDINDO, 	NO 

MÍNIM(. 100 X 75MM. COMPOSIÇÀO: LÃ 

DI- 	.VJ) 	( ARBONO, 	PACOTE 	COM 	08 

5 	LN1DA1)ES. PCT 	000 	100 200 200 500 1,60 1.600,00 

ESPONJA DUPLA E 10E - IISPEC IFICAÇÃO: 

1)11 I'Li\ 	FA( E 	(III) R A 	E 

ISPU8iA, 	FORMATO 	RETANGULAR. 

MEDINDO 	100 	X 	75 	X 	23 	MM, 
Brasilcirinha 

ABRASIVIDADE 	MEDIA. 	COMPOSIÇAO: 

ESPUMA 	DE 	POLIURETANO 	COM 

BACTERICIDA, 	FIBRA 	SINTÉTICA 	COM 

72 	ABRASIVO. 00 000 	100 200 200 500 0,60 600.00 

FLANELA 	PARA 	LIMPEZA 	39X59 

ESPECII'IC AÇ&(): 	FLANELA 	PARA 

LIMPEZA-MEDIDA APROXIMADA DE 39 X 
Libomar 

aS 590 M Ii NO 200 	i21) 40 40 100 2,00 400,1)1) 

FÚSFORO COM 1 0X411 - I:SPECIFICAÇÃO 

FÓSFORO DE COZINHA. MAÇO COM lO 

(AIXAS 	CONTENDO 	40 	PALITOS 	EM 
Borcae 

14 CADA MÇ 100 	lO 20 20  3,00 300,00 

Prefeitura Municipal de !taitinga 
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(iIARI)AN,\i'( -) DE PAPEL 20X22.5 (.T)M SI) 

UNIDADES 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	FOLI IA 

SI)II'L.IS 	NA 	(DE 	BRANCA, 	MEDINDO) 

14X14C'M, 	EMBALAGEM: 	PACOTE COM 

60 IJNIDADES. COM  DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. 

LUSTRA 	MOVI:L 	SOOML 	- 

ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA MÓVEIS COM 

[\IULSkO 	AQUOSA 	CREMOSA, 

I'I)RFU\IAI)A, 	PARA 	APLICAÇÃO 	EM 

MÓVEIS 	E 	SUPERFÍCIES 	LISAS. 

ER.\GRÃNCIAS 	DIVERSAS. 	FRASCO 

PLÁSTICO DL 500M  

Girassol 

PCT 	200 	20 

l'oiiPor 

UND 	21)00 	200 

40 

400 

40 

400 

- 	00 

1000 

1,10 

3,50 - 

220,00 

7.000,00 

lUSTRA 	MÓVEL 	200 	ML 	- 

1ISI'ECIFIC A(,'ÃO: LUSTRA MÓVEIS COM 

UNI ElSÀ() 	AQUOSA 	CREMOSA, 

PERFUMADA, 	PARA 	APLICAÇÃO 	EM Poliflor 

IOV!IS 	1 	SIfP[RHCII1S 	LISAS 

FR\GRN( 1 \S 	DIVERSAS. 	FRASCO 

l'I.ÃSTI(() 1)1: 21)0 VIL 1 1I) 	300 	30 60 60 1 	150 3,30 900.00 

PLÁS FICO 	PARA 	LIXO 	CARO 

DXC 10 - ESPECIFICAÇÃO: PA PARA LIXO D. IranLis 

8 EM MATI.RIAL PLASTICO, CABo LONGO. UND 	50 	20 30 3C 70 5,60 840.00 

PANO DE CI IÃO - ESPECIFICAÇÃO: ['ANO 

DE 	CIIÀO 	(SACO 	DUPLO) 	ALGODÃO JRF 

30 ALVEJADO, MEDIDAS 70 X 50 CM. UND 1 	300 	30 60 1 	60 150 2,40 720,00 

PANO DE CI IÃO 40X67 - ESPECIFICAÇÃO: 

1' \NO 	DI 	(1 ÃO FLANELA DO, PACOTE JRF 

4o COM 03 UNIDADES. 40X67 Pc.T i 	2000 	00 400 400 1000 2.80 5.600.00 

PANO DI: (OPA 	ESPECIFICAÇÃO: PANO 

DE (OPA COM ACABAMENTO LATERAL JRF 

41 1 	\JJo LJND i 	1(00 	1(0 200 , 200 500 2.40 2.400,00 

PAPEL 	HI(IÊNICO 	- 	ESPECIFICAÇÃO 

PAPEL 	HIGIÊNICO, 	0011 	FIBRAS 

NATURAIS. COM  FOLHA SIMPLES NA COR 
Naturalie 

HR.\N(A 	i, 1 00%, 	BRANCA). 	NEUTRO, 	DI) 

PRIMIIIR.A DUALIDADE. PACOTE COM 04 

ROLOS MI F) 1 N D( 1 1 0 1,11 X10( I'CT 	3000 	30(1 600 600 1500 2.20 6.600,00 

PAPEI. 	llI(IIÊNIC() 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

PAI'EL 	1 IIGIÊNICO, 	011°11 	FIBRAS 

NATURAIS. COM  FOLI IA DUPLA NA COR 

BRANCA (100%, 	(RANCA), NEUTRO, DE 
Persona 1 

PRIMEIRA QUALIDADE. PACOTE COM 04 

43 	ROL( >5 \ifDIND( 3OMX II)C. PC 	31)00 	300 600 600 1500 2,40 7.200,00 

rAk 
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P.\PlE. lO \LI 1A - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

TOALHA 	MEDINDO 	22X21CM, 	FOLHA 

SIMPLES BRANCAS, INTERCALADAS TIPO 

INTE RFOLI AS. MACIAS E ABSORVENTES, 
PertO I000 	FIBRA (1 EI_ULc?SICAS, EMBALAGEM 

(MM 24(11) i 0. HAS. COM  INFORMAÇÕES 

DO 	F.\OR!C.\NTE 	E 	COMPOSIÇÃO 

44 ES! A.MP.\DOS NA EMBALAGEM. FD 100 10 20 20 50 32,00 3.200,00 

I'OLiDLR 	I)EALUMÍNI() 	SIXIML 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	POLIDOR 	PARA 

ALIJMÍNIO, 	EMBALAGEM 	COM 	500ML 

CAIXA 	COM 	24 	UNIDADES. 	COM Otima 

INFORMAÇÕES 	DO 	FABRICANTE 	E 

COMPOSIÇÃO ESTAMPADOS NO CORPO 

45 D,\ EMBAL\GEM. UNI) 1000 1 	100 200 200 500 2,50 2.500.00 

PRATO DESCARTÁVEL 	RASO COM 	lO 

UNIDADES 	ESPECIFICAÇÃO: 	PRATO 
Crista copos 

RASO DESCARTÁVEL BRANCO. MEDIDO 

46 ISOMM, PA( COTE COM lO UNIDADES. PCT 250 20 30 50 150 1,50 375,00 

PURIFICADOR DI. AR  AEROSOL 360ML 

E5PFCIFTCADÀO: 	PURIFICADOR 	DE 	AR. 
Fresh 

VARIAS 	FRA(iRANCIAS, 	FRACO 	COM 

r 350M L. UNO 150 II) 20 20 100 10.50 1.575.00 

RODO 30('M 	ESPECIFICAÇÃO RODO DE 

30CM. 	PLASTICO. 	BORRACHA 	DUPLA, 
1 SCO\ Obras 

CoM (ABO DE MADEIRA REVESTIDO EM 

46 PLÃSTICO, UNO 200 1 	20 30 50 1 	100 7.00 1.400,00 

RODO 40CM 	ESPECIFICAÇÃO: RODO DE 

40CM. 	PLÁSTICO. 	BORRACHA 	DUPLA. 

COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM 
Escos obras 

411 PLASTIC0. UNI) 1000 100 200 200 500 9,00 9.000,00 

SAIIÀO 	lM 	BARRA 	5X200C 	- 

ESPECIFIC: AÇÃO: 	SABÃO 	EM 	BARRA. 

20u0. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO. 
Do povo 

('ONTENDO 05 UNIDADES. PCT 700 1110 100 200 300 7.00 4.900.00 

SABÀO EM [5) 5 KG - ESPECIFICAÇÃO: T 
SABÃO EM PÓ COM FÓRMULA PARA 

Clinil 
REMOÇAO DE MANCHAS EMBALAGEM 

SI COM 5 KG. UNI) 300 50 50 50 150 13,00 3.900,00 
SABÃO EM 00 CX SOOG - ESPECIFICAÇÃO: 

SABÃO EM PÓ COM FORMULA PARA 
Ypé 

REMOÇÃO DE MANCHAS EMBALAGEM 

52 	161 C \IXA DE 51)1)0 CX 1000 100 200 20( 500 5.00 5.000.00 
6600S1: II 	10 	O 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 

.,AB0 1,LTL 	EM 	BARRA 	DE 	90 	01  Ypê 

5. 	FR,\URANC IAS DIVERSAS. LND 50000 100 200 400 2,00 1.600.00 
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SAI1LN1:T 1 LIQUIDO ANTI-SEFFICO ILT - 

FSPCIFICAÇÀ() 	SABONETE 	LÍQUIDO 

..\N'Ii-SEPTICO 	INODORO 	COM 

TRICLOSAN 	COMO 	PRINCIPIO 	ATIVO, 

INDICADO PARA ANTI-SEPSIA DAS MÀOS. 

COM 	ASPI'CFO 	LIQUIDO 	PEROLIZADO 

VISCOSO. 	APRESENTADO 	EM 
Aro 

[Mil \LA(iIIM 	(iALAO 	(000 	ML. 

DLVII) \\IF' Ti. 	ROTULADA 	COM 	A 

IDI:\ FIIIL.\Ç 	T) DO PR(')DUTO. PRAZO DL 

\ .AIJI)AI)L 	NÉM[RO 	DO 	LOlT. 

RLC]STRO NOTIFI('AÇkO NO MINISTÉRIO 

DA 	SALDI:, 	FICHA 	DO 	PRODUTO 	E 

4 CUIDADOS NA UTILIZAÇÀO. 	 UND 	50 	lO 0 lO 20 20.00 1.000.00 

SACI) P 	LIXO 20  LT - ESPECIFICAÇÃO: 

SAI O 	PRETO 	PARA 	LIXO, 	COM 

('APACIDAI)E PARA 20 LITROS, PACOTE 

551 COM (IR) UNIDADES. 	 PCT 1 	100o 	100 200 	1  
200 500 	1 7.00 7.000.00 

SACi) P 	LIXO 40 LT - ESPECIFICAÇÃO: 

S.\(0 	PRETO 	PARA 	LIXO. 	COM 
Rasa 

1 AP.\CID.\DE PARA 41) LITROS, PACOTE 

56 	COM 100 UNIDADES. 	 PCI 	1011 	i 	20 2  20 40 10,001 I.(IIII),II()J 

SACO 	P 	LIXO 	ÓOL 	C. 	100 	UN 	- 

ESPECIFICAÇÃO: 	SACO 	PRETO 	PARA 

LIXO, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	611 

57 

	

LITROS. PACOTE COM 100 UNIDADES, 	 1 PCT 	(x) 	21) 20 20 40 15.110 1.500.00 

SACI) 	P 	LIXO 	1001- 	C. 	i00 	UN 

ESPI:CEIC \ÇÀO: 	SACO 	PRETO 	PARA 
.1 

LIXO. 	COM 	CAI'.'\CIDADI( 	P\RA 	1001  

5 	LITROS. P..\COTE COM 100 UNIDADES. 	 I'CT 	50 	2)) 30 31 70 25,00 3.750.0(1 

5070 PLÃS[ICO 02 KG-[SPECIFICAÇ1\O. 
 

SACI) 	I'I.. \STICO 	EM 	POLIETILENO, 
Rav, 

TRANSPARENTE. DE ALTA DENSIDADE. 

C \PACIDADI" 02KG. (II 	50 	II) 0 lO 20 21,00 1.050.01) 

SAC() I'L.\STI( 0 iOKG - ESPECIFICAÇÃO: 

S.\( O 	PL.\S'ÍICC 	EM 	POLIETILEN() 

1 R,\NSI' \RI.NTIi. 	1)1' 	.\L1'A 	DENSIDADE. 	Ra:, 

1 \PAC 'II) \OL 	II)KL. 	DIMENSÃO 

)I\S)( 

 

M. 	 K( 	5)) 	ir) 

VASSOURA 

1,1 lO 20 24.00 1 	1-2mmo 

V\SSO( R.\ DE PALI IA, TUFO MEDINDO 
Di Irancis 

APROXIMADAMENTE 	IS 	CM 	DE 

cO 	DI kM EIRO. 	 )NI) 	1000 	11)1) 1 	200 200 500 1.50 1 .500.00 

\SSOURA 	DE 	PELO 	30CM  

ESPECIFICAÇÃO: 	VASSOURA 	DE 	PÊLO 
Escovobras 

SIN'I'I71 ICO, CAI3O DE MADEIRA 30CM DE 

(3 	LARGURA. 	 . UND 	200 40 40 40 50 8.00 1.600.00 

OURA 	DE 	PIAÇAVr\ 	N° 	4 	- 

I'SPI'.CIEICAÇ'ÀO: 	VASSOURA 	DI 	Di ftanck 

'4 	PIAÇAV\ COM CABO DE MADEIRA. 	 i IND 	200 
-------, 	 ------------J 

40 40 40 80 7.130 
-____ 

1.400,00 ___ 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.62810001-82 - Fones/Fax: 851 3377.1361 



C IP7\ 

"Fh 	-i- 
• 

(J 

VASSFRA 	GARI 	NYLON 	40CM 	- 

i:SP[CIFICAÇ ÁO:VASSOUR\ GARI NYLON 
1 Gco obras 

41kM 	('UM 	IIASI 	PLASTI('ACAIIO 

oS RI \'ESTID() E ROSQL1EAVEL. VND 	100 10 20 20 50 10,00 1000,00 

VASSOURA 	NYLON 	30 	CM 	- 

l:SI'I:(IFICAÇkO: VASSOURA CORDAS DE 1 	Di francis 

oo NYLON MEDINDO 30 CM. 11 ND 1 	150 20 20 30 80 6,00 900,00 

VASSOURA PARA APARELHO SANITÁRIO 

EM NYLON 	ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA 

SAN FIARIA PLASTIE A COM CERDAS DE 
Di Irancis 

(G NYLON E CABO DE MADEIRA. UNo 	(0 II) 20 20 50 5,90 590.00 

RS 

56040.00 

LUIS CARLbS MAIA JUNI R 
1 C MAIA JUNIOR - EPP 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.62810001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 


